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A.  Introdução  

1. Este anexo define os serviços individuais que compõem o objeto desta contratação e a 

sua integração neste caso específico. A especificação dos serviços individuais consta das fichas 

“SF” incorporadas ao final deste anexo, com particularidades relativas ao objeto definidas no 

corpo do anexo. 

2. Todas as especificações contidas nas fichas “SF” devem ser rigorosamente seguidas. As 

referências comerciais estabelecidas nas fichas de especificação constituem-se apenas como 

norteadoras do padrão de desempenho dos materiais especificados, podendo ser substituídos 

por materiais similares nos termos do Acordão nº 2.300/2007-Plenário. 

B. Descrição do Serviço  

3. Os seguintes serviços individuais compõem o objeto desta contratação: 

3.1. Emissão dos projetos executivos de Segurança do Trabalho e cronogramas executivos 

3.2. Fornecimento de insumos e equipamentos 

3.3. Implementação de canteiro e logística de apoio 

3.4. Execução dos serviços infraestrutura previstos no objeto. 

3.5. Adaptações no projeto e execução para desviar de interferências subterrâneas de modo a 

viabilizar a logística de obra 

3.6. Recomposição de pisos e acabamentos dos locais que passaram por  atividades de 

demolição 

3.7. Remoção e descarte do entulho em caçambas fornecidas pela CONTRATADA; 

3.8. Limpeza final. 
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Código SINFRA 

SF-00001 
Grande Área 

Serviços de Apoio 
Categoria 

Serviços Técnicos 
Unidade:  

hh 

Composição:  

Mão-de-Obra Descrição 

Engenheiro(a) /Arquiteto(a) júnior 
Versão:  

v03 

Descrição Detalhada: 

Disponibilização de engenheiro(a)/arquiteto(a) júnior para realização de levantamentos de 

materiais, execução de medições e vistoria diária das obras 

Esse(a) profissional deverá: 

1) Assumir direta e pessoalmente a responsabilidade pela execução dos serviços de 

engenharia/arquitetura realizados dentro de sua especialidade (arquitetura, civil, elétrica ou 

mecânica) e subscrever todos os Relatórios de Medição (RM), devendo, durante a vigência 

contratual, instruir, conferir e garantir a qualidade técnica das intervenções Contratadas. 

2) Permanecer sempre à disposição para atender a Fiscalização por meio de telefone e de reuniões 

presenciais, para esclarecimentos e assistência rotineiros sobre o andamento dos serviços e sobre 

eventuais dúvidas técnicas que possam surgir. 

3) Encarregar-se diretamente da observância das normas técnicas aplicáveis e das especificações 

do edital e todos os seus anexos.  

4) Controlar e manter atualizados o Cronograma Físico da Obra, Estrutura Analítica do Projeto – 

EAP (com Curva S), Relatório Diário de Obras (RDO), Tabela de Recursos, Formulário de 

Solicitação de Mudança, supervisionar segurança e aspectos ambientais da obra. Caso a 

Fiscalização solicite alteração nos documentos, a Contratada deverá fazê-la no prazo de 3 (três) 

dias úteis. A apropriação das horas de Engenheiro(a)/Arquiteto(a) será definida pela Fiscalização 

do Senado Federal. 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

n/a 

Atividades e Responsabilidades: 

Esse(a) profissional será responsável inclusive pela(o): 

1)Supervisão, coordenação e Fiscalização do bom andamento dos serviços da Contratada; 

2)Supervisão de todas as atividades de almoxarifado, devendo assegurar o fluxo adequado de 

materiais e mão de obra para conclusão a tempo dos serviços contratados.  

3)Definição, avaliação e modificar as rotinas de trabalho dos operários, determinando e 

supervisionando as ações ordinárias e emergenciais corretivas 

4)Fiscalização do uso e distribuição das ferramentas, materiais, uniformes e EPI/EPC; 

5)Fiscalização da disciplina, apresentação pessoal e frequência dos funcionários da Contratada; 

6)Fiscalização do atendimento pelos funcionários da Contratada às normas técnicas, legais e 

administrativas; 

7)Conhecimento e leitura de pranchas gráficas de arquitetura e de instalações prediais;  
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8)Executar, mediante aprovação da fiscalização, ajustes de compatibilização em projetos de 

arquitetura ou engenharia que demandem alterações em razão de interferências e/ou outras 

situações não identificadas no desenvolvimento dos projetos que subsidiaram a contratação; e 

9)Conhecimento das leis trabalhistas aplicáveis às categorias funcionais previstas neste certame. 

Qualificação: 

A qualificação e experiência mínimas exigidas do(a) Engenheiro(a)/Arquiteto(a) Júnior será: 

1)Graduação superior plena nas áreas de Arquitetura e Urbanismo ou Engenharia (Civil, Elétrica 

ou Mecânica ou habilitações equivalentes, nos termos da Resolução, e conforme solicitação do 

Senado Federal e serviço a ser executado), com diploma de curso reconhecido pelo MEC, 

conforme indicação pelo Senado Federal; 

2)Registro Profissional junto ao CREA ou CAU, como Engenheiro(a) ou Arquiteto(a); 

3)Seis (6) meses de experiência como Engenheiro(a) ou Arquiteto(a), comprovada em carteira de 

trabalho ou por certidões de acervo técnico emitidas pelo CREA ou CAU; e 

4)Cursos NR 10 – Curso básico (carga horária de 40 horas), NR 33 – Curso da Modalidade 

Trabalhador Autorizado, e NR 35 – Curso Básico, com programa definidos pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego - MTE. Os certificados de conclusão desses 3 (três) cursos para esse(a) 

profissional poderão ser apresentados em até 30 (trinta) dias contados do início dos serviços. 

A Contratada deve comprovar o vínculo do(a) Engenheiro(a)/Arquiteto(a) Júnior ao seu quadro de 

funcionários(as) através de contrato social em que conste o(a) profissional como sócio(a) da 

Contratada; carteira de trabalho (CTPS), ficha de registro de empregado ou contrato de prestação 

de serviço, em que conste a Contratada como contratante. 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de acionamento: No caso da ARP, o(a) Engenheiro(a)/Arquiteto(a) Júnior deve ter suas 

atividades vinculadas às intervenções Contratadas no âmbito desse Registro de Preços, sendo 

vedada sua atuação em quaisquer outras atividades no Senado Federal dissociadas desse Registro 

de Preços. Nos casos de Contratos específicos, o(a) Engenheiro(a)/Arquiteto(a) Júnior deve ter 

suas atividades vinculadas ao Contrato, sendo vedada sua atuação em quaisquer outras atividades 

no Senado Federal dissociadas desse Contrato. 

Critério de medição: As horas trabalhadas do(a) Engenheiro(a)/Arquiteto(a) júnior serão pagas 

conforme o avanço no cronograma físico-financeiro da obra no período entre a medição 

apresentada e a última medição paga.  

Exemplo: Se, entre as medições, a obra avançou 10% no cronograma físico-financeiro 

(desconsideradas as horas de Engenheiro(a)/Arquiteto(a) Júnior e de Mestre de Obras), poderão ser 

pagos 10% do total de horas Contratadas para Engenheiro(a)/Arquiteto(a) júnior, limitados ao total 

de horas totais Contratadas.  

O total de horas trabalhadas pagas não poderá exceder o total de horas de trabalho Contratadas.  

O avanço do cronograma físico-financeiro não constitui garantia de pagamento das horas de 

Engenheiro(a)/Arquiteto(a) júnior. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deve manter 

esses(as) profissionais presentes na(s) obra(s) para as quais foram designados(as), desempenhando 
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o trabalho para o qual foram contratados(as). 

Unidade de Medição: por hora de serviço. 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

NR 6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI 

NR 33 - Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados 

NR 35 - Trabalho em altura 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00002 
Grande Área 

Serviços de Apoio 
Categoria 

Serviços Técnicos 
Unidade:  

hh 

Composição:  

Mão-de-Obra Descrição 

Mestre de obras 
Versão:  

v02 

Descrição Detalhada: 

O(a) mestre de obras tem a função de:  

1) Coordenar e supervisionar equipes de trabalho multiprofissionais, incluindo oficiais e ajudantes, 

em função da complexidade de cada caso; 

2) Controlar padrões produtivos de obras e administrar os cronogramas das mesmas; 

3) Gerenciar as atribuições determinadas pelos(as) superiores e pela Fiscalização; 

4) Analisar e discutir com o(a) superior detalhes e instruções técnicas do projeto a ser executado; 

5) Conferir os materiais de construção e orientar a sua correta aplicação; 

6) Participar da instalação do canteiro de obras, definindo locais físicos conforme projeto, compor 

equipes, distribuir tarefas e acompanhar a realização das mesmas; 

7) Monitorar padrões de qualidade da construção, verificar especificações dos materiais utilizados 

no canteiro de obras, bem como as condições de armazenagem; 

8) Ler projetos técnicos de arquitetura, estrutura e instalações prediais; 

9) Interpretar e aplicar os cronogramas físicos; 

10) Elaborar cronogramas e relatórios de atividades; 

11) Verificar as características da obra ou serviço, examinando planta e especificações, como 

orientação para melhor forma de execução dos trabalhos; 

12) Comunicar aos superiores e à Fiscalização qualquer anormalidade durante o cumprimento das 

ordens de serviço; 

13) Prestar assistência aos fiscais de contratos, incluindo os de obras e serviços de engenharia, em 

atividades pertinentes à sua área de atuação. 

14) Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, aparelhos, 

equipamentos e de seu local de trabalho, observando normas de segurança do trabalho; 

15) Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; e 

16) Conduzir veículo da Contratada, conforme necessidade do serviço. 

A Contratada deverá manter um Mestre de Obras no Senado Federal, ficando à disposição para 

dirimir possíveis dúvidas das obras em andamento. 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

n/a 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 
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Qualificação: 

A qualificação e experiência mínimas exigidas do(a) Mestre de Obras será: 

1.Ensino Fundamental Completo; 

2.Experiência Mínima de 6 (seis) meses como Mestre de Obras, comprovada em Carteira de 

Trabalho; 

3.Atestado de saúde e certificado de treinamento em NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços 

em Eletricidade, NR 33 - Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados e NR 35 - 

Trabalho em altura; 

4. Carteira Nacional de Habilitação, categoria “B”. 

A Contratada deve comprovar o vínculo do(a) Mestre de Obras ao seu quadro de funcionários(as) 

através de registro em Carteira de Trabalho. 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critério de medição: As horas trabalhadas do(a) Mestre de Obras serão pagas conforme o avanço 

no cronograma físico-financeiro da obra no período entre a medição apresentada e a última 

medição paga. Exemplo: Se, entre as medições, a obra avançou 10% no cronograma físico-

financeiro (desconsideradas as horas de Engenheiro(a)/Arquiteto(a) Júnior e de Mestre de Obras), 

poderão ser pagos 10% do total de horas Contratadas para Mestre de Obras, limitados ao total de 

horas totais Contratadas.  

O total de horas trabalhadas pagas não poderá exceder o total de horas de trabalho Contratadas.  

O avanço do cronograma físico-financeiro não constitui garantia de pagamento das horas de Mestre 

de Obras. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deve manter esse(a) profissional presente 

na(s) obra(s) para as quais foi designado(a), desempenhando o trabalho para o qual foi 

contratado(a). 

Unidade de Medição: por hora de serviço. 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

n/a 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00003 
Grande Área 

Serviços de Apoio 
Categoria 

Serviços Técnicos 
Unidade:  

un 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Planejamento físico-financeiro 
Versão:  

v02 

Descrição Detalhada: 

n/a 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

1. Com base nos projetos, a Contratada deverá gerar os documentos de planejamento, em até 5 dias 

úteis. São considerados documentos de planejamento: Cronogramas Físico-Financeiro; e 

Histograma da Intervenção. 

2. A Contratada deverá elaborar cronograma físico e financeiro dos serviços de modo que 

contemple todo objeto contratual. 

3 O Índice de Realização Física do Contrato – IRF é definido como a relação entre o percentual 

realizado acumulado de execução e o percentual planejado acumulado de execução da intervenção: 

(%) Realizado Acumulado / (%) Planejado Acumulado. 

4. A Contratada deverá dispor de um planejador com experiência comprovada de 2 anos no 

planejamento de obras, bem como conhecimento no uso das ferramentas MS Project e MS Excel; 

5. Os documentos de planejamento somente serão aceitos após integralmente aprovados pela 

Fiscalização do Senado Federal. Somente será permitida a revisão dos documentos de 

planejamento, inicialmente aprovados, se motivados pelos abonos de prazo concedidos pelo 

Senado Federal, se o Índice de Realização Física do Contrato – IRF estiver abaixo de 65%, ou por 

outra razão relevante, e desde que autorizado pela Fiscalização. 

5.1 O replanejamento que não tenha sido motivado por abono de prazo concedido pelo Senado 

Federal, inclusive aquele com base no IRF (abaixo de 65%), não poderá alterar a data de término 

da intervenção estabelecida em contrato 

6. Os documentos de planejamento deverão ser entregues ao Senado Federal por meio digital não 

editável (arquivo em *.pdf com assinatura eletrônica) e em meio digital editável (*.mpp e *.xlsx). 

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

a. O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser elaborado em MS Project e conter, minimamente, os 

prazos de execução das atividades, as relações de dependência entre elas e os recursos utilizados 

(equipes de trabalho com quantitativo de pessoas) com os respectivos custos e quantidade; 

b. Deverá indicar o Caminho Crítico do projeto; 

c. Deverá estar devidamente atualizado e disponível para a Fiscalização na intervenção; 

d. As mudanças sugeridas pela Contratada para sanar atrasos deverão ser encaminhadas para 

análise e eventual aprovação da Fiscalização, devendo estar discriminadas em Cronograma 

Revisado. 
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e. Com exceção da primeira, todas as demais atividades planejadas no Cronograma deverão conter 

atividades predecessoras. 

f. Os custos das respectivas atividades / serviços deverão estar contemplados no Cronograma, de 

modo que o somatório desses custos seja equivalente ao total previsto no(s) contrato(s). 

g. As atividades de menor nível do Cronograma deverão corresponder aos serviços previstos na 

Planilha Orçamentária (com os respectivos custos unitários e quantidades previstas nos projetos). 

8. HISTOGRAMA 

a. O Histograma deverá ser apresentado em consonância com o Cronograma (informações 

diferentes entre os documentos não serão aceitas), na forma de gráfico de barras, indicando no eixo 

vertical, o efetivo total e no eixo horizontal, a data em dias (DD/MM/AAAA). 

b. O Histograma deverá ser entregue em meio digital editável *.XLSX 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

Prazos: 

A Contratada deverá entregar os documentos de planejamento para aprovação da Fiscalização em 

até 5 dias úteis do acionamento do serviço. Caso a Fiscalização solicite alteração nos documentos, 

a Contratada deverá fazê-la no prazo de 3 (três) dias úteis. 

Quaisquer alterações de escopo/projeto (especificação, quantitativo, inclusão de novo serviço, área 

de intervenção, etc.), seja por solicitação do Senado Federal, ou ensejada pela Contratada, deverão 

ter análises prévias de impacto (custo e prazo), e devendo ser encaminhadas pela Fiscalização para 

deliberação superior, conforme padrão específico estipulado no edital. 

A Contratada deverá informar em formulário específico (a ser fornecido pelo Senado Federal) a 

descrição do impacto e demais informações necessárias acerca da solicitação de alteração no 

escopo/projeto. 

Semanalmente, em dia a ser indicado pela Fiscalização, a Contratada encaminhará (em meio digital 

por correio eletrônico) a atualização do Cronograma e do Histograma com as respectivas 

comparações entre o previsto e o realizado da intervenção. 

Critérios e Condições: 

Unidade de Medição: por un (documentação de planejamento aprovada pela Fiscalização). 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 
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n/a 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00004 
Grande Área 

Serviços de Apoio 
Categoria 

Serviços Técnicos 
Unidade:  

un 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Projetos de segurança do trabalho 
Versão:  

v02 

Descrição Detalhada: 

Elaboração de projetos e documentações (análise de risco, permissões de trabalho, entre outros) 

referentes à segurança do trabalho de serviços a serem realizados, quando solicitado pelo Senado 

Federal, de forma a atender às normas regulamentadoras do trabalho vigentes. Os projetos e 

documentações poderão, a critério do Senado Federal, incluir mais de uma intervenção, não 

representando por isso, majoração no valor do serviço. 

O serviço será acionado em caso de projetos de segurança do trabalho que envolvam atividades que 

exijam cuidados especiais não contornáveis, incluindo trabalho em altura e/ou trabalho em espaços 

confinados. 

Diretrizes:  

Os projetos de segurança do trabalho deverão dotar o local da execução dos serviços dos 

equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários para resguardar a incolumidade física dos 

funcionários da própria Contratada e dos servidores e usuários do Senado Federal, além de 

especificar os equipamentos de proteção individual (EPI) necessários para cada serviço, atendendo 

especialmente o disposto nas normas NR 6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI, NR 10 - 

Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade, NR 18 - Condições e meio ambiente e meio 

ambiente de trabalho na indústria da construção, NR 35 - Trabalho em altura, sem prejuízo das 

demais normas regulamentadoras aplicáveis. Como lista exemplificativa, deverão constar, de 

acordo com o serviço a ser realizado, os seguintes projetos e detalhamentos: 

- projetos dos equipamentos temporários para transporte vertical de material; 

- projetos de andaimes; 

- projeto de linha de vida; 

- projeto dos pontos de ancoragem, indicando cada local de instalação; 

- projeto de isolamento e sinalização do perímetro da obra; 

- projeto de guarda-corpo e fechamento de aberturas em laje; 

- detalhamento de uso para as passarelas móveis do telhado (indicação da passarela para o caso 

específico, locais e orientações de uso). 

- especificação dos EPIs a serem utilizados na realização dos serviços;  

Na elaboração dos projetos de segurança do trabalho deverá considerar os itens existentes no 

caderno de especificações.  

A apresentação gráfica dos projetos deverá ser desenvolvida em softwares, aplicativos das áreas de 

engenharia e arquitetura, entregues em meio digital e uma cópia impressa. As folhas serão 

numeradas, tituladas, datadas, com controle de revisões e identificação do autor do projeto de 

acordo com o modelo a ser disponibilizado pelo Senado Federal. O tamanho das folhas deve seguir 

as normas (ABNT NBR 10068 - Folha de desenho – Leiaute e dimensões / ABNT NBR 10582 - 
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Apresentação da folha para desenho técnico / ABNT NBR 13142 - Desenho técnico – Dobramento 

de cópia) e convenções usuais referentes às folhas para representação de desenhos técnicos. As 

normas em vigor, editadas pela ABNT, adotam a sequência “A” de folhas: A0 (841mm x 

1189mm), A1 (594mm x 841mm), A2 (420mm x 594mm), A3 (297mm x 420 mm), A4 (210mm x 

297mm) – largura (mm) x altura (mm). 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

Além das demais atividades descritas, compete ao(s) profissional(is) de Engenharia de Segurança 

do Trabalho responsável(is) técnico(s) pelo desenvolvimento dos Projetos de Segurança do 

Trabalho: 

1)Acompanhar in loco a implantação dos Projetos de Segurança do Trabalho desenvolvidos; 

2)Promover as alterações necessárias no Projeto de Segurança do Trabalho, conforme situações 

encontradas em obra; e 

3)Dirimir dúvidas, complementar informações técnicas, e auxiliar na implantação das medidas de 

segurança do trabalho propostas nos Projetos. 

A demanda de tais atividades pela Fiscalização não gerará obrigações adicionais para o Senado 

Federal, com seus custos devendo estar previstos no escopo das atividades dos Projetos de 

Segurança do Trabalho. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

Condições de acionamento: Este item poderá ser acionado somente nos casos em que a elaboração 

dos projetos de segurança de trabalho demande mais do que 20 horas de trabalho técnico de 

Engenheiro(a) de Segurança do Trabalho, a critério do Senado Federal. 

Prazos: A Contratada deverá entregar os documentos e projetos de segurança do trabalho para 

aprovação da Fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço, 

juntamente com Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos projetos de segurança 

do trabalho.Caso a Fiscalização solicite alteração nos documentos, a Contratada deverá fazê-la no 

prazo de 3 (três) dias úteis. 

Critérios e Condições: 

Unidade de Medição: por un (documentação de segurança do trabalho aprovada pela Fiscalização). 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 
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n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

NR 1 - Disposições Gerais 

NR 6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI 

NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade 

NR 18 - Condições e meio ambiente e meio ambiente de trabalho na indústria da construção 

NR 33 - Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados 

NR 35 - Trabalho em altura 

ABNT NBR 10068 - Folha de desenho – Leiaute e dimensões 

ABNT NBR 10582 - Apresentação da folha para desenho técnico 

ABNT NBR 13142 - Desenho técnico – Dobramento de cópia 

ABNT NBR 16577:2017 - Espaço Confinado — Prevenção de Acidentes, Procedimentos e 

Medidas de Proteção 

A elaboração de todos os projetos obedecerá rigorosamente às normas Regulamentadoras do MTE, 

da ABNT, do Governo do Distrito Federal, do Corpo de Bombeiros, da Vigilância Sanitária, da 

concessionária de energia elétrica local e dos demais órgãos competentes. A substituição na adoção 

de norma da ABNT por norma internacional somente poderá ser procedida mediante justificativa e 

após o expresso consentimento da Contratante. 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00006 
Grande Área 

Serviços de Apoio 

Categoria 

Serviços 

Preliminares 

Unidade:  

m³ 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) Descrição 

Demolição de concreto simples 
Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Demolição de concreto simples (não armado). 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

Será verificada em toda a área afetada pela demolição a existência de redes de instalações elétricas, 

água, esgoto, etc, com equipamento eletrônico.Para efetuar qualquer demolição, deverão ser 

devidamente isoladas as redes que interferem na área a ser demolida, como a elétrica, de água e 

esgoto, gás, águas pluviais, ar-condicionado, entre outras, além de removidos todos os vidros e 

elementos frágeis ou que possam causar quaisquer agravos à integridade física dos operários.As 

demolições a serem realizadas, conforme indicação nos projetos, deverão ser efetuadas dentro da 

mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados de forma a se evitarem danos aos operários e a 

terceiros.A utilização de martelo rompedor deverá ser previamente autorizada pela Fiscalização. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: Para o cálculo, considerar-se-á o volume do concreto a ser demolido, 

conforme projeto. Unidade de Medição: m3 (metro cúbico) 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 
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Referências Normativas: 

n/a 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00014 
Grande Área 

Serviços de Apoio 

Categoria 

Serviços 

Preliminares 

Unidade:  

m³ 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) Descrição 

Demolição em concreto armado 
Versão:  

v03 

Descrição Detalhada: 

Demolição em concreto armado 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

As demolições, quando necessárias, serão realizadas conforme indicado em projeto, detalhe ou 

Ordem de Serviço. Serão realizadas dentro da mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados 

de forma a se evitarem danos ao Senado ou a terceiros. Toda a área do serviço deverá ser isolada e 

sinalizada, conforme normas vigentes de segurança.  

+Inspeção prévia:+  

Antes de se iniciar a demolição, caberá à Contratada realizar inspeção na área a ser demolida para a 

verificação de instalações existentes, mediante equipamento próprio de localização eletrônica de 

tubos e cabos de radiodetecção. Caso seja verificada a existência de instalações, a Fiscalização 

deve ser notificada antes do início da demolição. Caso se verifique a presença de raízes que 

interferem na execução do pavimento, deverá se contatada a Fiscalização antes da danificação ou 

remoção das mesmas. Quaisquer outras interferências verificadas também deverão ser levadas a 

ciência da Fiscalização.  

+Isolamento de redes e instalações:+ 

Antes de se iniciar a demolição, as instalações de energia elétrica, água, esgoto, drenagem ou 

outras, existentes na parede, devem ser desligadas / isoladas. Caberá à Contratada se certificar de 

que tais instalações estão desligadas ou isoladas e solicitar à Fiscalização providências no sentido 

de providenciar os desligamentos ou isolações. Antes da demolição, o(a) Responsável Técnico(a) 

da Contratada deverá se certificar que a mesma não comprometerá a estabilidade e segurança de 

elementos ou edificações nas áreas contíguas, ou causará danos ao patrimônio do Senado e de 

terceiros.  

+Programação e acompanhamento da demolição:+  

Toda demolição deverá ser programada e acompanhada pelo(a) Responsável Técnico(a) da 

Contratada e, caso este julgue necessário, por especialista em Segurança do Trabalho a expensas da 

Contratada.  

+Demolição do pavimento existente:+  

A demolição será realizada com martelo rompedor ou trator compacto com martelo rompedor, de 

modo a cumprir o cronograma da obra, do Programa de Manutenção ou o especificado na Ordem 

de Serviço. A demolição do pavimento existente deverá ser controlada para não afetar as placas 
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adjacentes. Os limites das placas a serem demolidas deverão ser demarcados. As placas serão 

individualizadas das placas adjacentes que não serão demolidas mediante a realização de cortes 

com serra com disco diamantado ou perfuração seriada com serra-copo.  

Realizada a limitação conforme indicado acima, as placas serão demolidas mecanicamente, com 

martelete elétrico ou pneumático, com sistema de controle de vibração, com peso adequado para o 

serviço. Quando a máquina estiver acionada, toda atenção deve estar voltada para ela. Aplicar 

apenas a pressão adequada na ferramenta. O pavimento será retirado até o nível da base ou do leito 

(caso o pavimento existente não tenha sido executado sobre base). O substrato (base ou leito) será 

avaliado pela Contratada com relação ao seu estado de conservação e à necessidade de 

recomposição. Tal avaliação será submetida à Fiscalização. Os entulhos serão descartados na 

forma estabelecida no item “Remoção de entulhos”. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Considerar-se-á a área efetivamente demolida. Unidade de Medição: m³ (metro cúbico) 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

n/a 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00015 
Grande Área 

Serviços de Apoio 

Categoria 

Serviços 

Preliminares 

Unidade:  

un 

Composição:  

Locação 
Descrição 

Locação de caçambas e destinação final do 

entulho 

Versão:  

v02 

Descrição Detalhada: 

Locação de caçambas incluindo o transporte e a disposição final do entulho. 

Materiais: 

As caçambas devem possuir capacidade de 5 m³, em formato usual do mercado que facilite o 

lançamento do entulho, estar em bom estado físico, serem pintadas na sua parte exterior, livre de 

ferrugem e de extremidades pontiagudas ou cortantes, contar com faixas refletivas ao longo das 

quatro laterais externas e trazer o telefone de contato da empresa pelo qual se pode solicitar a 

substituição da caçamba. 

Serviços: 

A locação de caçamba terá duração de 10 (dez) dias corridos, ou até quando a caçamba estiver 

cheia, o que ocorrer primeiro. Caso a caçamba ainda esteja vazia ao término do prazo de 10 (dez) 

dias, a Contratada fará jus a receber uma locação de caçamba, a título de aluguel do equipamento 

disponibilizado. 

A localização da caçamba no Complexo Arquitetônico do Senado Federal – CASF deve ser 

submetida previamente à aprovação da Fiscalização. 

A retirada e colocação de caçambas deverá ser realizada de modo a causar o mínimo de transtorno 

possível ao funcionamento dos edifícios do Senado Federal, não sendo permitida, em princípio, das 

08:00 às 18:00 nos dias úteis, exceto com a autorização da Fiscalização. 

Caberá à Contratada a separação dos resíduos sólidos recicláveis, respeitando as normas ABNT 

pertinentes, bem como sua destinação, de forma a garantir que eles atinjam postos, cooperativas ou 

empresas de coleta (Critério de sustentabilidade ambiental, IN nº1/2010/MPOG, art. 6º, VI e VII). 

É de inteira responsabilidade da Contratada a destinação final dos entulhos, que deve ser realizada 

de acordo com a legislação vigente. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

•O serviço engloba a locação da caçamba, com remoção da caçamba e destinação adequada dos 

entulhos ao final do período de locação.  
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•A retirada do entulho do local de intervenção e seu transporte até a caçamba não estão inclusos 

neste item. 

•Cada caçamba poderá receber o entulho de múltiplas intervenções dentro do Complexo 

Arquitetônico do Senado Federal - CASF, conforme a necessidade da Casa. 

•Quando o volume de entulho demandar uma quantidade de caçambas que ocupe área superior a 

capacidade espacial disponível no Senado, recomenda-se a utilização do item SF-00984 - 

Transporte e destinação final de entulho para distâncias até 30 km, quando este estiver previsto 

contratualmente. 

Critérios e Condições: 

Unidade de Medição: por unidade locada 

Detalhe Gráfico: 

 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

• Instrução Normativa MPOG nº1, de 19 de janeiro de 2010 - Dispõe sobre os critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 

Administração Pública Federal 

• Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002 - Gestão dos resíduos da construção civil 

• Lei Federal 12305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) do Ministério do Meio 

Ambiente 

• Lei Distrital 4704/2011 - Dispõe sobre a gestão integrada de resíduos da construção civil e de 

resíduos volumosos 

Referência Comercial: 
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Disk Caçamba - Geo Entulhos; ou similar 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00045 
Grande Área 

Serviços de Apoio 

Categoria 

Serviços 

Preliminares 

Unidade:  

m² 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) Descrição 

Remoção de vidro comum / espelho 
Versão:  

v03 

Descrição Detalhada: 

Remoção de vidros recozidos (comum, espelho, etc.) com seus elementos de fixação (baguetes, 

massa de vidraceiro, etc.). O item inclui: a limpeza da esquadria , especialmente dos rebaixos do 

caixilho, quando necessário; Transporte horizontal e vertical do(s) vidro(s) removidos. 

Quando aproveitáveis, baguetes e vidros/espelhos devem ser transportados até os locais indicados 

pela equipe de Fiscalização técnica, dentro do Complexo Arquitetônico do Senado Federal - CASF.  

Quando inservíveis, os elementos removidos, após triagem, deverão ser destinados  de acordo com 

a Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, demais normas e com a legislação local. É 

de inteira responsabilidade da Contratada a destinação final dos resíduos da construção civil. 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

+Preparação:+ 

Deverão ser considerados todos os fatores de risco para a execução deste serviço, como por 

exemplo, a existência de materiais cortantes e a necessidade de isolamento do entorno, inclusive 

quando se tratar de elementos acima de 2m de altura.  

Antes de iniciar qualquer serviço, deve ser feito um exame detalhado da edificação e de sua 

estrutura, de forma a melhor planejar as ações de proteção, como por exemplo o isolamento da 

esquadria e da área de intervenção e da sua área de influência no pavimento inferior, incluindo uma 

margem de segurança, com lona, tela, tapumes ou outro material adequado. 

Todos os serviços de remoção de vidros e espelhos deverão ser feitos por mão de obra 

especializada, com devida utilização de equipamentos de segurança. Deverão estar previamente 

estabelecidos os locais para guarda dos vidros, espelhos, baguetes e demais elementos de fixação 

removidos. A previsão meteorológica deverá ser consultada. 

+Remoção:+ 

A remoção deve ser feita por métodos manuais, em etapas e tentativas sucessivas, usando-se 

ferramentas específicas e apropriadas e/ou portáteis mecanizadas. Os esforços a serem realizados 

sobre os espelhos ou baguetes devem ser aplicados progressivamente, começando de forma suave.  

Sempre que possível, deve ser aplicada força pela face oposta dos vidros, para ajudar sua 

movimentação. 

Este serviço inclui as etapas de retirada de baguetes, da massa de vidraceiro e dos vidros e 

espelhos, deixando baguetes e vidros/espelhos nos locais indicados pela equipe de Fiscalização 

técnica do Senado. Inclui ainda: limpeza das esquadrias e elementos de fixação; limpeza do 
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ambiente; outras ações e serviços necessários para que se atinja o escopo. 

Devem ser previstos como serviços remunerados à parte, conforme a necessidade de cada caso:  

# transporte vertical ou horizontal (SF-00908); 

# a repintura das esquadrias com tinta esmalte (SF-00102);  

# a reinstalação de vidros reaproveitados (SF-00844);  

# o fornecimento e instalação de novos vidros ou espelhos (SF-00158, SF-00154 e/ou SF-00846) 

conforme indicado em projeto ou determinado pela Fiscalização;  

# o fornecimento e instalação de baguetes metálicos (SF-00152). 

Caso a Contratada identifique danos no item a ser removido, a Contratada deverá informar sobre os 

danos imediatamente à Fiscalização, antes do início do serviço. Danos causados durante a remoção 

do item serão de responsabilidade da Contratada e os ajustes ou, se for o caso, substituição parcial 

ou total do item deverão ser arcados pela Contratada. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: Considerar-se-á(ão) a(s) superfície(s) do(s) vidro(s) e/ou espelho(s) 

efetivamente aproveitáveis depois da retirada. Peças quebradas não serão remuneradas, visto que o 

serviço é de remoção para reaproveitamento.  

Unidade de Medição: m² (metro quadrado) de vidro/espelho. 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

•ABNT NBR 5682:1977 - Contratação, Execução e Supervisão de Demolições 

•ABNT NBR 7199:1989 - Projeto, execução e aplicação de vidros na construção civil 

•Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002 - Gestão dos resíduos da construção civil 

•Lei Federal nº 12305 de 02 de agosto de 2010 

•Instrução Normativa MPOG(Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão) nº 01 de 2010 - 

Critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras 

Referência Comercial: 

n/a 
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Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00073 
Grande Área 

Serviços de Apoio 
Categoria 

Limpeza 
Unidade:  

m² 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Limpeza final de intervenção 
Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

A cada trecho de intervenção concluído, assim como nas áreas de passagem de materiais e 

equipamentos, e na área do canteiro quando de sua desmontagem, a Contratada fará limpeza total 

do espaço, considerando um raio de 3m da área de efetiva execução dos serviços. Ressalta-se que o 

raio de medição se aplica onde houver trânsito. Deverá remover todo o entulho do local da 

intervenção, remover manchas e salpicos de tintas dos revestimentos e superfícies em geral e 

efetuar limpeza dos vidros com esponja macia e produto industrializado. Assim, ao fim do 

contrato, não haverá qualquer detrito ou marca dos serviços nos pisos e superfícies em geral. 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

n/a 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: Área de limpeza (m²), considerando raio de execução. Unidade de Medição: 

m² 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 
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n/a 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 

 

  

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 53884049006A83A0. 

00100.060574/2025-75-1 (ANEXO: 001)



 

Secretaria de Infraestrutura – SINFRA 

Página 25 de 135 

 
 

 

Senado Federal | Bloco 14 | Secretaria de Infraestrutura - CEP 70165-900 | Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-1415 | sinfra@senado.leg.br 

 

 
Código SINFRA 

SF-00074 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Furos e Rasgos 
Unidade:  

m 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Abertura/fechamento rasgo em alvenaria 
Versão:  

v02 

Descrição Detalhada: 

Execução de rasgos em parede de alvenaria para embutimento de tubulações e posterior 

recomposição. 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

Serão abertos rasgos nas alvenarias seguindo linhas previamente traçadas com o auxílio de 

talhadeira e martelo. Os rasgos deverão ser proporcionais aos diâmetros dos tubos, evitando-se 

assim sulcos muito largos ou profundos. Após embutimento da tubulação, recompor sulco com 

revestimento argamassado. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critério de Medição: m (metro linear). 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

n/a 

Referência Comercial: 
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n/a 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00077 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Estrutura 
Unidade:  

m³ 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Concreto virado em betoneira, fck = 15 MPa 
Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Concreto estrutural virado em obra, consistência para vibração, brita 1, inclusive lançamento e 

adensamento. 

Materiais: 

Cimento Portland composto CP II-32. 

Areia média – areia média úmida, com coeficiente de inchamento de 1,35, pronta para o uso. 

Brita 1 - agregado graúdo com dimensão granulométrica entre 9,5 e 19 mm e que atenda à norma 

ABNT NBR 7211:2009 - Agregados para Concreto - Especificação 

Serviços: 

Mistura: a sequência da colocação dos materiais na betoneira deve ser 3 seguinte: brita, água com 

eventuais aditivos líquidos, cimento e, por último a areia, que devem ser colocados com a betoneira 

girando e o amassamento deve durar o tempo necessário para permitir a homogeneização da 

mistura de todos os elementos.  

Procedimento: 

Lançar parte da água e todo agregado na betoneira, colocando-a em movimento; 

Lançar o cimento conforme dosagem indicada; 

Após algumas voltas da betoneira, lançar o restante da água; 

Respeitar o tempo mínimo de mistura indicado pela normalização técnica e/ou pelo fabricante do 

equipamento, permitindo a mistura homogênea de todos os materiais. 

O traço indicativo: 1:3,4:3,5 (cimento/areia/brita 1). Para que seja atingida a resistência 

característica de 15 MPa aos 28 dias de idade deve ser efetuado estudo de dosagem, sendo o traço 

ajustado em função da natureza dos materiais efetivamente disponíveis na região da obra. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Volume de concreto (m³) lançado e adensado. 
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Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 5738 - Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos-de-prova 

ABNT NBR 12654 - Controle tecnológico de materiais componentes do concreto 

ABNT NBR 12655 - Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e recebimento - 

Procedimento 

ABNT NBR 6118:2014 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos 

ABNT NBR NM 67 - Concreto - Determinação da consistência pelo abatimento do tronco de cone 

NR 18 - Condições e meio ambiente e meio ambiente de trabalho na indústria da construção -18.13 

- Medidas de proteção contra quedas de altura 

ABNT NBR 8953 - Concreto para fins estruturais - Classificação pela massa específica, por grupos 

de resistência e consistência  

Referência Comercial: 

Cimento CP II F 32 Todas as Obras 50kg Votoran - Votorantin 

Areia media saco de 20kg - Grupo Tomino 

Pedra Britada 1 Saco de 20kg - Haza; ou similar 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00081 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Estrutura 
Unidade:  

m² 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Forma para estruturas de concreto 
Versão:  

v02 

Descrição Detalhada: 

Define-se como o fornecimento de materiais, mão de obra (fabricação, montagem e desmontagem 

para 2 utilizações) e equipamentos para a execução dos elementos usados para confinar o concreto 

e dar-lhe as formas e linhas exigidas pelo projeto estrutural. 

Materiais: 

Nas formas para +superfícies aparentes de concreto+, o material a ser utilizado deverá ser: 

1. a madeira compensada plastificada,  

2. as chapas de aço ou,  

3. as tábuas revestidas com lâminas de compensado plastificado ou com folhas metálicas.  

Para +superfícies que não ficarão aparentes+, o material utilizado poderá ser: 

1. a madeira serrada (e=25mm) ou,  

2. a chapa de madeira compensada resinada (espessura = 17 mm), quando autorizado pela 

Fiscalização. 

Serviços: 

Procedimentos: deverão ser seguidas as seguintes recomendações para execução destes serviços: 

+Montagem das Formas+ 

Deverão ser executadas de modo que o concreto acabado tenha as formas e as dimensões do 

projeto, de acordo com alinhamentos e cotas, e que apresente uma superfície lisa e uniforme. 

Deverão ser projetadas de modo que suportem os efeitos do lançamento e adensamento do 

concreto. 

As dimensões, nivelamento e verticalidade das formas deverão ser verificadas cuidadosamente. 

As juntas das formas serão obrigatoriamente vedadas para evitar perda da argamassa do concreto 

ou de água. 

Salvo indicação em contrário, todos os cantos externos e bordos das superfícies aparentes das peças 

de concreto a serem moldadas deverão ser chanfrados, por meio da colocação de um “bite” de 

madeira. Esse “bite” deverá ter, em seção transversal, o formato de um triângulo retângulo 

isósceles, cujos lados iguais devem medir 2,00 cm. 

As uniões das tábuas, folhas de compensados ou chapas metálicas, deverão ser de topo e 

repousarão sobre vigas suportadas pelas peças de escoramento. 

Os encaixes das formas deverão ser construídos e aplicados de modo a permitir a sua retirada sem 

se danificar o concreto. 

+Antes da concretagem+  

Serão removidos, do interior das formas, todo o pó de serra, aparas de madeira e outros restos de 

materiais. Em pilares ou paredes, nos quais o fundo é de difícil limpeza, deverão ser deixadas 
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aberturas provisórias para facilitar essa operação. 

As formas deverão ser molhadas, mantendo-se as superfícies úmidas, mas não encharcadas. 

+Caixas de Passagem e Nichos+ 

As caixas de passagem da instalação elétrica e os nichos de passagem de tubulações, previstos em 

projeto, deverão ser posicionados nos pilares, vigas e lajes antes da concretagem. 

No enchimento dos espaços para as caixas de passagem e nichos nas lajes, será usada areia lavada. 

Não poderão ser criados nichos na estrutura de concreto sem a prévia autorização do calculista da 

mesma. 

+Escoramento+ 

Os escoramentos para o concreto armado deverão ser executados com barrotes de madeira de lei de 

primeira qualidade, escoras de eucalipto ou estruturas tubulares. Não será permitido o uso de outra 

madeira roliça além do eucalipto para o escoramento de vigas e lajes. 

A Contratada deverá apresentar, previamente, um projeto de escoramento e de reescoramento a ser 

aprovado pela Fiscalização e pelo calculista da estrutura. 

+Retirada das Formas+ 

Por se tratar de uma importante questão de segurança, a desforma aos 7 dias começa pela retirada 

somente das fôrmas laterais de pilares e vigas. A retirada das fôrmas do fundo de vigas e lajes deve 

ser seguido de imediato re-escoramento com pontaletes encunhados, a serem mantidos por mais 7 a 

14 dias, conforme instrução do calculista. 

O prazo para desmoldagem será o previsto pela Norma NB 1/78 (ABNT NBR 6118:2014 - Projeto 

de estruturas de concreto - Procedimentos) da ABNT. Esses prazos poderão ser reduzidos, 

conforme preconiza o item 14 da referida norma, quando, a critério da Fiscalização, forem 

adotados concretos com cimento de alta resistência inicial ou com aditivos aceleradores de 

endurecimento. 

A retirada das formas deverá ser efetuada sem choques e obedecerá a um programa elaborado de 

acordo com o tipo da estrutura. Nenhuma obra será aceita se não tiverem sido retiradas todas as 

formas e corrigidas todas as imperfeições apontadas pela Fiscalização. 

+Formas Remontadas+ 

As formas remontadas deverão sobrepor o concreto pronto, da etapa anteriormente executada, em 

não menos de 10 cm; serão fixadas com firmeza contra o concreto endurecido, de maneira que, 

quando a concretagem for reiniciada, não se abram, permitindo desvios ou perda de argamassa na 

junta de construção. Serão usados, se necessário, vedações com isopor, parafusos ou prendedores 

adicionais para manter firmes as formas remontadas contra o concreto anterior endurecido 

+Critérios de Controle+ 

Todas as dimensões das formas deverão estar rigorosamente de acordo com o projeto estrutural 

executivo. 

As formas deverão ter resistência suficiente para suportar pressões resultantes do lançamento e 

adensamento do concreto, de modo a se manterem rigidamente na posição correta, sem 

deformações. 

Deverão ser suficientemente estanques, de modo a impedir a perda de nata de cimento durante a 

concretagem, e untadas com produto que facilite a sua desforma e não manche a superfície do 

concreto. 

Na sua execução deverá ainda, ser observado o seguinte: 

A adoção de contra-flechas, quando necessárias; 
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O alinhamento nas superposições de pilares, em estruturas verticais; 

O nivelamento de lajes e vigas; 

O contraventamento de painéis que possam se deslocar quando do lançamento e adensamento do 

concreto; 

A locação dos furos para passagem das tubulações; 

A sua limpeza; Seu umedecimento antes do lançamento do concreto; 

A vedação das juntas. 

+Norma Técnica para aquisição e recebimento de compensado de madeira para forma+ 

Esta norma visa fornecer subsídios e dados técnicos aos profissionais da Construção Civil na 

aquisição e recebimento de compensado de madeira para Forma. 

+Ferramentas e equipamentos para controle de recebimento destes artefatos de madeira+ 

Umidímetro (aparelho medidor de umidade para madeiras) 

Paquímetro trena (comprimento 5m) 

Régua de alumínio (comprimento 2,20m) 

+Definição dos Critérios para controle de recebimento e amostragem+ 

No controle de uniformidade de lote, tomaremos uma amostra de 5% do total de cada tipo de peça, 

retiradas de vários pontos da carga. 

+Umidade de equilíbrio das lâminas de madeira+ 

A madeira é um material higroscópico, isto é, possui a habilidade de tomar ou ceder umidade em 

forma de vapor. Quando úmida, geralmente perde vapor d’água para a atmosfera e, quando seca, 

pode absorver vapor d’água para a atmosfera e, quando seca, pode absorver vapor d’água do 

ambiente que a rodeia. 

Existe uma situação em que a madeira não perde nem absorve água do ar. Isto ocorre quando a 

umidade da madeira está em equilíbrio com a umidade relativa do ar (UR) o que é denominado 

Umidade de Equilíbrio da Madeira (UEM). É, portanto, a umidade que a madeira atinge, 

numericamente após um longo período de tempo exposta a um ambiente com uma dada 

temperatura e umidade relativa. 

+Procedimentos para tomada de leitura+ 

A tomada da umidade relativa da madeira será feita utilizando-se o umidímetro. Para isto, basta 

introduzir os eletrodos na madeira até atingir profundidade mínima de 1/3 da espessura da peça. 

Os pontos de medição da umidade deverão distar no mínimo 30 cm do topo das peças e 3 cm das 

bordas. Em seguida, tomar 3 pontos de leitura em cada peça. A umidade da peça será a média 

aritmética dos três pontos. 

+Valores de umidade para recebimento das lâminas de madeira+ 

A umidade da peça considerada (Compensado de Madeira para Forma) deverá estar dentro do 

seguinte intervalo: mínima de 9% e máxima de 18%. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 
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Critérios e Condições: 

Critério de Medição: Área (m²) desenvolvida na planta de formas (superfície da fôrma em contato 

com o concreto). 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 6118:2014 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos 

ABNT NBR 14931:2003 - Execução de Estruturas de Concreto - Procedimento 

ABNT NBR 9062:2006 - Projeto e Execução de Estruturas de Concreto Pré-Moldado 

Referência Comercial: 

Compensado Resinado Cola Fenólica – 1,10 x 2,20 m - Compensados Trevo; ou similar 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00082 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Estrutura 
Unidade:  

m 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 

Descrição 

Verga/contraverga/cinta em bloco de 

concreto canaleta 11,5 x 19 x 39 cm 

Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Verga/contraverga/cinta em bloco de concreto canaleta 11,5 x 19 x 39 cm. 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

Por ser um elemento pré-moldado traz rapidez e limpeza na sua execução. Tem função de distribuir 

as cargas sobre as paredes (cintas) e vãos (vergas). 

Contraverga: Assente os blocos, conferindo o alinhamento com a régua e fazendo os ajustes 

necessários. Aplique concreto no interior do bloco até atingir 3,0 cm de altura e disponha dois 

vergalhões de aço com 6 mm de diâmetro cada, com distância de 1,5 cm entre eles. 

O comprimento deles deve ser, pelo menos, 40% maior do que o vão. Os 20% adicionais, de cada 

lado, ficarão apoiados na alvenaria, consolidando o conjunto. Preencha com concreto até que falte 

4,0 cm para completar a canaleta. Coloque outros dois vergalhões com as mesmas características e 

complete com concreto. 

Verga: Para portas e janelas, a verga exige uma escora de madeira com a mesma altura do vão 

apoiada na contraverga ou no piso. Por isso, é preciso esperar que o concreto endureça e ganhe 

resistência. Daí, com a colher de pedreiro, aplique a argamassa sobre o escoramento, coloque os 

blocos tipo canaleta e repita o processo da contraverga. O tempo de cura é de até dez dias e deve 

ser informado pelo projetista. Cinta: Tem a mesma função de distribuir cargas e sua execução é 

semelhante ao processo das vergas, sem a necessidade de escora de madeira. A armação deverá ser 

indicada pelo projetista responsável. Deixar passagens para canos e conduítes (eletrodutos) na cinta 

de amarração. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critério de Medição: Comprimento linear (m) executado. 
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Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 6136:2007 - Classificação dos blocos em concreto 

ABNT NBR 8798:1985 -  Utilização do tipo especial de concreto para preenchimento dos blocos 

calhas 

ABNT NBR 13281:2005 - Argamassa para assentamento e revestimento de paredes e tetos – 

Requisito 

Referência Comercial: 

Canaleta de Concreto 11,5x19x39cm - JCRB Blocos; ou similar 

Referência Externa: 

n/a 

 

  

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 53884049006A83A0. 

00100.060574/2025-75-1 (ANEXO: 001)



 

Secretaria de Infraestrutura – SINFRA 

Página 35 de 135 

 
 

 

Senado Federal | Bloco 14 | Secretaria de Infraestrutura - CEP 70165-900 | Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-1415 | sinfra@senado.leg.br 

 

 

Código SINFRA 

SF-00083 
Grande Área 

Civil 

Categoria 

Impermeabilização 

- Camada 

Impermeabilizante 

Unidade:  

m² 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Impermeabilização rígida (semiflexível) com 

argamassa polimérica bicomponente 

Versão:  

v02 

Descrição Detalhada: 

Impermeabilização de superfície com argamassa polimérica bicomponente em reservatórios, 

tanques, subsolos e cortinas com ou sem lençol freático, paredes internas e externas, pisos frios e 

outras aplicações como revestimento protetor impermeável. 

Caso necessário, utilizar o item específico para a aplicação de tela de poliéster estruturante para 

reforço da impermeabilização. 

Materiais: 

+Argamassa polimérica:+  

•Revestimento impermeabilizante semiflexível, bicomponente à base de cimentos especiais, 

aditivos minerais e polímeros de características impermeabilizantes; 

•Resistente a pressões hidrostáticas positivas e negativas; 

•Pode ser utilizado como revestimento final em reservatórios; 

•Não pode ficar exposto a intempéries climáticas e ao tráfego de pessoas. Se isso ocorrer, deve-se 

realizar a proteção mecânica após o teste de estanqueidade. 

•Caso haja necessidade de proteção mecânica, esta pode ser dispensada em superfícies horizontais 

no caso de assentamento do revestimento final diretamente sobre o impermeabilizante. 

•Caso haja necessidade de proteção mecânica, esta não pode ser dispensada em superfícies 

verticais mesmo se revestidas. 

Serviços: 

+Preparação do substrato:+ A superfície a ser impermeabilizada deverá estar limpa, isenta de 

óleos, graxas e partículas soltas de qualquer natureza. Caso necessário, a impermeabilização 

existente deve ser completamente removida mecanicamente, inclusive com emprego de jato 

abrasivo, se necessário (SF-00149). Eventuais trincas na laje de fundo e nas paredes devem ser 

documentadas e tratadas. As tubulações emergentes e ralos deverão estar rigidamente fixados, 

garantindo assim a perfeita execução dos arremates. O substrato deve ser apicoado até apresentar 

uma superfície que propicie a aderência da camada de regularização. 

+Regularização:+ Depois de limpo, o substrato deve ser umedecido e receber camada de chapisco 

para posterior aplicação da regularização composta de argamassa com aditivo impermeabilizante. 

Os cantos vivos devem ser arredondados. Regularização deverá ser executada por item específico 

no Contrato (SF-01152 ou SF-01153) 

+Aplicação:+ Umedecer com água a superfície antes da aplicação da primeira demão, tomando 

cuidado para não saturar a mesma (não umedecer as outras demãos). Com com  trincha, vassoura 
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de pelo, pincel ou broxa, aplicar de 2 a 4 demãos no sentido cruzado, em camadas uniformes, com 

intervalos de tempo de acordo com a determinação do fabricante, até atingir o consumo 

especificado. O consumo por demão é de aproximadamente 1,0kg/m². 

+Cura:+ Aguarde a cura do produto por no mínimo 5 dias antes do teste de estanqueidade e 

execução da proteção mecânica. Em ambientes fechados o período mínimo de cura é de 7 dias. Em 

áreas abertas ou sob incidência solar, promova a hidratação do impermeabilizante por no mínimo 

por 72 horas. 

  

+Tela de Poliéster:+ Áreas sujeitas à movimentação, tais como lajes pré-moldadas, juntas, ralos, 

cantos e tubos emergentes, devem receber um reforço entre a primeira e a segunda camada, 

utilizando-se tela de Poliéster. A aplicação da tela de poliéster deverá ser executada por item 

específico no Contrato. 

+Proteção Mecânica:+ Executar a proteção mecânica conforme itens SF-00954, SF-00955 ou SF-

01157. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

•Não é recomendado utilizar sobre Drywall; 

•Não é recomendado utilizar sobre massa de regularização que contenha cal ou hidrófugo. 

•Não é recomendado utilizar em áreas expostas às intempéries. 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: Área de superfície efetivamente impermeabilizada. Unidade de Medição: m² 

Detalhe Gráfico: 
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Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

•ABNT NBR 9574:2009 - Execução de impermeabilização 

•ABNT NBR 11905:2015 - Argamassa Polimérica Industrializada para Impermeabilização 

Referência Comercial: 

ViaPlus 1000; ViaPlus Top; Viaplus Branco; SikaTop 100; Denvertec 100; ou Equivalente 

Técnico. 

Referência Externa: 

n/a 

 

  

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 53884049006A83A0. 

00100.060574/2025-75-1 (ANEXO: 001)



 

Secretaria de Infraestrutura – SINFRA 

Página 38 de 135 

 
 

 

Senado Federal | Bloco 14 | Secretaria de Infraestrutura - CEP 70165-900 | Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-1415 | sinfra@senado.leg.br 

 

 
Código SINFRA 

SF-00084 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Alvenaria 
Unidade:  

m² 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Alvenaria de vedação 
Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Execução de alvenaria em blocos cerâmicos vazados ou tijolos maciços, incluindo o fornecimento 

de material e mão de obra. Não compreende o revestimento. 

Materiais: 

Blocos Cerâmicos: componentes de alvenaria com furos prismáticos e/ou cilíndricos 

perpendiculares às faces que os contêm. A dimensão nominal do bloco deverá seguir a alvenaria 

existente ou o indicado em projeto nas dimensões comerciais mais próximas. Serão blocos de 

vedação comuns, não portantes. Os blocos não apresentarão defeitos sistemáticos, tais como 

trincas, quebras, superfícies irregulares, deformações e desuniformidade de cor. 

Tijolos Maciços: tijolo com todas as faces plenas de material, com rebaixos de fabricação em uma 

das faces. Fabricado com argila, conformado por extrusão ou prensagem, queimado à temperatura 

que permita ao produto final atender às condições determinadas na Norma. As peças deverão 

apresentar perfeito cozimento, resistência mínima de 2,0 MPA. Deverão ter superfície porosa e 

áspera, arestas vivas e duras. A dimensão nominal do bloco deverá seguir a alvenaria existente ou o 

indicado em projeto nas dimensões comerciais mais próximas 

Argamassa de Assentamento: argamassa fabricada a base de cimento Portland, minerais 

pulverizados, cal hidratada, areia de quartzo termotratada e aditivos especiais, com composição 

adequada e indicada pelo fabricante para assentamento de alvenaria. 

Aditivo mineral impermeabilizante para argamassa industrializada, de amplo uso, compatível com 

a argamassa de assentamento e reboco, para utilização em áreas e elementos submetidos à 

umidade. 

Barras de aço e/ou telas metálicas 

Serviços: 

Preparação: As alvenarias de blocos cerâmicos obedecerão às dimensões e aos alinhamentos 

determinados no Projeto de Arquitetura ou da alvenaria existente. Haverá o cuidado de não deixar 

panos soltos de alvenaria por longos períodos, nem os executar em panos de mais de 1,50 m (um 

vírgula cinquenta metro) de altura de uma só vez. As alvenarias apoiadas em áreas 

impermeabilizadas serão executadas, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) após a execução da 

impermeabilização. Os componentes cerâmicos serão abundantemente molhados antes de sua 

colocação. As superfícies de concreto em contato com a alvenaria a ser executada devem estar 

previamente chapiscadas. 

Assentamento: O assentamento será executado com juntas de amarração desencontradas. As fiadas 

serão perfeitamente de nível, alinhadas e aprumadas, verificadas com equipamento eletrônico. As 

juntas de argamassa terão, no máximo, 10 mm, e serão alegradas ou rebaixadas, à ponta de colher, 
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para que o emboço adira fortemente. Não deverão ser colocados blocos cerâmicos com furos no 

sentido da espessura das paredes. A execução da alvenaria será iniciada pelos cantos principais ou 

pelas ligações com quaisquer outros elementos da edificação. Para o assentamento será utilizada a 

argamassa industrializada indicada no subitem “materiais” acima. Na base das paredes até a altura 

de 1,0 m (um metro), deverá ser utilizada argamassa de assentamento com aditivo mineral 

impermeabilizante conforme indicado no item “materiais” acima. 

Encunhamento: Para serviços em locais com estrutura metálica ou de concreto armado, a alvenaria 

será interrompida abaixo das vigas e/ou lajes e esse espaço será preenchido, após sete dias, com 

tijolos cerâmicos maciços dispostos obliquamente, com argamassa com expansor, com altura de 30 

mm. O encunhamento está previsto em item separado. 

Ligação entre paredes e entre paredes e pilares: no encontro entre duas paredes de alvenaria deverá 

haver uma ligação entre elas, caso contrário poderá ocorrer uma trinca entre as duas paredes. A 

cada duas ou três fiadas poderão ser inseridas pequenas barras de aço nas juntas, dentro da camada 

de argamassa, ligando as duas paredes. Essa ligação pode ser feita também através de tela metálica. 

A ligação também precisa ser feita quando a parede encosta num pilar ou parede de alvenaria 

existente, a fim de evitar uma trinca ou fissura entre os dois elementos. Também nesse caso deve-

se usar pequenas barras de aço inseridas no pilar e na junta da alvenaria (chamadas também de 

“ferros-cabelo”), ou a tela metálica. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: área de alvenaria executada. Unidade de Medição: m² (metro quadrado) 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 8545:1984 - Execução de Alvenaria sem Função Estrutural de Tijolos e Blocos 

Cerâmico 

ABNT NBR 7170:1983 - Tijolo maciço cerâmico para alvenaria 

ABNT NBR 15270:2005 - Componentes cerâmicos. Parte 1- Blocos cerâmicos para alvenaria de 

vedação 
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ABNT NBR 13281:2005 - Argamassa para assentamento e revestimento de paredes e tetos – 

Requisito 

Referência Comercial: 

Argamassa: Argamassa Multimassa Uso Geral, fabricante: weber Saint gobain; Votomassa 

Múltiplo Uso, fabricante: Votorantim cimentos 

Aditivo: Impermeabilizante Weber.tec tecplus 1. Fabricante: Weber/Saint Gobain 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00091 
Grande Área 

Civil 

Categoria 

Revestimentos - 

Massas 

Unidade:  

m² 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) Descrição 

Chapisco com argamassa traço 1:3 
Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Preparo e aplicação de chapisco em parede interna ou externa com argamassa de cimento e areia, 

traço 1:3, preparado em obra (manual ou mecânico). Compreende o fornecimento de todos os 

materiais e mão de obra necessários à execução do serviço. 

Materiais: 

Areia grossa úmida com taxa de inchamento de 20%, pronta para uso 

Cimento Portland Composto – CPII-32 

Serviços: 

Remover, com escova ou disco de fios de aço, a poeira, películas e resíduos existentes na 

superfície. Quando possível, lavar abundantemente com jato d'água após a escovação. No caso de 

alvenarias, preencher as falhas entre as juntas de assentamento. Para aplicação do produto, a 

superfície da base deve estar curada, firme, seca e absolutamente limpa, sem pó, óleo, tinta ou 

qualquer material que impeça a boa aderência. A base deve estar abundantemente umedecida.  

Para preparação da argamassa, adicionar um pouco de água na betoneira e ligá-la. Lançar a areia, 

cal e o cimento conforme dosagem indicada e adicionar água restante aos poucos até se obter uma 

mistura homogênea e livre de grumos. Respeitar o tempo mínimo de batida indicado pela norma 

e/ou pelo fabricante do equipamento. 

Após a primeira hora da aplicação, a argamassa de chapisco deverá ser umedecida para garantir a 

hidratação do cimento contido na argamassa. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: Para o cálculo, será utilizada a área efetiva executada, descontando-se 2,00 

m² a todos os vãos com áreas superiores a 2,00 m² (dois metros quadrados). Unidade de Medição: 

m² (metro quadrado). 
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Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 13281:2005 - Argamassa para assentamento e revestimento de paredes e tetos – 

Requisito 

ABNT NBR 7200:1998 - Execução de revestimento de paredes e tetos de argamassas inorgânicas - 

Procedimento 

ABNT NBR 13749:1996  Emenda 1 de 2013 - Revestimento de paredes e tetos de argamassas 

inorgânicas - Especificação 

Referência Comercial: 

Areia Grossa Lavada Saco 20kg - Grupo Tomino 

Cimento CP II F 32 Todas as Obras 50kg Votoran - Votorantin; ou similar 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00093 
Grande Área 

Civil 

Categoria 

Revestimentos - 

Massas 

Unidade:  

m² 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 

Descrição 

Reboco com argamassa industrializada e=2,0 

cm 

Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Preparo e aplicação de argamassa industrializada, em massa única, com espessura média de 20 mm 

(vinte milímetros) a ser aplicada em áreas internas e áreas externas. Compreende o fornecimento de 

todos os materiais, inclusive aditivo impermeabilizante quando for o caso, e mão de obra 

necessários à execução do serviço. 

Materiais: 

Argamassa industrializada de uso geral, pronta para uso apenas com adição de água, para 

revestimentos de blocos de concreto, cerâmicos e tijolos de barro maciços, com possibilidade de 

utilização em paredes, tetos, áreas internas (sem a necessidade de chapisco) e externas (sobre 

chapisco). 

Aditivo mineral impermeabilizante para argamassa industrializada, de amplo uso, compatível com 

a argamassa de assentamento e reboco, para utilização em áreas e elementos submetidos à 

umidade. 

Serviços: 

Preparo da Base: A superfície da base não deve apresentar desvios de prumo e planeza superiores 

aos previstos pela norma técnica ABNT NBR 13749:1996  Emenda 1 de 2013 - Revestimento de 

paredes e tetos de argamassas inorgânicas - Especificação. A superfície da base deve estar firme, 

limpa, seca, isenta de pó, óleo, tinta ou quaisquer outros resíduos que possam impedir a aderência 

da argamassa. No caso de revestimentos internos, a argamassa poderá ser aplicada diretamente 

sobre as alvenarias, conforme orientação do fabricante. Em uso externo, aplicar sobre chapisco. Em 

situações de clima adverso, em temperaturas maiores de 25°C e umidade inferior a 40%, a base 

deverá ser umedecida antes da aplicação da argamassa. 

Preparo do Produto: a preparação do produto deverá seguir as orientações do fabricante. Poderá ser 

mecânica ou manual. A argamassa deverá ser utilizada no prazo máximo de 3 (três) horas da 

preparação, salvo com indicação distinta do fabricante. 

Reboco Hidrofugante: nas áreas submetidas a umidade (banheiros, cozinhas, copas, áreas externas, 

entre outros) e paredes dos pavimentos inferiores (em contato com o solo) até a altura de 1,50 m 

(um metro) deverá ser adicionada à argamassa de reboco, na etapa de preparo do produto, 

impermeabilizante conforme especificado no item “materiais” acima. O preparo deverá seguir as 

instruções do fabricante, com diluição de 4% (2 litros para cada 50 kg de cimento) em relação à 

massa de cimento utilizada na argamassa, salvo em indicação diversa do fabricante. 

Aplicação: A aplicação com até 20 mm de espessura poderá ser realizada em camada única em 

paredes. Em tetos, a espessura das camadas de aplicação não deverá exceder 20 mm. Sobre tetos 
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chapiscados, o reboco em massa única deverá ter espessura mínima final de 10 mm e máxima de 

20 mm. Sobre alvenarias chapiscadas, o reboco em massa única deverá ter espessura final mínima 

de 10 mm e máxima de 50 mm. 

Condições Climáticas: Quando houver previsão de chuvas, a aplicação do reboco externo não será 

iniciada ou, caso já o tenha sido, será ordenada sua interrupção. Na ocorrência de temperaturas 

elevadas, os rebocos externos executados em uma jornada de trabalho terão as suas superfícies 

molhadas ao término do trabalho. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: Para o cálculo, será utilizada a área efetiva executada, descontando-se 2,00 

m² a todos os vãos com áreas superiores a 2,00 m² (dois metros quadrados). Unidade de Medição: 

m² (metro quadrado). 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 13281:2005 - Argamassa para assentamento e revestimento de paredes e tetos – 

Requisito 

ABNT NBR 7200:1998 - Execução de revestimento de paredes e tetos de argamassas inorgânicas - 

Procedimento 

ABNT NBR 13749:1996  Emenda 1 de 2013 - Revestimento de paredes e tetos de argamassas 

inorgânicas - Especificação 

Referência Comercial: 

Argamassa Multimassa Uso Geral. Fabricante: Weber/Saint Gobain ou similar; 

Impermeabilizante Weber.tec tecplus 1. Fabricante: Weber/Saint Gobain ou similar. 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00098 
Grande Área 

Civil 

Categoria 

Revestimentos - 

Pinturas 

Unidade:  

m² 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) Descrição 

Massa acrílica 
Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Aplicação de massa acrílica em áreas externas, com fornecimento de material e mão de obra, 

aplicada em quantas demãos forem necessárias para o perfeito acabamento, sendo, no mínimo, 

duas demãos. Caso necessário, a remoção da pintura existente deve ser realizada pelo item SF-

00037. 

Materiais: 

Massa Acrílica: Resina acrílica formulada com alto teor de sólidos, indicado para corrigir, alisar e 

uniformizar superfícies de reboco concreto, argamassas em geral, em ambientes externos, 

proporcionando um acabamento liso. De secagem rápida, com tempo máximo entre demãos de 4h 

(quatro horas) e de secagem final de 6h (seis horas). Classificado como Norma ABNT NBR 

11702:2010  Versão Corrigida- 2011 - Tintas para Construção Civil - Tintas para edificações não 

industriais - Classificação de 07/2010 – Tipo 4.7.1 - ABNT NBR 15348:2006 - Tintas para 

Construção Civil - Massa Niveladora Monocomponentes à Base de Dispersão Aquosa para 

Alvenaria- Requisitos. Cor Branca. 

Serviços: 

+Remoção de pintura existente:+ Quando necessário, a remoção da pintura nos casos de 

recomposição do revestimento deverá ser realizada pelo item SF-00037; 

+Condições do substrato:+ Toda superfície deverá estar limpa, seca, lixada, isenta de partículas 

soltas, fungos, algas e completamente livre de gordura, ferrugem, laminação, restos de pintura 

velha, resinas, degradações, pó, brilho, etc. As superfícies com pinturas existentes a receberem 

nova camada de pintura ou textura não devem estar brilhantes ou muito lisas.  

+Preparação do substrato:+ remover a sujeira, poeira, eflorescência e materiais soltos de modo 

geral, por escovação, raspagem e/ou lavagem com água potável. Remover a graxa, óleo e outros 

contaminantes gordurosos, com sabão ou detergente neutros, seguido de lavagem com água potável 

(não devem ser utilizados solventes orgânicos). Em superfícies com fungos ou bolor, lavar com 

uma mistura com água sanitária em partes iguais. Aplicar sobre a superfície e deixar agir por 30 

minutos. Em seguida enxaguar com água limpa. Se necessário, repetir a operação. Aguardar 

secagem completa antes de iniciar a aplicação da massa corrida. As imperfeições de maiores 

dimensões que não poderão ser corrigidas com aplicação de massa acrílica (áreas externas) ou 

massa corrida (áreas internas), devem ser reparadas com argamassa de revestimento. Trincas e 

fissuras devem ser avaliadas e corrigidas. Superfícies com elevada porosidade, alta absorção e/ou 

baixa resistência mecânica devem ser previamente avaliadas e corrigidas. Paredes novas devem 

receber aplicação de fundo preparador. 
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+Condições de aplicação:+ A aplicação da massa corrida ou acrílica deve ser realizada a 

temperatura entre 10ºC e 40ºC (dez e quarenta graus centígrados) e umidade relativa do ar não 

superior a 80% (oitenta por cento). A aplicação de massa acrílica (externa) não deverá ser realizada 

com tempo chuvoso. Os trabalhos de pintura devem ser realizados em ambientes com boa 

iluminação e ventilação. No caso de a iluminação ser insuficiente, ela pode ser substituída por 

iluminação artificial incandescente ou fria. Ventilação artificial também pode ser utilizada, desde 

que moderadamente. 

+Preparação do produto:+ A preparação do produto seguirá as informações do fabricante quanto a 

homogeneização, diluição e outros aspectos. Não serão realizadas misturas entre tipos de produtos, 

com exceção das especificadas pelos fabricantes e especificadas no presente Caderno. Diferentes 

marcas comerciais não devem ser misturadas. 

+Aplicação do produto:+ A massa deve ser aplicada em sucessivas camadas finas, até o 

nivelamento desejado. Aguardar a secagem, conforme especificação na embalagem do produto, e 

lixar com lixa grana 240 a 320; Será aplicado em quantas demãos forem necessárias para o perfeito 

acabamento, sendo, no mínimo, duas demãos, sempre lixando entre as mesmas; Será aplicado com 

espátula e desempenadeira de aço. Não interromper a aplicação no meio da superfície. 

+Precauções:+ Durante a execução do serviço, deixar o ambiente bem ventilado, com portas e 

janelas abertas, sempre que possível. Todas as superfícies adjacentes à pintura devem ser 

protegidas. Os móveis e demais elementos devem ser protegidos conforme obrigações da 

Contratada. Os espelhos e tomadas deverão ser todos removidos antes da execução da pintura, e 

recolocados após a completa secagem da mesma. O serviço não poderá ser recebido caso haja 

respingos de tintas no piso, paredes, mobiliários ou quaisquer outros elementos. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: Para o cálculo, será utilizada a área efetiva executada, descontando-se 2,00 

m² a todos os vãos com áreas superiores a 2,00 m² (dois metros quadrados). Unidade de Medição: 

m² (metro quadrado). 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 
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ABNT NBR 13245:2011 - Tintas para construção civil - Execução de pinturas em edificações não 

industriais - Preparação de superfície 

ABNT NBR 11702:2010  Versão Corrigida- 2011 - Tintas para Construção Civil - Tintas para 

edificações não industriais - Classificação 

ABNT NBR 12554:2011 - Tintas para edificações não industriais - Terminologia 

Referência Comercial: 

Metalatex Massa Acrílica, fabricante: Sherwin Williams; Coral Massa Acrílica, fabricante: Coral; 

Suvinil Massa Acrílica, fabricante Suvinil; Eucatex Massa Acrílica, fabricante: Eucatex ou similar. 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00100 
Grande Área 

Civil 

Categoria 

Revestimentos - 

Pinturas 

Unidade:  

m² 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 

Descrição 

Pintura com tinta látex acrílica Premium 

(paredes) 

Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Pintura com tinta látex acrílica Premium, acabamento acetinado ou semibrilho, para aplicação em 

superfícies internas e externas de reboco, massa acrílica, texturas, concreto, fibrocimento, 

repinturas sobre PVA e acrílico, e superfícies internas de massa corrida e gesso, entre outros, nas 

cores Branco Neve, Branco Gelo, Bianco Sereno, cinza claro e cinza médio e Concreto. 

Materiais: 

Tinta Látex Acrílica Premium para pintura interna e externa, de primeira qualidade, fino 

acabamento, baixo odor, lavável, alto poder de cobertura e secagem rápida (máximo secagem final 

de 4h). Deve ser isenta de metais pesados. Possuirá acabamento acetinado ou semibrilho. Não 

serão aceitas tintas standard ou econômicas. Estarão de acordo com a classificação “tipo 4.5.1” da 

ABNT NBR 11702:2010  Versão Corrigida- 2011 - Tintas para Construção Civil - Tintas para 

edificações não industriais - Classificação e “Premium” da ABNT NBR 15079:2011 - Tintas para 

Construção Civil - Especificação dos Requisitos Mínimos de Desempenho de Tintas para 

Edificações Não Industriais - Tinta Látex nas Cores Claras. 

 

Poderão ser solicitadas as seguintes cores indicadas na Figura abaixo. Caso as cores mencionadas 

não façam parte do catálogo do fabricante (cores prontas, ready mix), as mesmas deverão ser 

fornecidas mediante sistema tintométrico. As amostras de cores e as indicações do sistema “RGB” 

são aproximados. Deverão ser fornecidas cores em tonalidades equivalentes às apresentadas, tendo 

como referência os nomes comerciais indicados. 

Serviços: 

+Remoção de pintura existente:+ Quando necessário, a remoção da pintura nos casos de 

recomposição do revestimento deverá ser realizada. 

 

Condições do substrato: Toda superfície a ser pintada deverá estar curada, limpa, seca, lixada, 

isenta de partículas soltas, fungos, algas e completamente livre de gordura, ferrugem, laminação, 

restos de pintura velha, resinas, degradações, pó, brilho, etc. As superfícies com pinturas existentes 

a receberem nova camada de pintura ou textura não devem estar brilhantes ou muito lisas.  

 

+Preparação do substrato:+ remover a sujeira, poeira, eflorescência e materiais soltos de modo 

geral, por escovação, raspagem e/ou lavagem com água potável. Remover a graxa, óleo e outros 

contaminantes gordurosos, com sabão ou detergente neutros, seguido de lavagem com água potável 

(não devem ser utilizados solventes orgânicos). Em superfícies com fungos ou bolor, lavar com 
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uma mistura com água sanitária em partes iguais. Aplicar sobre a superfície e deixar agir por 30 

minutos. Em seguida enxaguar com água limpa. Se necessário, repita a operação. Aguardar 

secagem completa antes de iniciar a pintura. As imperfeições rasas deverão ser corrigidas com 

aplicação de massa acrílica (áreas externas) ou massa corrida (áreas internas. As imperfeições de 

grandes dimensões e profundidades devem ser reparadas com argamassa de revestimento. Trincas e 

fissuras devem ser avaliadas e corrigidas. Superfícies com elevada porosidade, alta absorção e/ou 

baixa resistência mecânica devem ser previamente avaliadas e corrigidas. Em pinturas novas, ou 

quando for necessário devido a alterações de cores ou condições do substrato, deverá ser aplicado 

fundo selador.  

 

+Condições de aplicação:+ A pintura deve ser realizada a temperatura entre 10ºC e 40ºC (dez e 

quarenta graus centígrados) e umidade relativa do ar não superior a 80% (oitenta por cento). As 

superfícies externas devem ser pintadas na ausência de ventos fortes e de partículas em suspensão. 

Os trabalhos de pintura devem ser realizados em ambientes com boa iluminação e ventilação. No 

caso de a iluminação ser insuficiente, ela pode ser substituída por iluminação artificial 

incandescente ou fria. Ventilação artificial também pode ser utilizada, desde que moderadamente. 

 

+Preparação do produto:+ A preparação do produto seguirá as informações do fabricante quanto a 

homogeneização, diluição e outros aspectos. Não serão realizadas misturas entre tipos de produtos, 

com exceção das especificadas pelos fabricantes e especificadas no presente Caderno. Diferentes 

marcas comerciais não devem ser misturadas. 

 

Aplicação do produto: A tinta será aplicada em quantas demãos forem necessárias para o perfeito 

acabamento, sendo, no mínimo, duas demãos; A pintura será realizada conforme orientação do 

fabricante. Aplicar o produto por igual, evitando-se repasses excessivos. Não interromper a 

aplicação no meio da superfície. Respeitar os intervalos recomendados pelo fabricante entre as 

demãos. Evitar retoques isolados após a secagem do produto. A aplicação será realizada com rolo 

de lã de pêlo baixo, conforme orientações do fabricante. 

 

+Precauções:+ Durante a execução do serviço, deixar o ambiente bem ventilado, com portas e 

janelas abertas, sempre que possível. Todas as superfícies adjacentes à pintura devem ser 

protegidas. Os móveis e demais elementos devem ser protegidos conforme obrigações da 

Contratada. Os espelhos e tomadas deverão ser todos removidos antes da execução da pintura, e 

recolocados após a completa secagem da mesma. O serviço não poderá ser recebido caso haja 

respingos de tintas no piso, paredes, mobiliários ou quaisquer outros elementos. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

+Padronização almejada+ 
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•Áreas secas - cor branco gelo, acabamento semi-brilho (Fonte: Catálogo de Materiais e Serviços 

para Reformas de Áreas Parlamentares 

 

•Áreas molhadas - cor branco gelo, acabamento acetinado (Fonte: Catálogo de Materiais e Serviços 

para Reformas de Áreas Parlamentares 

 

•Vigas aparentes do AX02 _(“Praça das Abelhas”, ala Tancredo Neves, ala Teotônio Vilela e ala 

Afonso Arinos)_ - cor Concreto (RGB 156,156,136; Acabamento AC) 

 

•Cúpula - Cor branco neve, acabamento fosco 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: Para o cálculo, será utilizada a área efetiva executada, descontando-se 2,00 

m² a todos os vãos com áreas superiores a 2,00 m² (dois metros quadrados). Unidade de Medição: 

m² (metro quadrado). 

 

No caso de pinturas de elementos vazados, tipo “cobogó”, utilizar o multiplicador indicado na 

Tabela. 

Detalhe Gráfico: 
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Tabela: 

_.Amostra  

 

de cor={background-color: #FFFFFF}. ={background-color: #FEFFEF}. ={background-color: 

#E4E6D8}. ={background-color: #B2B8BA}. ={background-color: #9C9C88}. ={background-

color: #A7A6AA}.  

 

Nome comercial Branco Neve Bianco Sereno Branco Gelo Cinza Claro/ 

 

Platina Concreto Cinza Médio/ 
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Cinza Granito  

 

Referência RGB 255,255,255 254,255,239 228,230,216 178,184,186 156,156,136 167,166,170  

 

Acabamento SB/AC SB/AC SB/AC SB/AC SB/AC SB/AC  

_. Elemento_. Multiplicador do vão-luz 

 

Esquadria com vidro (uma face pintada)1,25 

 

Esquadria com vidro (duas faces pintadas)2,5 

 

Esquadria com veneziana (uma face pintada)2,5 

 

Esquadria com veneziana (duas faces pintadas)5,0 

 

Grades (duas faces pintadas)3,0 

 

Portões com chapas planas (uma face pintada)1,0 

 

Portões com chapas planas (duas faces pintada)2,0 

 

Elemento vazado (cobogó) (todo o elemento)4,0 

 

Armário (pintura interna e externa) - sobre projeção frontal5,0 

 

Treliças metálicas (duas faces pintadas)2,0 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 13245:2011 - Tintas para construção civil - Execução de pinturas em edificações não 

industriais - Preparação de superfície 

 

ABNT NBR 11702:2010  Versão Corrigida- 2011 - Tintas para Construção Civil - Tintas para 

edificações não industriais - Classificação 

 

ABNT NBR 12554:2011 - Tintas para edificações não industriais - Terminologia 

Referência Comercial: 

Suvinil Acrílico Premium, fabricante: Suvinil; Metalatex Supera Acrílica Premium, fabricante: 

Metalatex; Linha Coral Decora, fabricante: Coral; Eucatex Acrílico Super Premium, fabricante: 

Eucatex ou similar. 

Referência Externa: 
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n/a 
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Código SINFRA 

SF-00231 
Grande Área 

Elétrica 
Categoria 

Infraestrutura 
Unidade:  

un 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 

Descrição 

Caixa de passagem em alumínio 

100x100x50mm - fornecimento e instalação 

Versão:  

v02 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de caixa de passagem em alumínio com tampa 100x100x50mm. 

Materiais: 

Caixa de passagem ou distribuição com as seguintes características mínimas: 

Fabricada em liga de alumínio-silício, com elevada resistência mecânica e à corrosão; 

Com tampa reversível lisa/antiderrapante, fixada ao corpo por meio de parafusos de aço 

galvanizado ou bicromatizado, resistentes ao tempo; 

Junta de vedação de borracha encaixada entre o corpo e a tampa para instalação ao tempo; 

Acabamento em alumínio natural ou com pintura eletrostática a pó epóxi-poliéster na cor cinza; 

Dimensões aproximadas: 100 x 100 x 50 mm; 

Acompanhado de acessórios para fixação e instalação (buchas, parafusos, arruelas, etc.). 

Conector tipo Unidut cônico, com as seguintes características mínimas: 

Compatível com a caixa fornecida; 

Tamanho conforme a necessidade de projeto; 

Fabricado em liga de alumínio; 

Próprio para instalação de eletrodutos metálicos sem rosca (tipo “pressão”); 

Fornecido com acessórios necessários para instalação (parafusos, etc.) 

Serviços: 

O serviço inclui a montagem, instalação e fixação da caixa conforme a necessidade de projeto. 

A fixação poderá ser feita em alvenaria, concreto ou drywall, ou a caixa poderá ser embutida. O 

serviço não contempla a demolição ou recomposição. 

Deverão ser abertos os furos de passagem correspondentes, de acordo com as necessidades 

específicas de cada caso, seguindo os procedimentos indicados pelo fabricante. Nos furos de 

passagem, deverão ser instalados uniduts (box retos) ou acessórios semelhantes para acabamento 

adequado nos eletrodutos. 

O serviço contempla o fornecimento dos acessórios para fixação e de acabamento nos eletrodutos. 

Ao final do serviço, a caixa deverá ser limpa. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 53884049006A83A0. 

00100.060574/2025-75-1 (ANEXO: 001)



 

Secretaria de Infraestrutura – SINFRA 

Página 55 de 135 

 
 

 

Senado Federal | Bloco 14 | Secretaria de Infraestrutura - CEP 70165-900 | Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-1415 | sinfra@senado.leg.br 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: caixa de passagem instalada Unidade de Medição: peça 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

n/a 

Referência Comercial: 

Daisa CDT 10; Wetzel CP-1010-6 ou similar. 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00237 
Grande Área 

Elétrica 
Categoria 

Eletrocalhas 
Unidade:  

m 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 

Descrição 

Eletrocalha 100x50 mm - fornecimento e 

instalação 

Versão:  

v02 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e Instalação de eletrocalha perfurada ou lisa de aço galvanizado 100 x 50 mm, 

fabricado em chapa # 20, com tampa, suportes, curvas e acessórios. 

Materiais: 

Eletrocalha 100 mm x 50 mm com as seguintes características mínimas: 

Perfurada para aplicações de cabos elétricos e lisa para aplicações de dados; 

Com altura de 100 mm e largura de 50 mm 

Fabricado em chapa # 20 (0,95 mm); 

Fornecida com tampa lisa, fabricada em chapa # 24 (0,65 mm), de engate sob pressão, que se 

mantenha fixa mesmo em instalações verticais; 

Dobra tipo “U”, sem virola (sem aba); 

Fabricadas em chapa de aço SAE 1008/1010; 

Completamente galvanizada eletroliticamente ou pré-galvanizada; 

Com furos oblongos de 7x25 mm nas extremidades das abas laterais; 

Soldas e demais modificações no processo de fabricação devem ser devidamente protegidas contra 

corrosão; 

Conformidade com as normas ABNT NBR 11888 - Bobinas e chapas finas a frio e a quente de aço 

carbono e de aço de alta resistência e baixa liga - Requisitos gerais e ABNT NBR 7013:2013 - 

Chapas e Bobinas de Aço Revestidas pelo Processo Contínuo de Imersão a Quente — Requisitos 

Gerais; 

Sem rebarbas. 

Acompanhados de todos os acessórios necessários para instalação, incluindo emendas, junções, 

subidas/descidas, fixações, etc. 

Serviços: 

As eletrocalhas devem ser instaladas de tal forma que elas fiquem niveladas e seguras. Na ausência 

de detalhe específico em projeto, as eletrocalhas devem ser fixadas a cada 1,5 metro, utilizando um 

suporte vertical, barra roscadas e parabolts na laje. O serviço contempla a instalação de todos os 

acessórios de suporte (incluindo os parabolts ou semelhantes) e de conexão/transição. O 

fornecimento de septo separador deverá ser incluso caso seja previsto em projeto. 

Os pontos de corte deverão receber tratamento por galvanização a frio; 

A conexão entre os trechos retos e conexões das eletrocalhas deverão ser executados por mata 

juntas, com perfil do tipo “H”, visando nivelar e melhorar o acabamento entre a conexões e 

eliminar eventuais pontos de rebarba que possam comprometer a isolação dos condutores; 

Para terminações, emendas, derivações, curvas horizontais ou verticais e acessórios de conexão 
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deverão ser empregadas peças pré-fabricadas com as mesmas características construtivas do trecho 

reto. 

Ao final do serviço, a eletrocalha deve ser limpa. A tampa deverá ser instalada após a instalação 

dos cabos. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: metro de eletrocalha instalado. Unidade de Medição: metro 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

ABNT NBR 11888 - Bobinas e chapas finas a frio e a quente de aço carbono e de aço de alta 

resistência e baixa liga - Requisitos gerais 

ABNT NBR 7013:2013 - Chapas e Bobinas de Aço Revestidas pelo Processo Contínuo de Imersão 

a Quente — Requisitos Gerais 

ABNT NBR 64537:2013 - Encaminhamento de cabos - Sistemas de eletrocalhas para cabos e 

sistemas de leitos para cabos 

Referência Comercial: 

Maxtil, Valemam VL 2.02 P - 100 x 50 x 3000 - GE (lisa), Valemam VL 3.02 - P 100 x 50 x 3000 

- GE (perfurada), Dispan DP700 (lisa), Dispan DP702 (perfurada), Dispan DP707 (tampa), Mopa 

121-100/050-Z (lisa), Mopa 131-100/050-Z, Eletropoll, Calhas Kennedy, Cemar Legrand, Walbras 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00284 
Grande Área 

Elétrica 
Categoria 

Condutores 
Unidade:  

m 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Condutor 6 mm² - fornecimento e instalação 
Versão:  

v03 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento, crimpagem e instalação de cabo de cobre isolado PVC 450/750V 6,0 mm², 

resistente a chama, livre de halogênios. 

Materiais: 

Cabo de cobre isolado PVC 450/750V 6,0 mm², resistente a chama, livre de halogênios, com as 

seguintes características mínimas: 

1. Área nominal de seção condutora: 6,0 mm²; 

2. Cabo flexível unipolar (singelo) de cobre (têmpera mole) formado por fios de cobre nu (não 

revestido); 

3. Isolação em dupla camada por composto termoplástico poliolefínico extrudado não halogenado; 

4. Tensão mínima de isolação (Vo/V): 450/750V; 

5. Temperatura de operação (classe térmica) em serviço contínuo (regime permanente): 70ºC; 

6. Encordoamento extraflexível: classe 5 (ABNT NBR NM 280:2011 - Condutores de Cabos 

Isolados (IEC 60228, MOD)); 

7. Característica de não propagação e com autoextinção de chama, livre de halogênio, baixa 

emissão de fumaça e gases tóxicos, ausência de emissão de gases corrosivos; 

8. Atendimento pleno a norma ABNT NBR 13248 - Cabos de potência e controle e condutores 

isolados sem cobertura, com isolação extrudada e com baixa emissão de fumaça para tensões até 1 

kVRequisitos de desempenho; 

9. Marcação indelével no cabo, em intervalos regulares de até 50 cm, contendo o nome do 

fabricante, a seção nominal do condutor (em milímetros quadrados), a tensão de isolamento (fase-

fase) e o número da norma ABNT NBR 13248 - Cabos de potência e controle e condutores 

isolados sem cobertura, com isolação extrudada e com baixa emissão de fumaça para tensões até 1 

kVRequisitos de desempenho; 

10. Cabo próprio para instalações dentro de eletrodutos, conforme ABNT NBR 5410:2004 - 

Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 

11. Acompanhado de terminal com as seguintes características; 

11.1. Feito de cobre eletrolítico, estanhado; 

11.2. Pré-isolado, com isolamento em PVC com retardamento de chamas; 

11.3. Tensão de isolamento: 1000 V ou superior; 

11.4. O tipo de terminal será determinado pela necessidade de projeto (olhal, pino, tubular ou 

forquilha); 

11.5. Tamanho do furo conforme necessidade em campo. 

12. Com certificado do INMETRO. 
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Serviços: 

1. Crimpagem dos cabos conforme normas técnicas e projeto executivo; 

2. Instalação dos cabos conforme projeto executivo; 

3. Limpeza do local de instalação, inclusive com a remoção de detritos, sobras de materiais e 

demais consumíveis utilizados pela Contratada. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

1. Os condutores deverão ser contínuos, livre de emendas em trechos contínuos. As derivações, 

quando necessárias, deverão ser preferencialmente através dos terminais disponíveis nos módulos 

de tomada/quadro elétrico; 

2. Ao final da instalação, o isolamento do condutor deverá estar em perfeito estado de conservação; 

3. Não deverá ser aplicada tração excessiva no condutor durante o lançamento; 

4. Quando necessário, deve ser utilizado talco industrial ou lubrificante para cabos para facilitar a 

passagem dos condutores quando da instalação em eletrodutos; 

5. Os condutores devem ser lançados de tal forma com a maior quantidade de condutores possível 

em cada vez; 

6. A cor dos condutores deverá seguir o especificado em projeto. Na ausência de orientação 

específica, utilizar preto para fase, azul para neutro, verde para proteção (terra) e amarelo para 

retorno; 

7. O condutor deve sempre ser acondicionado em infraestrutura, ou seja, eletroduto, eletrocalha ou 

leito; 

8. A Contratada é responsável por eventuais aberturas e fechamentos de tampas de eletrocalhas, 

caixas de passagem e outros elementos de infraestrutura, além da organização e limpeza do local 

de instalação. 

Critérios e Condições: 

Critérios de medição: metro de condutor instalado 

Unidade de medição: metro 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 
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ABNT NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

ABNT NBR 6251:2018 - Cabos de potência com isolação extrudada para tensões de 1 kV a 35 kV 

- Requisitos construtivos 

ABNT NBR 13248:2014 - Cabos de potência e controle e condutores isolados sem cobertura, com 

isolação extrudada e com baixa emissão de fumaça para tensões até 1 kVRequisitos de 

desempenho 

ABNT NBR 13570:1996 - Instalações Elétricas em Locais de Afluência de Público - Requisitos 

Específicos 

ABNT NBR NM 280:2011 - Condutores de Cabos Isolados (IEC 60228, MOD) 

Referência Comercial: 

Prysmian Afumex Green 450/750 V ou similar. 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00919 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Solos 
Unidade:  

m³ 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Escavação manual de valas 
Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a 1,30 m. 

Materiais: 

Ferramentas manuais para escavação 

Serviços: 

1) Limpar previamente a área de trabalho; 

2) Antes de iniciar os serviços de escavação, certificar-se da existência de possíveis interferências 

no local (redes de água, esgoto, cabos elétricos e de telefone); 

3) Avaliar se existe risco de comprometimento da estabilidade das estruturas nas proximidades da 

área de intervenção; 

4) As escavações realizadas em locais cuja passagem de pessoas e veículos seja obrigatória, devem 

ser equipadas com plataformas antiderrapantes, que devem ser fabricadas com resistência mecânica 

adequada, guarda corpo e corrimão; 

5) Nas escavações em vias públicas ou em canteiros é obrigatória a utilização de sinalizações de 

advertência e barreiras de isolamento; 

6) O posicionamento e dimensões da vala devem ser executados conforme projeto; 

7) Qualquer necessidade de alteração no projeto deve ser comunicada à Fiscalização. 

Na escavação efetuada nas proximidades de prédios ou vias públicas, serão empregados métodos 

de trabalho que evitem ocorrências de qualquer perturbação oriundas dos fenômenos de 

deslocamento, tais como: 

a) escoamento ou ruptura do terreno das fundações 

b) descompressão do terreno da fundação 

c) descompressão do terreno pela água. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 
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Critérios de Medição: Para o cálculo, considerar-se-á o volume efetivo escavado. 

Unidade de Medição: m³ (metro cúbico) 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 12266 - Projeto e execução de valas para assentamento de tubulaçáo de água, esgoto 

ou drenagem urbana 

ABNT NBR 9061:1984 - Segurança de Escavação a Céu Aberto 

NR 18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção -18.13 - Medidas de 

proteção contra quedas de altura 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00920 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Solos 
Unidade:  

m³ 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 

Descrição 

Reaterro de vala com compactação 

mecanizada 

Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Reaterro de vala com reaproveitamento de solo, compactado com compactador de percussão. 

Materiais: 

Compactador de percussão. 

Serviços: 

Finalizados os serviços executados na vala aberta, deve ser executado o reaterro.  

Salvo expressa indicação da Fiscalização, o reaterro será estocado ao longo da escavação, a uma 

distância equivalente à profundidade escavada, medida a partir da borda do talude.  

Materiais não reutilizáveis devem ser encaminhados pela Contratada aos locais de descarte. 

Deve ser utilizado compactador de percussão para adensar as camadas de reaterro. Cada camada 

deverá ter no máximo 20 cm de espessura. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: Para o cálculo, considerar-se-á o volume efetivo reaterrado. 

Unidade de Medição: m³ (metro cúbico) 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 
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ABNT NBR 12266 - Projeto e execução de valas para assentamento de tubulaçáo de água, esgoto 

ou drenagem urbana 

ABNT NBR 9061:1984 - Segurança de Escavação a Céu Aberto 

Referência Comercial: 

Compactador de percussão a gasolina, com motor Honda de 3,6 hp, 4 tempos - Vonder; ou similar 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00931 
Grande Área 

Elétrica 
Categoria 

Condutores 
Unidade:  

m 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Condutor 70 mm² 
Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento, crimpagem e instalação de cabo de cobre isolado EPR 0,6/1kV 70 mm², resistente a 

chama, livre de halogênios. 

Materiais: 

Cabo de cobre isolado EPR 0,6/1kV 70 mm², resistente a chama, livre de halogênios, com as 

seguintes características mínimas: 

1. Área nominal de seção condutora: 70 mm²; 

2. Cabo flexível unipolar (singelo) de cobre (têmpera mole) formado por fios de cobre nu (não 

revestido); 

3. Isolação em dupla camada por composto termofixo poliolefínico extrudado não halogenado 

EPR/B; 

4. Cobertura por composto termoplástico com base poliolefínica não halogenada; 

5. Tensão mínima de isolação (Vo/V): 0,6/1kV; 

6. Temperatura de operação (classe térmica) em serviço contínuo (regime permanente): 90ºC; 

7. Encordoamento extraflexível: classe 5 (ABNT NBR NM 280:2011); 

8. Característica de não propagação e com autoextinção de chama, livre de halogênio, baixa 

emissão de fumaça e gases tóxicos, ausência de emissão de gases corrosivos; 

9. Atendimento pleno a norma ABNT NBR 13248:2014; 

10. Marcação indelével no cabo, em intervalos regulares de até 50 cm, contendo o nome do 

fabricante, a seção nominal do condutor (em milímetros quadrados), a tensão de isolamento (fase‐

fase) e o número da norma ABNT NBR 13248:2014; 

11. Cabo próprio para instalações dentro de eletrodutos, conforme ABNT NBR 5410:2008; 

12. Acompanhado de terminal de compressão com as seguintes características: 

12.1. Para cabos de 70 mm2; 

12.2. Próprio para condutores de cobre; 

12.3. Próprio para instalações elétricas; 

12.4. Fabricado em cobre eletrolítico estanhado; 

12.5. Com um furo (diâmetro conforme a aplicação); 

12.6. Para uma compressão; 

12.7. Curto ou longo, conforme a aplicação; 

12.8. Com janela de inspeção, que permite observar a correta colocação do cabo; 

12.9. Barril com formato expandido para fácil introdução dos condutores flexíveis, quando 

utilizado com cabos flexíveis. 

13. Com certificado do INMETRO. 
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Serviços: 

1. Crimpagem dos cabos conforme normas técnicas e projeto executivo; 

2. Instalação dos cabos conforme projeto executivo; 

3. Limpeza do local de instalação, inclusive com a remoção de detritos, sobras de materiais e 

demais consumíveis utilizados pela Contratada. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

1. Os condutores deverão ser contínuos, livre de emendas em trechos contínuos. As derivações, 

quando necessárias, deverão ser preferencialmente através dos terminais disponíveis nos módulos 

de tomada/quadro elétrico; 

2. Ao final da instalação, o isolamento do condutor deverá estar em perfeito estado de conservação; 

3. Não deverá ser aplicada tração excessiva no condutor durante o lançamento; 

4. Quando necessário, deve ser utilizado talco industrial ou lubrificante para cabos para facilitar a 

passagem dos condutores quando da instalação em eletrodutos; 

5. Os condutores devem ser lançados de tal forma com a maior quantidade de condutores possível 

em cada vez; 

6. A cor dos condutores deverá seguir o especificado em projeto. Na ausência de orientação 

específica, utilizar preto para fase, azul para neutro, verde para proteção (terra) e amarelo para 

retorno; 

7. O condutor deve sempre ser acondicionado em infraestrutura, ou seja, eletroduto, eletrocalha ou 

leito; 

8. A Contratada é responsável por eventuais aberturas e fechamentos de tampas de eletrocalhas, 

caixas de passagem e outros elementos de infraestrutura, além da organização e limpeza do local 

de instalação. 

Critérios e Condições: 

Critérios de medição: metro de cabo instalado 

Unidade de medição: metro 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 
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ABNT NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

ABNT NBR 6251:2018 - Cabos de potência com isolação extrudada para tensões de 1 kV a 35 kV 

- Requisitos construtivos 

ABNT NBR 13248:2014 - Cabos de potência e controle e condutores isolados sem cobertura, com 

isolação extrudada e com baixa emissão de fumaça para tensões até 1 kV - Requisitos de 

desempenho 

ABNT NBR 13570:1996 - Instalações Elétricas em Locais de Afluência de Público - Requisitos 

Específicos 

ABNT NBR NM 280:2011 - Condutores de Cabos Isolados (IEC 60228, MOD). 

Referência Comercial: 

Cabo: Prysmian Afumex Flex 0,6/1kV 70mm² (23909402); 

Terminal de compressão: Crimper AT7254, MMMagnet 631050, Intelli TF-70. 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00934 
Grande Área 

Elétrica 
Categoria 

Condutores 
Unidade:  

m 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Condutor 150 mm² 
Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento, crimpagem e instalação de cabo de cobre isolado 0,6/1 kV 150mm² resistente a 

chama, livre de halogênios. 

Materiais: 

Cabo de cobre isolado EPR 0,6/1kV 150 mm², resistente a chama, livre de halogênios com as 

seguintes características mínimas: 

1. Área nominal de seção condutora: 150 mm²; 

2. Cabo flexível unipolar (singelo) de cobre (têmpera mole) formado por fios de cobre nu (não 

revestido); 

3. Isolação em dupla camada por composto termofixo poliolefínico extrudado não halogenado 

EPR/B; 

4. Cobertura por composto termoplástico com base poliolefínica não halogenada; 

5. Tensão mínima de isolação (Vo/V): 0,6/1kV; 

6. Temperatura de operação (classe térmica) em serviço contínuo (regime permanente): 90ºC; 

7. Encordoamento extraflexível: classe 5 (ABNT NBR NM 280:2011); 

8. Característica de não propagação e com autoextinção de chama, livre de halogênio, baixa 

emissão de fumaça e gases tóxicos, ausência de emissão de gases corrosivos; 

9. Atendimento pleno a norma ABNT NBR 13248:2014 - Cabos de potência e controle e 

condutores isolados sem cobertura, com isolação extrudada e com baixa emissão de fumaça para 

tensões até 1 kV - Requisitos de desempenho; 

10. Marcação indelével no cabo, em intervalos regulares de até 50 cm, contendo o nome do 

fabricante, a seção nominal do condutor (em milímetros quadrados), a tensão de isolamento (fase‐

fase) e o número da norma ABNT NBR 13248:2014 - Cabos de potência e controle e condutores 

isolados sem cobertura, com isolação extrudada e com baixa emissão de fumaça para tensões até 1 

kV - Requisitos de desempenho; 

11. Cabo próprio para instalações dentro de eletrodutos, conforme ABNT NBR 5410:2008 - 

Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 

12. Acompanhado de terminal de compressão com as seguintes características: 

12.1. Para cabos de 150 mm2; 

12.2. Próprio para condutores de cobre; 

12.3. Próprio para instalações elétricas; 

12.4. Fabricado em cobre eletrolítico estanhado; 

12.5. Com um furo (diâmetro conforme a aplicação); 

12.6. Para uma compressão; 
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12.7. Curto ou longo, conforme a aplicação; 

12.8. Com janela de inspeção, que permite observar a correta colocação do cabo; 

12.9. Barril com formato expandido para fácil introdução dos condutores flexíveis, quando 

utilizado com cabos flexíveis. 

13. Com certificado do INMETRO. 

Serviços: 

1. Crimpagem dos cabos conforme projeto executivo; 

2. Instalação dos cabos conforme projeto executivo; 

3. Limpeza do local de instalação, inclusive com a remoção de detritos, sobras de materiais e 

demais consumíveis utilizados pela Contratada. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

1. Os cabos deverão ser contínuos, livre de emendas em trechos contínuos. As derivações, quando 

necessárias, deverão ser preferencialmente através dos terminais disponíveis nos módulos de 

tomada/quadro elétrico. 

2. Ao final da instalação, o isolamento do condutor deverá estar em perfeito estado de conservação. 

3. Não deverá ser aplicada tração excessiva no condutor durante o lançamento; 

4. Quando necessário, deve ser utilizado talco industrial ou lubrificante para cabos para facilitar a 

passagem dos cabos quando da instalação em eletrodutos; 

5. Os cabos devem ser lançados de tal forma com a maior quantidade de cabos possível em cada 

vez. 

6. A cor dos condutores deverá seguir o especificado em projeto. Na ausência de orientação 

específica, utilizar preto para fase, azul para neutro, verde para proteção (terra) e amarelo para 

retorno. 

7. O condutor deve sempre ser acondicionado em infraestrutura, ou seja, eletroduto, eletrocalha ou 

leito. 

8. A Contratada é responsável por eventuais aberturas e fechamentos de tampas de eletrocalhas, 

caixas de passagem e outros elementos de infraestrutura, além da organização e limpeza do local 

de instalação; 

Critérios e Condições: 

Critérios de medição: metro de condutor instalado 

Unidade de medição: metro 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 
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n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 5410:2008 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

ABNT NBR 6251:2018 - Cabos de potência com isolação extrudada para tensões de 1 kV a 35 kV 

- Requisitos construtivos 

ABNT NBR 13248:2014 - Cabos de potência e controle e condutores isolados sem cobertura, com 

isolação extrudada e com baixa emissão de fumaça para tensões até 1 kV - Requisitos de 

desempenho 

ABNT NBR 13570:1996 - Instalações Elétricas em Locais de Afluência de Público - Requisitos 

Específicos 

ABNT NBR NM 280:2011 - Condutores de Cabos Isolados (IEC 60228, MOD) 

Referência Comercial: 

1. Cabo: Prysmian Afumex Flex 

2. Terminal de compressão: Crimper AT7288, MMMagnet 631350, Intelli TF-150. 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00935 
Grande Área 

Elétrica 
Categoria 

Condutores 
Unidade:  

m 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Condutor 185mm² 
Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e Instalação de cabo de cobre isolado 0,6/1 kV 185mm² resistente a chama, livre de 

halogênios. 

Materiais: 

Cabo de cobre isolado 0,6/1 kV 185mm² resistente a chama, livre de halogênios, com as seguintes 

características mínimas: 

Área nominal de seção condutora: 185 mm²; 

Cabo flexível unipolar (singelo) de cobre (têmpera mole) formado por fios de cobre nu (não 

revestido); 

Isolação em dupla camada por composto termofixo poliolefínico extrudado não halogenado 

EPR/B; 

Cobertura por composto termoplástico com base poliolefínica não halogenada; 

Tensão mínima de isolação (Vo/V): 0,6/1kV; 

Temperatura de operação (classe térmica) em serviço contínuo (regime permanente): 90ºC; 

Encordoamento extraflexível: classe 5 (NBR NM 280); 

Característica de não propagação e com autoextinção de chama, livre de halogênio, baixa emissão 

de fumaça e gases tóxicos, ausência de emissão de gases corrosivos; 

Atendimento às exigências das normas ABNT NBR 13248, NBR 13570 e NBR NM 280; 

Marcação indelével no cabo, em intervalos regulares de até 50 cm, contendo o nome do fabricante, 

a seção nominal do condutor (em milímetros quadrados), a tensão de isolamento (fase-fase) e o 

número da norma NBR 13248; 

Marcação indelével, metro a metro, do comprimento relativo do cabo; 

Com certificado do INMETRO. 

Serviços: 

Os cabos deverão ser contínuos, livre de emendas em trechos contínuos. As derivações, quando 

necessárias, deverão ser preferencialmente através dos terminais disponíveis nos módulos de 

tomada/quadro elétrico. 

Ao final da instalação, o isolamento do condutor deverá estar em perfeito estado de conservação. 

Não deverá ser aplicada tração excessiva no condutor durante o lançamento; 

Quando necessário, deve ser utilizado talco industrial ou lubrificante para cabos para facilitar a 

passagem dos cabos quando da instalação em eletrodutos; 

Os cabos devem ser lançados de tal forma com a maior quantidade de cabos possível em cada vez. 

A cor dos condutores deverá seguir o especificado em projeto. Na ausência de orientação 

específica, utilizar preto para fase, azul para neutro, verde para proteção (terra) e amarelo para 
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retorno. 

O cabo deve sempre ser acondicionado em infraestrutura, ou seja, eletroduto, eletrocalha ou leito. 

A Contratada é responsável por eventuais aberturas e fechamentos de tampas de eletrocalhas, 

caixas de passagem e outros elementos de infraestrutura, além da organização e limpeza do local 

de instalação; 

Limpeza do local de instalação, inclusive com a remoção de detritos, sobras de materiais e demais 

consumíveis utilizados pela Contratada. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: metro de condutor lançado. Unidade de Medição: metro 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 5410:2008 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

ABNT NBR 13248:2014 - Cabos de potência e controle e condutores isolados sem cobertura, com 

isolação extrudada e com baixa emissão de fumaça para tensões até 1 kV - Requisitos de 

desempenho 

ABNT NBR 13570:1996 - Instalações Elétricas em Locais de Afluência de Público - Requisitos 

Específicos 

ABNT NBR NM 280:2011 - Condutores de Cabos Isolados (IEC 60228, MOD) 

Referência Comercial: 

Prysmian Afumex Flex 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00982 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Pavimentação 
Unidade:  

m² 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Pavimentação em concreto armado simples 
Versão:  

v03 

Descrição Detalhada: 

Construção de pavimento em concreto armado simples (sem barra de transferência) nos 

estacionamentos e vias do Complexo Arquitetônico do Senado Federal, com 10 centímetros de 

espessura. 

Estão incluídos toda a mão de obra, equipamentos, materiais, e encargos necessários à execução 

dos serviços, inclusive varredura e limpeza da área, bem como transporte de materiais para frente 

de serviço. 

Item não compreende a demolição do pavimento existente (SF-00014); 

Materiais: 

•Concreto de Reparo: Concreto usinado ou preparado em betoneiras, com resistência mínima (fck) 

de 25 MPa, com teor mínimo de cimento de 320 kg/m³ de concreto, traço 1:2,2:2 

(cimento:areia:brita), com cimento CPII-F-32. 

•Malha soldada de aço CA-60, com 5 mm (cinco milímetros) de diâmetro, com espaçamento de 10 

a 30 cm (trinta centímetros), conforme especificado em projeto ou na Ordem de Serviço. Na 

inexistência de malha soldada no mercado, será aceita malha executada in loco (amarrada).  

•Selante de Juntas para Pavimentos de Concreto Rígidos – material flexível colocado na parte 

superior das juntas do pavimento rígido, com a finalidade de impedir a penetração de água e de 

outros materiais na junta. Será do tipo bicomponente, a base de alcatrão e poliuretano, próprio para 

juntas de pavimentos em concreto rígido.  

•Primer para aplicação de selante de juntas de pavimentos de concreto rígidos – primer tipo 

monocomponente, a base de poliuretanos e solventes, utilizado para aderência dos selantes 

indicados acima sobre substratos cimentícios. O primer a ser utilizado deve ser compatível e 

adequado ao selante de juntas. 

Serviços: 

+Considerações gerais+: Trata-se da substituição total ou parcial das placas de pavimentos em 

concreto armado (estacionamentos e vias). Caso a área danificada ou a ser substituída for superior 

a 2/3 (dois terços) da placa existente, deverá ser substituída a placa por completo. 

+Demolição do pavimento existente+: a demolição do pavimento será executada conforme item 

SF-00014 - Demolição em concreto armado. Os entulhos serão descartados na forma estabelecida 

no item “Retirada (carga e descarga) mecanizada de entulho”. 

+Regularização / Execução da Base+: O pavimento em concreto armado será executado sobre: a) 

solo compactado; b) base semirrígida existente; c) base semirrígida a ser recomposta; conforme 

avaliação realizada pela Contratada e aprovada pela Fiscalização. Entre a base e o pavimento será 

colocada lona preta. 
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* Pavimento sobre solo compactado: Caso o pavimento a ser recuperado tenha sido executado 

diretamente sobre o solo, após retirado o pavimento, o leito deverá ser regularizado em nível 

suficiente para permitir a espessura de 10 cm (dez centímetros) de pavimento em concreto. Após a 

regularização, o leito deverá ser compactado mecanicamente com compactadores de percussão 

(sapo). Ao final da compactação, a base deverá estar perfeitamente nivelada. 

* Pavimento sobre base semirrígida existente em perfeito estado: quando a sub-base for semirrígida 

(solo-cimento, concreto magro, brita graduada tratada com cimento, etc) e se encontrar em perfeito 

estado, a recomposição da base não será necessária. Será realizada apenas a limpeza e 

regularização da mesma, se necessário. 

* Pavimento sobre base semirrígida a ser recomposta: Caso a base existente esteja danificada ao 

ponto de não manter as condições de suporte do pavimento, ou, devido aos danos, ser 

diagnosticada sua fragilidade, a mesma deverá ser recomposta conforme item “Base para 

pavimentação com concreto magro”.  

+Preparação+: As formas laterais serão em ripas de madeira que deverão ser molhadas de modo a 

evitar a retração. As barras de transferência e de ligação serão mantidas, caso não estejam oxidadas 

ou danificadas; estas deverão ter suas extremidades expostas alinhadas, pintadas e engraxadas. As 

paredes das placas adjacentes que não serão substituídas deverão ser mantidas verticais e ásperas, 

realizando-se limpeza com jato de ar comprimido, uma vez que não é necessário produzir 

aderência entre o concreto novo e o antigo. A armadura existente será totalmente removida e 

descartada. 

+Armadura+: Posteriormente, será lançada a armadura em tela de malha soldada de aço CA-60 de 

5,0 mm (cinco milímetros), com o mesmo espaçamento da existente, não sendo inferior a 10 cm 

(dez centímetros) e superior a 30 cm (trinta centímetros). A malha será lançada apoiada em 

espaçadores plásticos sobre o leito ou a base, respeitando a espessura de cobrimento definida em 

projeto. A espessura de cobrimento será definida conforme norma técnica vigente, não devendo ser 

inferior a 3 cm (três centímetros). 

+Preparação do Concreto+: O concreto deve ser preparado e atender aos critérios de controle da 

qualidade previstos na ABNT NBR 12655:2015 - Concreto de cimento Portland - Preparo, controle 

e recebimento - Procedimento. Quando se tratar de concreto dosado em central, além dos requisitos 

da ABNT NBR 12655:2015 - Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e recebimento - 

Procedimento, o concreto deve ainda estar de acordo com o que estabelece a ABNT NBR 

7212:2012 - Execução de Concreto Dosado em Central — Procedimento. No controle da qualidade 

dos materiais componentes do concreto deve ser obedecido o disposto na ABNT NBR 12655:2015 

- Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e recebimento - Procedimento. 

+Concretagem+: A concretagem será obrigatoriamente com concreto usinado para volumes 

superiores a 5 m³ (cinco metros cúbicos) de concreto; para volumes inferiores a este, o concreto 

poderá ser preparado em betoneiras. O fornecimento do concreto e os procedimentos de 

concretagem deverão alcançar produtividade compatível com os prazos definidos na Ordem de 

Serviço. A concretagem devem ocorrer no período da manhã, salvo orientação diversa da 

Fiscalização. Serão colocadas tabicas (mestras) para nivelamento da concretagem, definindo o 

nível final de acabamento; O pavimento será em concreto fck 25 MPa (vinte e cinco mega pascais), 

conforme especificações acima no item “materiais”. A distribuição do concreto será executada 

utilizando-se rodos de alumínio, enxadas ou ancinhos metálicos. A distribuição deverá ser feita em 

excesso, em toda a largura da placa, e rasada a uma altura conveniente para que, após as operações 
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de adensamento e acabamento, seja obtida, em qualquer ponto do pavimento, a espessura definida. 

O espalhamento do concreto será executado através da passagem de réguas vibratórias deslizando 

apoiadas nas ‘mestras’ ou nas formas laterais. O adensamento será feito pela vibração superficial 

das próprias réguas, auxiliadas por vibradores de imersão, sempre que essa vibração superficial se 

mostrar inadequada ou insuficiente. Em caso de eventuais interrupções na concretagem, a 

Contratada deverá prever procedimento de _ponte de aderência_ entre os substratos. 

+Acabamento Final+: O acabamento final das superfícies será feito por um desempenamento, no 

sentido longitudinal do pavimento, utilizando-se uma acabadora de superfície, em madeira ou 

alumínio. A acabadora será passada em movimentos “vai e vem”, enquanto serão removidos os 

excessos de água e argamassa da superfície. A superfície das placas executadas deverão estar 

perfeitamente niveladas entre si e com relação às placas adjacentes existentes. 

+Juntas+: As juntas existentes nas bordas da área recuperada (limites com placas existentes) serão 

refeitas e seladas. Novas juntas serão criadas respeitando-se a modulação existente. As juntas não 

existentes (a executar) serão formadas pela criação de uma seção enfraquecida na placa de concreto 

por meio de um corte ou ranhura na superfície do pavimento, até a profundidade adequada. Esta 

ranhura pode ser feita enquanto o concreto se apresentar plástico (pela inserção de um perfil 

metálico ou de plástico rígido), ou após o seu endurecimento inicial, com o emprego de uma serra 

circular dotada de disco diamantado. A profundidade da ranhura deve ficar entre 1/4 e 1/6 da 

espessura da placa, obedecendo-se a um mínimo de 4 cm (quatro centímetros), tanto para a junta 

moldada quanto para a serrada; deve-se observar ainda que a profundidade deve ser maior ou igual 

ao diâmetro máximo do agregado. A abertura da ranhura pode variar entre 3 mm (três milímetros), 

mínimo quando serradas, a 10 mm (dez milímetros), máximo quando aberta no concreto fresco, 

devendo ser, preferencialmente, de 6 mm (seis milímetros). 

+Cura+: A cura será iniciada poucas horas após a conclusão da concretagem. Durante a cura, 

manter quantidade de material isolante (como lençóis plásticos, lonas, mantas de palha, serragem 

ou sacos de aniagem) para cobertura do concreto, com objetivo de se aproveitar o próprio calor do 

concreto. O processo de cura deverá se prolongar por 7 (sete) dias, prazo em que a área deve 

permanecer isolada; 

+Selagem+: As juntas novas entre as placas executadas e as placas existentes adjacentes serão 

realizadas com selante do tipo bicomponente, a base de alcatrão e poliuretano, próprio para juntas 

de pavimentos em concreto rígido. A execução deverá seguir a Norma DNIT(Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Trânsito) 046/2004 - EM - Pavimento Rígido - Selante de Juntas - 

Especificação de Material. 

+Controle Tecnológico+: na ocasião de uso de concreto usinado – serviços acima de 5,0 m³ (cinco 

metros cúbicos), os seguintes ensaios deverão ser realizados: 

* _ensaio de consistência_ a cada betonada, conforme recomendação da ABNT NBR 12655:2015 - 

Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e recebimento - Procedimento; 

* _ensaio de resistência a compressão_, conforme recomendação da ABNT NBR 12655:2015 - 

Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e recebimento - Procedimento: Serão coletadas 2 

(duas) amostras para cada lote, e os lotes serão formados de acordo com o volume e tempo de 

concretagem, sendo os seguintes os limites para cada lote: 50 m³ (cinquenta metros cúbicos) de 

concreto e 3 (três) dias de concretagem, período este compreendido no prazo total máximo de 7 

(sete) dias, que inclui eventuais interrupções para o tratamento de juntas.  

A Contratada deverá indicar, em desenho esquemático, a área concretada (lote) para cada corpo de 
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prova dos ensaios. A apresentação dos laudos dos ensaios será condicionante para o recebimento 

do serviço pela Fiscalização. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critério de Medição: Apresentação dos laudos dos ensaios de controle tecnológico, juntamente 

com a indicação, em desenho esquemático, da posição de cada lote de concretagem. 

Unidade de Medição: m2. 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 6118:2014 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos 

ABNT NBR 5672:1994 - Diretrizes para o Controle Tecnológico de Materiais Destinados a 

Estruturas de Concretos 

ABNT NBR NM 33:1998 - Amostragem de Concreto Fresco 

ABNT NBR 7212:2012 - Execução de Concreto Dosado em Central — Procedimento 

ABNT NBR 12655:2015 - Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e recebimento - 

Procedimento 

ABNT NBR 14931:2003 - Execução de Estruturas de Concreto - Procedimento 

ABNT NBR 7481:1990 - Tela de aço soldada - Armadura para Concreto 

DNIT – Publicação IPR – 714 – Manual de Pavimentos Rígidos – 2005DNIT – Publicação IPR – 

737 – Manual de Recuperação de Pavimentos Rígidos – 2010 

Referência Comercial: 

Selante de Juntas para Pavimentos de Concreto Rígidos: Sikaflex T68, fabricante Sika Brasil; 

Bautech Flex 68, fabricante Bautech do Brasil; ou similar 

Primer para aplicação de selante de juntas de pavimentos de concreto rígidos: Sika Primer BR, 

fabricante Sika Brasil; ou similar 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01065 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Estrutura 
Unidade:  

m³ 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Placa de Concreto Pré-Moldado 15 Mpa 
Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de placa de concreto pré moldado 15Mpa para proteção de redes de 

dutos. Largura 300 mm, Altura 50 mm. 

Materiais: 

Cimento Portland composto CP II-32. 

Areia média – areia média úmida, com coeficiente de inchamento de 1,35, pronta para o uso. 

Brita 1 - agregado graúdo com dimensão granulométrica entre 9,5 e 19 mm e que atenda à norma 

ABNT NBR 7211:2009 - Agregados para Concreto - Especificação 

Serviços: 

As placas serão obtidas pelo fornecedor com as especificações de acordo com projeto ou suas 

necessidades estabelecidas. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critério de medição: metro cúbico de placa instalada 

Unidade de Medição: m³ 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 
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ABNT NBR 9062:2006 - Projeto e Execução de Estruturas de Concreto Pré-Moldado 

ABNT NBR 5738:2014 - Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos-de-prova  

ABNT NBR 12654:2015 - Controle tecnológico de materiais componentes do concreto 

ABNT NBR 12655:2015 - Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e recebimento - 

Procedimento 

ABNT NBR 6118:2014 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos 

ABNT NBR NM 67:1996 - Concreto - Determinação da consistência pelo abatimento do tronco de 

cone 

NR 18 - Condições e meio ambiente e meio ambiente de trabalho na indústria da construção -18.13 

- Medidas de proteção contra quedas de altura 

ABNT NBR 8953:2015 - Concreto para fins estruturais - Classificação pela massa específica, por 

grupos de resistência e consistência  

ABNT NBR 14788:2001 - Válvulas de Esfera - Requisitos 

ABNT NBR 9649:1986 - Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário - Procedimento 

ABNT NBR 12207:2016 - Projeto de Interceptores de Esgoto Sanitário  

ABNT NBR 14486:2000 - Sistemas Enterrados para Condução de Esgoto Sanitário - Projeto de 

Redes Coletoras com Tubos de PVC 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01077 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Solos 
Unidade:  

m³ 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 

Descrição 

Aterro de vala com areia média e 

compactação mecanizada 

Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Aterro manual de vala com areia média lavada para aterro e compactação mecanizada. 

Materiais: 

Areia média lavada de 1ª qualidade.  

Compactador de percussão. 

Serviços: 

Finalizados os serviços executados na vala aberta, deve ser executado o reaterro. 

Salvo expressa indicação da Fiscalização, o reaterro será estocado ao longo da escavação, a uma 

distância equivalente à profundidade escavada, medida a partir da borda do talude. 

Deve ser utilizado compactador de percussão para adensar as camadas de areia. Cada camada 

deverá ter no máximo 20 cm de espessura. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: Para o cálculo, considerar-se-á o volume efetivo reaterrado. 

Unidade de Medição: m³ (metro cúbico). 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 
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ABNT NBR 12266:1992 - Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de água, 

esgoto ou drenagem urbana 

ABNT NBR 9061:1984 - Segurança de Escavação a Céu Aberto 

Referência Comercial: 

Areia Média Lavada Saco 20kg Grupo Tomino; ou similar 

Referência Externa: 

http://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-composicoes-aferidas-lote3-saneamento-infraestrutura-

urbana/SINAPI_CT_LOTE3_ATERRO_VALAS_V004.pdf 

 

  

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 53884049006A83A0. 

00100.060574/2025-75-1 (ANEXO: 001)



 

Secretaria de Infraestrutura – SINFRA 

Página 82 de 135 

 
 

 

Senado Federal | Bloco 14 | Secretaria de Infraestrutura - CEP 70165-900 | Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-1415 | sinfra@senado.leg.br 

 

 
Código SINFRA 

SF-01130 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Pavimentação 
Unidade:  

m³ 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 

Descrição 

Pavimentação com Asfalto Pré-Misturado a 

Frio (PMF) 

Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e execução ou recomposição de segmentos de pavimentação asfáltica, realizada com 

asfalto pré-misturado a frio (PMF). Não compreende a remoção do pavimento existente nem a 

recuperação da base, objeto do item SF-00981 Base para pavimentação com concreto magro. 

Materiais: 

1) Asfalto Pré-Misturado a Frio 

Mistura executada em usina apropriada, composta de agregado mineral graduado, material de 

enchimento (filler) e emulsão asfáltica, para  espalhamento e compressão a frio. A emulsão 

asfáltica será do tipo catiônica, de ruptura média (RM-1C ou RM-2C) ou ruptura lenta (RL-1C), 

devendo atender à Norma DNER EM369/97. O agregado graúdo pode ser pedra ou seixo, britados, 

ou outro material indicado no projeto. Deve ser constituído por fragmentos sãos, duráveis, livres de 

torrões de argila e substâncias nocivas. O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra  ou mistura 

de ambos. Suas partículas individuais devem ser resistentes, apresentar moderada angulosidade, 

livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve apresentar equivalente de areia igual ou 

superior a 55%. O material de enchimento (filler) deve ser constituído por materiais minerais 

finamente divididos, não plásticos, tais como: cimento Portland, cal extinta, pó calcário, etc, 

devendo obedecer a granulometria prevista na norma DNIT 153/2010-ES. O Pré-misturado deve 

ser produzido em usinas próprias, com alto rigor de controle, de modo a obter uma mistura 

uniforme. A Contratada se responsabilizará pela qualidade e o atendimento das especificações do 

Pré-Misturado adquirido. A mistura deverá apresentar aspecto visual uniforme, boa aderência ao 

pavimento existente e baixa permeabilidade. 

Serviços: 

1) Sinalização 

A CONTRATADA deverá dispor os equipamentos de sinalização e controle de tráfego nos locais a 

serem recuperados. Em nenhum caso devem ser deixadas escavações expostas ao tráfego, devendo 

ser protegidas mediante o uso de sinalização adequada e preenchidas dentro de um prazo que não 

exceda três dias da abertura da caixa. 

2) Demarcação da área a ser reparada 

Identificado o local a ser reparado, deverá ser demarcada a área a ser reparada com tinta, giz ou 

lápis cera, de forma a que toda a parte comprometida venha a ser retirada. Esta marcação deve ser 

feita com linhas retas, sempre que possível paralelas ao eixo da rodovia e perpendiculares ao 

mesmo, formando quadriláteros. Não deve ser permitida a abertura da cava com bordos 

arredondados. 

3) Corte do material deteriorado 
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O corte e remoção do material deteriorado, assim como a limpeza do buraco, será realizado pela 

equipe dedicada com postos de trabalho. 

4) Pintura de ligação 

Concluída a limpeza e após a inspeção da cava para verificar se todo o material comprometido foi 

removido, faz-se a pintura de ligação nas paredes e no fundo da escavação. Aplica-se emulsão 

asfáltica ou asfalto diluído (CM-30) com o espargidor de asfalto ou dispositivo manual. A película 

ligante deve cobrir integralmente as paredes e o fundo da cava e deve-se cuidar para que não seja 

fina ou espessa demais. 

5) Lançamento e espalhamento da mistura betuminosa 

Após a aplicação da pintura de ligação, deverá ser lançado no buraco o material de reposição 

utilizando-se, pré-misturado a frio (PMF), conforme item “materiais” acima. A confecção da 

mistura betuminosa deverá obedecer a prescrições de execução adequadas e dosagens controladas. 

O lançamento da mistura deverá ser realizado com pás quadradas, começando o lançamento no 

sentido dos bordos para o centro. A espessura da camada não deve exceder 10 cm (dez 

centímetros), exigindo-se que, para camadas mais profundas, o lançamento se faça por etapas de 10 

cm (dez centímetros). Depois de lançado o material na área do reparo, faz-se o seu espalhamento 

com ancinho, previamente umedecido com óleo, para não permitir a formação de torrões. A 

espessura final do revestimento não deve ser inferior a 30 mm (trinta milímetros), nem superior a 

70 mm (setenta milímetros), respeitando-se a espessura do revestimento existente; A colocação do 

material no local do reparo deve prever um pequeno excesso para compensar o rebaixamento com 

a compactação. Os serviços não devem ser executados nos dias de chuva. 

5) Compactação da mistura betuminosa 

Após a colocação do material e a verificação de que na periferia do remendo não existe material 

em excesso, inicia-se a sua compactação junto das paredes verticais, progredindo-se em direção ao 

centro do remendo. Deve ser verificado nas bordas do remendo a compactação adequada do 

material recém colocado, de maneira que não surja um ressalto entre o pavimento antigo e o 

remendo executado. A compactação será realizada com rolo liso comum ou vibratório. Nos locais 

onde não for possível o acesso ou houver outro impedimento ao uso do rolo comum ou vibratório, 

a compactação será realizada com placa vibratória. Não se admitirá a compactação com socador 

manual. 

6) Correção de falhas 

As possíveis falhas de execução, como escassez ou excesso de massa, irregularidades na emenda 

de faixas, etc., deverão ser corrigidas imediatamente após a execução. A camada recém-acabada 

pode ser aberta ao tráfego imediatamente após o término do serviço de compressão e correção de 

falhas, desde que não se note deformação ou desagregação. 

7) Limpeza do local 

Após a compactação do remendo segue-se a limpeza da área. Isto compreende a remoção de todas 

as sobras e detritos, que deverão ser recolhidos e lançados em locais convenientes. Os resíduos não 

devem ser lançados na pista, nos acostamentos ou em locais que possam comprometer a eficiência 

do sistema de drenagem. 

8) Observações 

É responsabilidade da Contratada a proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva das 

águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 

Atividades e Responsabilidades: 
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n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critério de Medição: Considerar-se-á o volume do segmento recuperado 

Unidade de Medição: m³ (metro cúbico) 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

DNIT(Departamento Nacional de Infraestrutura de Trânsito) 154/2010 - ES - Pavimentação 

asfáltica - Recuperação de defeitos em pavimentos asfálticos - Especificação de serviço 

DNIT(Departamento Nacional de Infraestrutura de Trânsito) 153/2010 - ES - Pavimentação 

asfáltica - Pré- misturado a frio com emulsão catiônica convencional - Especificação de serviço 

DNER EM 369/97 – Emulsões Asfálticas Catiônicas 

Referência Comercial: 

Asfalto Frio PMF Pré-misturado (PMF) - Terrena; ou similar 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01356 
Grande Área 

Elétrica 
Categoria 

Infraestrutura 
Unidade:  

m 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Eletroduto PEAD 5” 
Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de eletroduto flexível corrugado de PEAD de 5” (DN 125 mm), 

conforme a ABNT NBR 15715:2020, contemplando acessórios de fixação, inclusive conexões. 

Materiais: 

Eletroduto flexível corrugado de PEAD (polietileno de alta densidade) de 5” (DN 125 mm), com as 

seguintes características mínimas: 

1. Diâmetro interno nominal de 125 mm (5”); 

2. Atendimento pleno a norma ABNT NBR 15715:2020; 

3. Fornecido com 1 tampão terminal por rolo; 

4. Próprio para lançamento de infraestrutura elétrica (baixa e média tensão), sem necessidade de 

envelopamento em concreto; 

5. As superfícies internas e externas devem ser homogêneas, lisas, não podendo ter bolhas, trincas, 

fissuras, rebarbas, rachaduras, impurezas, incrustações ou escamas de qualquer tipo, 

estrangulamentos ou outras irregularidades que possam causar abrasão e dificultar o deslizamento 

dos cabos em seu interior e outros defeitos que possam vir a comprometer o desempenho do 

material; 

6. Os dutos e acessórios de um mesmo lote devem ter coloração uniforme, preferencialmente na 

cor preta, e poderão apresentar pequena variação de tonalidade devido às diferenças normais de cor 

na matéria-prima; 

7. O duto deve ser fornecido com o arame guia passado. O arame guia deverá suportar uma carga 

de ruptura mínima de 50 daN; 

8. Os dutos e respectivos acessórios devem ser confeccionados em polietileno de alta densidade 

(PEAD) na cor preta, contendo os aditivos e pigmentos necessários; 

9. As conexões devem ser fabricadas com composto de polietileno, polipropileno ou PVC; 

10. Os dutos devem ser identificados, no máximo a cada 2 m, de forma legível e indelével, com 

pelo menos as seguintes informações: 

10.1. Nome e/ou marca comercial do fabricante; 

10.2. A sigla PEAD; 

10.3. Diâmetro nominal; 

10.4. Número da norma ABNT aplicável; 

10.5. Data (mês e ano) de fabricação; 

10.6. Código que permita a rastreabilidade de produção. 

11. Acompanhado de todos os acessórios necessários para a montagem conforme instruções do 
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fabricante (conectores, uniões, box reto e curvo, conectores giratórios, conectores para PEAD, 

tampas, suportes, materiais para fixação, etc.). 

Serviços: 

1. Instalação dos eletrodutos conforme projeto executivo; 

1.1. Contempla o fornecimento e a instalação do eletroduto embutido em concreto ou drywall, no 

piso ou parede, aparente ou enterrado diretamente no solo (envelopado ou não); 

1.2. Os rasgos em concreto, alvenaria ou drywall necessários para embutir os eletrodutos estão 

especificados em fichas próprias; 

1.3. As aberturas de valas e os reaterros necessários para embutir os eletrodutos em solo estão 

especificados em fichas próprias; 

1.4. As placas de concreto para proteção mecânica dos eletrodutos quando enterrados no solo estão 

especificadas em fichas próprias; 

1.5. A instalação de eletrodutos enterrados no solo deve obedecer às normas ABNT NBR 

5410:2008 e ABNT NBR 14039:2005. 

2. Limpeza do local de instalação, inclusive com a remoção de detritos, sobras de materiais e 

demais consumíveis utilizados pela Contratada. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

1. Os eletrodutos, quando aparentes, deverão ser fixados à laje, por meio de tirantes com 

abraçadeiras ou com perfilados, ou na parede, por meio de mãos francesas e parabolts, onde 

aplicável; 

2. Todas as extremidades deverão ser obrigatoriamente vedadas durante o serviço para impedir 

entrada de água e pó, inclusive na fase de limpeza final; 

3. Os eletrodutos, quando vazios em projeto (expansão futura), deverão ser entregues secos e 

guiados; 

4. Entre os eletrodutos do cabeamento estruturado (rede de micros ou telefonia) e de energia 

elétrica, deverá ser mantida a distância mínima, conforme revisão mais recente da ANSI TIA - 569; 

5. O serviço contempla o fornecimento e a instalação de eventuais acessórios necessários para 

montagem, fixação ou instalação, como curvas, buchas, redutores, etc.; 

6. O fornecimento e a instalação de eletrodutos para acondicionamento de linhas elétricas devem 

atender às normas ABNT NBR 5410:2008 (para linhas elétricas de baixa tensão) e ABNT NBR 

14039:2005 (para linhas elétricas de média tensão). 

Critérios e Condições: 

Critério de medição: eletroduto instalado 

Unidade de medição: metro 

Detalhe Gráfico: 
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n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 5410:2008 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

ABNT NBR 14039:2005 - Instalações elétricas de média tensão de 1,0 kV a 36,2 kV 

ABNT NBR 13897:1997 - Duto Espiralado Corrugado, em Polietileno de Alta Densidade para uso 

Metroferroviário - Especifica 

ABNT NBR 13898:1997 - Duto espirilado corrugado flexível, em polietileno de alta densidade, 

para uso metroferroviário 

ABNT NBR 14692:2018 - Determinação do Tempo de Oxidação Induzida 

ABNT NBR 15715:2020 - Sistemas de dutos corrugados de polietileno (PE) para infraestrutura de 

cabos de energia e telecomunicações — Requisitos e métodos 

Referência Comercial: 

Kanaflex Kanalex 

Techduto NBR 

Polierg Duto Corrugado ‐ ABNT NBR 15715 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01373 
Grande Área 

Elétrica 
Categoria 

Infraestrutura 
Unidade:  

un 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 

Descrição 

Caixa de Passagem Subterrânea 

600x600x800mm 

Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de caixa de passagem subterrânea com dimensões de 600x600x800mm, 

construída em concreto e alvenaria. 

Materiais: 

Caixa de passagem subterrânea com as seguintes características mínimas: 

1. Dimensões: 

1.1. Comprimento interno mínimo: 600 mm; 

1.2. Largura interna mínima: 600 mm; 

1.3. Profundidade interna mínima: 800 mm (o contra-piso da caixa deverá estar, no mínimo, 200 

mm abaixo do fundo do eletroduto mais baixo). 

2. Teto em peça retangular pré-moldada, volume de concreto de 30 a 100 litros e taxa de aço 

aproximada de 30 kg/m3; 

3. Paredes em tijolos cerâmicos maciços, com dimensões 5x10x20 cm, assentados com argamassa 

de cimento/areia úmida, traço 1:3, revestido internamente com argamassa de cimento/areia úmida, 

traço 1:4, liso queimado; 

4. Piso em concreto simples 20 Mpa, traço 1:2,7:3 (cimento/areia média/brita 1); 

5. Contra-piso com argamassa de cimento e areia lavada (média) (traço1:3), com inclinação de 2% 

para o centro; 

6. O piso da caixa deverá ter um furo de 15 cm de diâmetro e 40 cm de profundidade, preenchido 

por brita, que servirá de dreno para a caixa; 

7. O teto da caixa deverá receber tampão com as seguintes características: 

7.1. Fabricada em ferro fundido nodular ou de grafita esferoidal classe FE 42012 ou FE 50017; 

7.2. Atendimento a norma  ABNT NBR 10160:2005; 

7.3. Atendimento a norma EN 124:2017 - Gully tops and manhole tops for vehicular and pedestrian 

areas; 

7.4. Dimensões aproximadas: 60 cm x 60 cm; 

7.5. Tipo articulada, com trava em aproximadamente 110 graus; 

7.6. Próprio para abertura com ferramentas comuns; 

7.7. Com dizeres na tampa conforme a aplicação (ex: elétrica, fibra ótica etc.); 

7.8. Classe B 125; 

7.9. Carga de controle de 125 kN (12,5t / 12.500 kg); 

7.10. Próprio para passeios (calçadas) e áreas de estacionamento de veículos de passeio; 

7.11. Acompanhado de todos os acessórios necessários para montagem, instalação e utilização. 

Serviços: 
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1. Construção de caixa de passagem conforme projeto executivo; 

1.1. As aberturas de valas necessárias para instalar as caixas de passagem no solo estão 

especificadas em fichas próprias. 

2. Instalação de tampão em caixa de passagem conforme projeto executivo; 

3. Instalação de haste de aterramento e sua conexão à cordoalha de cobre nu; 

4. Limpeza do local de instalação, inclusive com a remoção de detritos, sobras de materiais e 

demais consumíveis utilizados pela Contratada. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

1. Deverá ser fincada uma haste de aterramento de cobre no fundo da caixa de passagem, com as 

mesmas características das hastes utilizadas no sistema de aterramento do eletrocentro, conectada 

através de cabo de cobre nu ao sistema de aterramento do eletrocentro. 

1.1. A conexão entre a haste de aterramento e o cabo de cobre nu deve ser feita através de solda 

exotérmica. 

Critérios e Condições: 

Critérios de medição: unidade de caixa de passagem construída com tampão instalado 

Unidade de medição: unidade 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

ABNT NBR 5419:2015 - Proteção contra descargas atmosféricas 

ABNT NBR 10160:2005 - Tampões e grelhas de ferro fundido dúctil - Requisitos e métodos de 

ensaios 

ABNT NBR 15751:2013 - Sistemas de aterramento de subestações — Requisitos 

ABNT NBR 16254:2014 - Materiais para sistemas de aterramento 

ABNT NBR 16527:2016 - Aterramento para sistemas de distribuição 

ANSI(American National Standard) UL 467:2013 - Grounding and Bonding Equipment 

Referência Comercial: 

Tampões: 

1. Fuminas TQ 60 CL 125; 
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2. Fundição Vesuvio Tampão 60x60cm Articulado Cl125 (modelo EBF60A, referência EBF - 

51426); 

3. Fundição Alea Tampão articulado T 6060 (10750); 

4. JM Tampões e Grelhas; 

5. Indústrias Montalbam. 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01377 
Grande Área 

Elétrica 
Categoria 

Conduletes 
Unidade:  

un 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Tomada para condulete de 20 A 
Versão:  

v02 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de tomada 2P+T (1 posto) de 20 A para condulete. Compreende o 

fornecimento de todos os materiais e mão de obra necessários à execução do serviço. 

Materiais: 

Tomada (fêmea) para condulete, com as seguintes características mínimas: 

1. Compatível com o condulete e tampa (espelho) fornecido; 

2. Tomada fêmea no padrão ABNT NBR 14136:2012 - Plugues e tomadas para uso doméstico e 

análogo até 20 A/250 V em corrente alternada - Padronização; 

3. Do tipo 2P+T; 

4. Para 20A, 250 Vac; 

5. Bornes de conexão de liga de cobre que possibilitem a ligação de dois condutores de até 4,0 

mm²; 

6. Com certificado do Inmetro 

7. Fornecido com acessórios necessários para instalação (parafusos, buchas, etc.). 

Serviços: 

1. O serviço contempla a instalação da tomada e respectiva tampa no condulete. 

2. O serviço também contempla a conexão do módulo nos condutores. A conexão deve ser 

realizada nos condutores de fase, neutro e proteção nas posições determinadas pela norma ABNT 

NBR 14136:2012 - Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/250 V em corrente 

alternada - Padronização. Os condutores devem ser desencapados com a ferramenta adequada, 

retirando o mínimo de isolação possível para instalação do módulo. Os terminais devem ser 

devidamente apertados e deve ser feita uma inspeção visual garantindo que não existem curtos ou 

outros problemas de instalação 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

1. Os condutores de fase, neutro e proteção também devem ser anilhados, nas duas pontas, com 

padrão conforme previsto em projeto; 
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2. Deverão ser tomados os devidos cuidados para os acabamentos das tampas não serem 

danificados durante a instalação. 

Critérios e Condições: 

Critérios de medição: conjunto de tomada instalado 

Unidade de medição: unidade 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 5410:2008 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

ABNT NBR 14136:2012 - Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/250 V em 

corrente alternada - Padronização 

ABNT NBR 15701:2016 - Conduletes metálicos roscados e não roscados para sistemas de 

eletrodutos 

ABNT NBR NM 60884:2009 - Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo 

Referência Comercial: 

Tramontina 57114/011 

Legrand Pial Silentoque 054333; 

Schneider Electric Prime Toc PRM615 (branca) ou PRM640 (vermelha); 

Elecon Tomada Sem Placa 20 A; 

BLux 9805-1 (branca) ou 9808-6 (vermelha); 

Walma 4056 (branca) ou 4058 (vermelha) 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01384 
Grande Área 

Elétrica 
Categoria 

Condutores 
Unidade:  

m 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 

Descrição 

Cabo de cobre nu 50 mm² - fornecimento e 

instalação 

Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de cabo de cobre nu com seção nominal de 50 mm². Compreende o 

fornecimento de todos os materiais e mão de obra necessários à execução do serviço. 

Materiais: 

Cabo de cobre nu 50 mm2, com as seguintes características mínimas: 

1. Próprio para uso em sistemas de aterramento e SPDA; 

2. Atendimento a norma ABNT NBR 6524:1998 - Fios e cabos de cobre duro e meio duro com ou 

sem cobertura protetora para instalações aérea(meio duro) ou ABNT NBR 5349:1997 - Cabos nus 

de cobre mole para fins elétricos - Especificação (mole) (padrão: mole); 

3. Tipo “normatizado” (atendimento às normas técnicas vigentes); 

4. Composto por fios de cobre nu; 

5. Fabricado de cobre eletrolítico com pureza mínima de 99,9%; 

6. Têmpera meio duro ou mole, conforme a aplicação; 

7. Disposição em coroas concêntricas; 

8. Encordoamento classe 2A (meio duro) ou 2 (mole); 

9. Número de fios: 7 (ABNT NBR 6524:1998 - Fios e cabos de cobre duro e meio duro com ou 

sem cobertura protetora para instalações aérea) ou 19 (ABNT NBR 5349:1997 - Cabos nus de 

cobre mole para fins elétricos - Especificação); 

10. Seção nominal de condução: 50 mm2; 

11. Acompanhado de todos os acessórios necessários para montagem, instalação e utilização. 

Serviços: 

1. Escavação e preparação do terreno para recebimento do cabo de cobre nu; 

2. Instalação do cabo de cobre nu conforme projeto executivo; 

3. Conexão do cabo ao sistema de aterramento e equipotencialização e ao sistema de proteção 

contra descargas atmosféricas do eletrocentro, conforme projeto executivo; 

4. Limpeza do local de instalação, inclusive com a remoção de detritos, sobras de materiais e 

demais consumíveis utilizados pela Contratada. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 
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Observações: 

1. A conexão entre o cabo e as hastes de aterramento devem ser feitas através de soldas 

exotérmicas. 

Critérios e Condições: 

Critérios de medição: metro de cabo de cobre nu instalado 

Unidade de medição: metro 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 5349:1997 - Cabos nus de cobre mole para fins elétricos - Especificação 

ABNT NBR 5410:2008 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

ABNT NBR 5419:2015 - Proteção contra descargas atmosféricas 

ABNT NBR 6524:1998 - Fios e cabos de cobre duro e meio duro com ou sem cobertura protetora 

para instalações aérea 

ABNT NBR 15751:2013 - Sistemas de aterramento de subestações — Requisitos 

ABNT NBR 16254:2014 - Materiais para sistemas de aterramento 

ABNT NBR 16527:2016 - Aterramento para sistemas de distribuição 

Referência Comercial: 

Corfio cabo de cobre nu mole 50 mm2 

SIL cabo rígido nú 50 mm2 

Induscabos 3100.01.016 

Prysmian Cabo de cobre nu 50 mm2 

Cobrecom 1041200701 

Intelli IC‐50 

Termotécnica TEL 5750 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01819 
Grande Área 

Elétrica 
Categoria 

Eletrodutos 
Unidade:  

m 

Composição:  

Material Descrição 

Eletroduto de aço galvanizado a fogo de 2” 
Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento de eletroduto rígido roscável de aço galvanizado a fogo de 2”, tipo pesado, conforme 

a norma ABNT NBR 5598:2013. 

Materiais: 

Eletroduto rígido roscável de aço galvanizado de 2”, com as seguintes características mínimas: 

Atendimento total a norma ABNT NBR 5598:2013; 

Rígidos de aço carbono com rebarba interna removida; 

Rosca BSP; 

Espessura da parede conforme a norma; 

Galvanizado a fogo (imersão a quente); 

Próprio para instalações elétricas, conforme ABNT NBR 5410:2008; 

Sem rebarbas; 

Acompanhado de luva em uma ponta e protetor de plástico na outra. 

Serviços: 

n/a 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: metro fornecido. Unidade de Medição: metro 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 
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Referências Normativas: 

ABNT NBR 5410:2008 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

ABNT NBR 5598:2013 - Eletroduto de aço-carbono e acessórios, com revestimento protetor e 

rosca BSP — Requisitos 

Referência Comercial: 

Elecon EC-EDB 6 

Carbinox Eletroduto Galvanizado a Fogo (RIR) NBR 5598 BSP 2” 

Eletropoll EL 3002 Eletroduto 5598 2” 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-02289 
Grande Área 

Elétrica 

Categoria 

SPDA e 

aterramento 

Unidade:  

m 

Composição:  

Material 
Descrição 

Fita de sinalização para instalações 

subterrâneas 

Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento de fita de sinalização para instalações subterrâneas. 

Materiais: 

Fita de sinalização, com as seguintes características mínimas: 

Fita própria para sinalização, alertando sobre a existência de infraestrutura durante escavações; 

Para sinalizar rede elétrica, aterramento, fibras óticas, etc; 

Fabricado em plástico ou outro material inerte; 

Próprio para ficar enterrado de forma permanente; 

Dizeres e cor conforme a aplicação; 

Largura conforme a aplicação (padrão: aproximadamente 75 mm ou 100 mm); 

Serviços: 

n/a 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: metro fornecido. Unidade de Medição: metro 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 
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n/a 

Referência Comercial: 

SETON C2883 

Termotécnica TEL 5530 

Montal MON-915 

Kanaflex M04757 

Cimflex Fita de Advertência 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-02344 
Grande Área 

Elétrica 
Categoria 

Tomadas 
Unidade:  

un 

Composição:  

Material Descrição 

Tomada industrial trifásica 32 A 
Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento de tomada industrial (plugue fêmea) tipo trifásica, 5 pinos (3F+N+T) 32 A. 

Materiais: 

Tomada industrial, com as seguintes características mínimas: 

Atendimento a ABNT NBR IEC 60309:2017; 

Própria para uso industrial; 

Grau de proteção IP 44 conforme a ABNT NBR IEC 60529:2017; 

Tipo 5 pinos, 3F + N + T, próprio para sistemas trifásicos (3 fases, neutro e terra); 

Em aplicações especiais, poderão ser fornecidos plugues de 4 pinos; 

Posição pino terra: 6H; 

Cor vermelha (380 V, conforme IEC 60309:2017); 

Corrente nominal: 32 A; 

De embutir ou sobrepor, conforme a aplicação; 

Tensão de isolação de 600V CA; 

Corpo em material termoplástico autoextinguível (nylon) PA06 / PA66 (classe de flamabilidade 

V0); 

Contatos em liga de cobre; 

Com borrachas de vedação; 

Com prensa cabo integrado; 

Acompanhado de todos os acessórios necessários para montagem, instalação e utilização. 

Serviços: 

n/a 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: unidade fornecida. Unidade de Medição: unidade 
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Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 5410:2008 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

ABNT NBR IEC 60309:2017 - Plugues e tomadas para uso industrial 

ABNT NBR IEC 60529:2017 - Graus de proteção para invólucros de equipamentos elétricos 

(código IP) 

Referência Comercial: 

Steck Newkon N5206 

Steck Newkon N5246 

WEG TEWD-32P5H6E53 

WEG TSWD-32P5H6E53 

Strahl 5206 

Strahl 5246 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-02701 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Pavimentação 
Unidade:  

m² 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 

Descrição 

Remoção de pavimento em elementos 

intertravados de concreto 

Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Remoção de pavimentação em elementos intertravados de concreto, para posterior 

reaproveitamento. Compreende a remoção das peças considerando o reaproveitamento do material. 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

1) Remoção dos elementos de concreto considerando o posterior reaproveitamento do material. 

O material deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra ou 

reaproveitado em outro local. Os itens removidos deverão ser transportados para local (dentro do 

Complexo Arquitetônico do Senado Federal - CASF) designado pela Fiscalização. 

Caso a Contratada identifique danos no item a ser removido, a Contratada deverá informar sobre os 

danos imediatamente à Fiscalização, antes do início do serviço. 

Danos causados durante a remoção do item serão de responsabilidade da Contratada e os ajustes 

ou, se for o caso, substituição parcial ou total do item deverão ser arcados pela Contratada. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critério de Medição: área de pavimento removido 

Unidade de Medição: m² (metro quadrado) 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 
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Referências Normativas: 

ABNT NBR 9781:2013 - Peças de concreto para pavimentação - Especificação e métodos de 

ensaio 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-03238 
Grande Área 

Elétrica 
Categoria 

Infraestrutura 
Unidade:  

m 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Eletroduto de PEAD de 4” 
Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de eletroduto flexível corrugado de PEAD de 4” (DN 100 mm), 

conforme a ABNT NBR 15715, contemplando acessórios de fixação, inclusive conexões. 

Materiais: 

Eletroduto PEAD (polietileno de alta densidade), com as seguintes características mínimas: 

1. Diâmetro interno nominal de 100 mm (4”); 

2. Atendimento pleno a norma ABNT NBR 15715; 

3. Próprio para lançamento de infraestrutura elétrica (baixa e média tensão), sem 

necessidade de envelopamento em concreto; 

4. As superfícies internas e externas devem ser homogêneas, lisas, não podendo ter 

bolhas, trincas, fissuras, rebarbas, rachaduras, impurezas, incrustações ou escamas de qualquer 

tipo, estrangulamentos ou outras irregularidades que possam causar abrasão e dificultar o 

deslizamento  

dos cabos em seu interior e outros defeitos que possam vir a comprometer o desempenho do 

material; 

5. Os dutos e acessórios de um mesmo lote devem ter coloração uniforme, 

preferencialmente na cor preta, e poderão apresentar pequena variação de tonalidade devido às 

diferenças normais de cor na matéria-prima; 

6. O duto deve ser fornecido com o arame guia passado. O arame guia deverá suportar 

uma carga de ruptura mínima de 50 daN; 

7. Os dutos e respectivos acessórios devem ser confeccionados em polietileno de alta 

densidade (PEAD) na cor preta, contendo os aditivos e pigmentos necessários; 

8. As conexões devem ser fabricadas com composto de polietileno, polipropileno ou 

PVC; 

9. Os dutos devem ser identificados, no máximo a cada 2 m, de forma legível e 

indelével, com pelo menos as seguintes informações: nome e/ou marca comercial do fabricante; a 

sigla PEAD; diâmetro nominal; número da norma ABNT aplicável; data (mês e ano) de fabricação; 

código que permita a rastreabilidade de produção; 

10. Acompanhado de todos os acessórios necessários para a montagem conforme 

instruções do fabricante (conectores, uniões, box reto e curvo, conectores giratórios, conectores 

para PEAD, tampas, suportes, materiais para fixação, etc.). 

Serviços: 

1. Instalação dos eletrodutos conforme projeto executivo; 

1.1. Contempla o fornecimento e a instalação do eletroduto embutido em concreto ou 
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drywall, no piso ou parede, aparente ou enterrado diretamente no solo (envelopado ou não). 

2. Limpeza do local de instalação, inclusive com a remoção de detritos, sobras de 

materiais e demais consumíveis utilizados pela Contratada. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

1. Os eletrodutos, quando aparentes, deverão ser fixados à laje, por meio de tirantes 

com abraçadeiras ou com perfilados, ou na parede, por meio de mãos francesas e parabolts, onde 

aplicável; 

2. Todas as extremidades deverão ser obrigatoriamente vedadas durante o serviço para 

impedir entrada de água e pó, inclusive na fase de limpeza final; 

3. Os eletrodutos, quando vazios em projeto (expansão futura), deverão ser entregues 

secos e guiados; 

4. Entre os eletrodutos do cabeamento estruturado (rede de micros ou telefonia) e de 

energia elétrica, deverá ser mantida a distância mínima, conforme revisão mais recente da TIA-

569; 

5. O serviço contempla o fornecimento e a instalação de eventuais acessórios 

necessários para montagem, fixação ou instalação, como curvas, buchas, redutores, etc.; 

6. O fornecimento e a instalação de eletrodutos para acondicionamento de linhas 

elétricas devem atender às normas ABNT NBR 5410 (para linhas elétricas de baixa tensão) e 

ABNT NBR 14039 (para linhas elétricas de média tensão). 

Critérios e Condições: 

Critério de medição: eletroduto instalado 

Unidade de medição: metro 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

ABNT NBR 14039:2005 - Instalações elétricas de média tensão de 1,0 kV a 36,2 kV 

ABNT NBR 13897:1997 - Duto Espiralado Corrugado, em Polietileno de Alta Densidade para uso 

Metroferroviário - Especifica 

ABNT NBR 13898:1997 - Duto espirilado corrugado flexível, em polietileno de alta densidade, 

para uso metroferroviário 
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ABNT NBR 14692:2018 - Determinação do Tempo de Oxidação Induzida 

ABNT NBR 15715:2020 - Sistemas de dutos corrugados de polietileno (PE) para infraestrutura de 

cabos de energia e telecomunicações — Requisitos e métodos 

Referência Comercial: 

Kanaflex Kanalex 

Techduto NBR 

Polierg Duto Corrugado – [[ABNT NBR 15715]] 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-03252 
Grande Área 

Elétrica 
Categoria 

Eletrodutos 
Unidade:  

m 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 

Descrição 

Eletroduto de aço galvanizado a fogo de 1”- 

fornecimento e instalação 

Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de eletroduto rígido roscável de aço galvanizado a fogo de 1”, tipo 

pesado, conforme a norma ABNT NBR 5598:2013. 

Materiais: 

Eletroduto rígido roscável de aço galvanizado de 1”, com as seguintes características mínimas: 

Atendimento total a norma ABNT NBR 5598:2013; 

Rígidos de aço carbono com rebarba interna removida; 

Rosca BSP; 

Espessura da parede conforme a norma; 

Galvanizado a fogo (imersão a quente); 

Próprio para instalações elétricas, conforme ABNT NBR 5410:2008; 

Sem rebarbas; 

Acompanhado de luva em uma ponta e protetor de plástico na outra. 

Serviços: 

1. Instalação dos eletrodutos conforme projeto executivo; 

1.1. Contempla o fornecimento e a instalação do eletroduto embutido em alvenaria, concreto ou 

drywall, no piso ou parede, ou aparente. 

2. Limpeza do local de instalação, inclusive com a remoção de detritos, sobras de materiais e 

demais consumíveis utilizados pela Contratada. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

1. Os eletrodutos, quando aparentes, deverão ser fixados à laje, por meio de tirantes com 

abraçadeiras ou com perfilados, ou na parede, por meio de mãos francesas e parabolts, onde 

aplicável. 

2. Todas as extremidades deverão ser obrigatoriamente vedadas durante o serviço para impedir 

entrada de água e pó, inclusive na fase de limpeza final. 

3. Os eletrodutos, quando vazios em projeto (expansão futura), deverão ser entregues secos e 

guiados. 
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4. Os cortes/roscas feitas em campo deverão ser do mesmo tipo do eletroduto original e 

devidamente protegidas contra corrosão (regalvanizadas); 

5. Entre os eletrodutos do cabeamento estruturado (rede de micros ou telefonia) e de energia 

elétrica, deverá ser mantida a distância mínima, conforme a revisão mais recente ANSI TIA - 569 – 

Telecommunications pathways and spaces; 

6. O serviço contempla o fornecimento e a instalação de eventuais acessórios necessários para 

montagem, fixação ou instalação, como curvas, buchas, redutores, etc. 

7. As curvas devem garantir o atendimento ao raio de curvatura mínimo para cabos de cobre e 

fibras ópticas estabelecido na revisão mais recente da ANSI TIA - 568 – Commercial building 

telecommunications cabling standard. 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: metro de eletroduto fornecido e instalado. Unidade de Medição: metro 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 5410:2008 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

ABNT NBR 5598:2013 - Eletroduto de aço-carbono e acessórios, com revestimento protetor e 

rosca BSP — Requisitos 

Referência Comercial: 

Elecon EC-EDB 3 

Carbinox Eletroduto Galvanizado a Fogo (RIR) NBR 5598 BSP  

Eletropoll EL 3002 Eletroduto 5598 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-03255 
Grande Área 

Elétrica 
Categoria 

Eletrodutos 
Unidade:  

m 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 

Descrição 

Eletroduto de aço galvanizado a fogo de 3” - 

fornecimento e instalação 

Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de eletroduto rígido roscável de aço galvanizado a fogo de 3”, tipo 

pesado, conforme a norma ABNT NBR 5598:2013. 

Materiais: 

Eletroduto rígido roscável de aço galvanizado de 3”, com as seguintes características mínimas: 

Atendimento total a norma ABNT NBR 5598:2013; 

Rígidos de aço carbono com rebarba interna removida; 

Rosca BSP; 

Espessura da parede conforme a norma; 

Galvanizado a fogo (imersão a quente); 

Próprio para instalações elétricas, conforme ABNT NBR 5410:2008; 

Sem rebarbas; 

Acompanhado de luva em uma ponta e protetor de plástico na outra. 

Serviços: 

1. Instalação dos eletrodutos conforme projeto executivo; 

1.1. Contempla o fornecimento e a instalação do eletroduto embutido em alvenaria, concreto ou 

drywall, no piso ou parede, ou aparente. 

2. Limpeza do local de instalação, inclusive com a remoção de detritos, sobras de materiais e 

demais consumíveis utilizados pela Contratada. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

1. Os eletrodutos, quando aparentes, deverão ser fixados à laje, por meio de tirantes com 

abraçadeiras ou com perfilados, ou na parede, por meio de mãos francesas e parabolts, onde 

aplicável. 

2. Todas as extremidades deverão ser obrigatoriamente vedadas durante o serviço para impedir 

entrada de água e pó, inclusive na fase de limpeza final. 

3. Os eletrodutos, quando vazios em projeto (expansão futura), deverão ser entregues secos e 

guiados. 
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4. Os cortes/roscas feitas em campo deverão ser do mesmo tipo do eletroduto original e 

devidamente protegidas contra corrosão (regalvanizadas); 

5. Entre os eletrodutos do cabeamento estruturado (rede de micros ou telefonia) e de energia 

elétrica, deverá ser mantida a distância mínima, conforme a revisão mais recente ANSI TIA - 569 – 

Telecommunications pathways and spaces; 

6. O serviço contempla o fornecimento e a instalação de eventuais acessórios necessários para 

montagem, fixação ou instalação, como curvas, buchas, redutores, etc. 

7. As curvas devem garantir o atendimento ao raio de curvatura mínimo para cabos de cobre e 

fibras ópticas estabelecido na revisão mais recente da ANSI TIA - 568 – Commercial building 

telecommunications cabling standard. 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: metro de eletroduto fornecido e instalado. Unidade de Medição: metro 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 5410:2008 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

ABNT NBR 5598:2013 - Eletroduto de aço-carbono e acessórios, com revestimento protetor e 

rosca BSP — Requisitos 

Referência Comercial: 

Elecon EC-EDB 3 

Carbinox Eletroduto Galvanizado a Fogo (RIR) NBR 5598 BSP  

Eletropoll EL 3002 Eletroduto 5598 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-04573 
Grande Área 

Elétrica 
Categoria 

Infraestrutura 
Unidade:  

m 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 

Descrição 

Eletroduto de aço galvanizado de 4” – 

fornecimento e instalação 

Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de eletroduto rígido roscável de aço galvanizado de 4” (DN 100mm) 

tipo médio. 

Materiais: 

Eletroduto rígido roscável de aço galvanizado de 4”, com as seguintes características mínimas: 

1. Fabricado em aço SAE 1008-1010LF; 

2. Tipo médio (espessura de parede de 1,50 mm, com tolerância de 12,5% para baixo); 

3. Roscável nas pontas; 

4. Rosca ABNT NBR 8133:2010 Paralela; 

5. Diâmetro nominal (DN) de 100 mm; 

6. Galvanizado a frio (eletrolítico) ou pré-zincado; 

7. Próprio para instalações elétricas, conforme ABNT NBR 5410:2008; 

8. Sem rebarbas; 

9. Acompanhado de todos os acessórios necessários para montagem, fixação e instalação, como 

curvas, luvas, buchas, arruelas, abraçadeiras, tirantes, parabolts, terminações etc. 

Serviços: 

1. Instalação dos eletrodutos conforme projeto executivo; 

1.1. Contempla o fornecimento e a instalação do eletroduto embutido em alvenaria, concreto ou 

drywall, no piso ou parede, ou aparente. 

2. Limpeza do local de instalação, inclusive com a remoção de detritos, sobras de materiais e 

demais consumíveis utilizados pela Contratada. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

1. Os eletrodutos, quando aparentes, deverão ser fixados à laje, por meio de tirantes com 

abraçadeiras ou com perfilados, ou na parede, por meio de mãos francesas e parabolts, onde 

aplicável. 

2. Todas as extremidades deverão ser obrigatoriamente vedadas durante o serviço para impedir 

entrada de água e pó, inclusive na fase de limpeza final. 
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3. Os eletrodutos, quando vazios em projeto (expansão futura), deverão ser entregues secos e 

guiados. 

4. Os cortes/roscas feitas em campo deverão ser do mesmo tipo do eletroduto original e 

devidamente protegidas contra corrosão (regalvanizadas); 

5. Entre os eletrodutos do cabeamento estruturado (rede de micros ou telefonia) e de energia 

elétrica, deverá ser mantida a distância mínima, conforme a revisão mais recente ANSI TIA - 569 – 

Telecommunications pathways and spaces; 

6. O serviço contempla o fornecimento e a instalação de eventuais acessórios necessários para 

montagem, fixação ou instalação, como curvas, buchas, redutores, etc. 

7. As curvas devem garantir o atendimento ao raio de curvatura mínimo para cabos de cobre e 

fibras ópticas estabelecido na revisão mais recente da ANSI TIA - 568 – Commercial building 

telecommunications cabling standard. 

Critérios e Condições: 

Critérios de medição: eletroduto instalado 

Unidade de medição: metro 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 5410:2008 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

ABNT NBR 5598:2013 - Eletroduto de aço-carbono e acessórios, com revestimento protetor e 

rosca BSP — Requisitos 

ABNT NBR 8133:2010 - Rosca para Tubos Onde a Vedação não é Feita Pela Rosca – Designação, 

Dimensões e Tolerâncias 

ABNT NBR 14039:2005 - Instalações elétricas de média tensão de 1,0 kV a 36,2 kV 

ANSI TIA - 568 – Commercial building telecommunications cabling standard 

ANSI TIA - 569 – Telecommunications pathways and spaces 

Referência Comercial: 

Elecon EC-EDE 29, GFC, Carbinox Eletroduto Pré-Zincado Médio 1 4”, Zetone Pré-zincado 

Médio 4” 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-04765 
Grande Área 

Elétrica 
Categoria 

Quadros 
Unidade:  

un 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 

Descrição 

Quadro elétrico TTA para uso ao tempo com 

10 (dez) disjuntores trifásicos terminais 

Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de quadro elétrico, conforme ABNT NBR 61439, para uso ao tempo, 

metálico de sobrepor com 10 (dez) disjuntores trifásicos terminais, contemplando disjuntores, 

dispositivos de proteção contra surto (DPS), borneiras, barramentos e outros itens necessários, 

conforme projeto executivo. Compreende o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e 

mão de obra necessários à execução do serviço. 

Materiais: 

Quadro elétrico completo com as seguintes características mínimas: 

1. Montagem conforme projeto em anexo; 

2. Atendimento a NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 

3. Características construtivas mínimas: 

3.1. Conjunto Verificado com atendimento pleno à norma ABNT NBR 61439 

3.1.1. Laudos de ensaios de tipo realizados por laboratório acreditado ou reconhecido pelo 

INMETRO, ABNT ou por instituição de normalização internacional reconhecida serão exigidos 

para demonstração de atendimento a norma; 

3.1.2. Os ensaios de rotina deverão ser conduzidos conforme a norma. 

3.2. Compartimentação 1 ou superior, conforme ABNT NBR IEC 61439:2016 - Conjuntos de 

manobra e comando de baixa tensão; 

3.3. Tensão nominal de serviço (Ue): 380 Vca; 

3.4. Tensão nominal de isolação (Ui): 380 Vca; 

3.5. Corrente nominal (In): de acordo com o projeto elétrico; 

3.6. Corrente de curto-circuito: conforme estudo de proteção e seletividade; 

3.7. Frequência nominal: 60 Hz; 

3.8. Classe de isolação, segundo IEC 61140 - Protection Against Electric Shock - Common 

Aspects for Installation and Equipment: I ou superior; 

3.9. Categoria de sobretensão: III; 

3.10. Grau de poluição: 3; 

3.11. Grau de proteção mínimo, segundo a ABNT NBR IEC 60529:2017 - Graus de proteção para 

invólucros de equipamentos elétricos (código IP): IP65; 

3.12. Temperatura ambiente máxima: 40 °C; 

3.13. Temperatura ambiente média: 35 °C; 

3.14. Temperatura ambiente mínima: 5 °C; 

3.15. Umidade ambiente: entre 5% e 90%; 

3.16. Altitude: até 1.000 m ASL (Above Sea Level – acima do nível do mar); 
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3.17. Fabricado em aço carbono, com pintura eletroestática a pó epóxi ou equivalente técnico 

aprovado pelo Senado Federal, na cor branca (RAL 9001, RAL 9016 ou equivalente); 

3.18. Próprio para trilhos DIN, montagem horizontal, com moldura interna removível para 

proteção dos barramentos; 

3.19. Montagem em módulos para dispositivos DIN com aproximadamente 150 mm de altura; 

3.20. Com borneiras de fase, neutro e terra para todos os circuitos terminais; 

3.21. Barramentos de fase tipo pente pré-isolado; 

3.21.1. Não serão aceitas montagens com barramentos tipos “espinha de peixe”. A montagem deve 

usar pentes pré-isolados ou barramentos e derivações por cabo. 

3.22. Com barramento de neutro; 

3.23. Com barramento de terra; 

3.24. Identificação de todos os condutores com plaquetas “de-para” em ambas as pontas; 

3.25. Com placa de montagem e porta do quadro conectadas ao barramento de terra; 

3.26. Com fecho tipo triângulo (fornecido com chave. Outros modelos de fecho deverão ser 

devidamente aprovados antes da montagem). 

4. Quadro (caixa metálica), com as seguintes características mínimas: 

4.1. Fabricado em chapas de aço; 

4.2. Tipo sobrepor; 

4.3. Flange conforme a aplicação (superior, inferior ou sem flange); 

4.4. Próprio para montagem de quadros elétricos e quadros de comando; 

4.5. Com porta com dobradiças metálicas, ponto de aterramento, local para fixação de cabos e 

fecho; 

4.6. Abertura da porta de 120 graus; 

4.7. Acompanhado de placa de montagem (galvanizada ou com pintura eletrostática a pó, cor 

padrão RAL 2003 ou RAL 2004), com ponto de aterramento, removível e fixada por parafusos; 

4.8. Carcaça (quadro) fabricada em chapa de aço 18 (1,2 mm) ou superior; 

4.9. Porta fabricada em chapa de aço 18 (1,2 mm) ou superior; 

4.10. Placa de montagem em chapa de aço 16 (1,5 mm) ou superior; 

4.11. Chapas com tratamento anti-corrosivo (fosfato de ferro ou semelhante); 

4.12. Grau de proteção IP65 ou superior; 

4.13. Com borracha de vedação (PU injetado) na porta; 

4.14. Acabamento em pintura eletrostática a pó (cor conforme a aplicação, padrão RAL 7032 ou 

RAL 7035); 

4.15. Dimensões aproximadas (altura x largura x profundidade, em mm): 600 x 400 x 250; 

4.16. Certificação ABNT NBR IEC 61439:2016 - Conjuntos de manobra e comando de baixa 

tensão:2003 conforme a aplicação; 

4.17. Acompanhado de todos os acessórios necessários para instalação, uso e montagem. 

5. Com disjuntor geral com as seguintes características mínimas: 

5.1. Atende a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - Dispositivo de manobra e comando de baixa tensão 

- Parte 2: Disjuntores; 

5.2. Fixação por encaixe em trilho DIN 35 mm (DIN 46277-3:1965); 

5.3. Número de polos (fases): 3 polos; 

5.4. Curva de proteção: C; 

5.5. Tensão de operação nominal (Ue segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - Dispositivo de 
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manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores): 380 Vca/220 Vca; 

5.6. Tensão de isolamento nominal (Ui segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - Dispositivo de 

manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores): 380 Vca/220 Vca; 

5.7. Tensão nominal de impulso suportável (Uimp segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - 

Dispositivo de manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores): 4 kV ou superior; 

5.8. Corrente nominal (In segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - Dispositivo de manobra e 

comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores): conforme o projeto; 

5.9. Capacidade de interrupção em curto-circuito (Icu segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - 

Dispositivo de manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores, 380 Vca/220 Vca, 60 

Hz): conforme estudo de proteção e seletividade; 

5.10. Frequência de operação nominal: 60 Hz; 

5.12. Marcação da tensão e corrente nominal impressa no disjuntor pelo fabricante. 

6. Com disjuntores terminais com as seguintes características: 

6.1. Atende a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - Dispositivo de manobra e comando de baixa tensão 

- Parte 2: Disjuntores; 

6.2. Fixação por encaixe em trilho DIN 35 mm (DIN 46277-3:1965); 

6.3. Número de polos (fases): 3 polos; 

6.4. Curva de proteção: C; 

6.5. Tensão de operação nominal (Ue segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - Dispositivo de 

manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores): 380 Vca/220 Vca; 

6.6. Tensão de isolamento nominal (Ui segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - Dispositivo de 

manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores): 380 Vca/220 Vca; 

6.7. Tensão nominal de impulso suportável (Uimp segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - 

Dispositivo de manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores): 4 kV ou superior; 

6.8. Corrente nominal (In segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - Dispositivo de manobra e 

comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores): conforme o projeto; 

6.9. Capacidade de interrupção em curto-circuito (Icu segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - 

Dispositivo de manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores, 380 Vca/220 Vca, 60 

Hz): conforme estudo de proteção e seletividade; 

6.10. Frequência de operação nominal: 60 Hz; 

6.11. Grau de proteção, segundo a ABNT NBR IEC 60529:2017 - Graus de proteção para 

invólucros de equipamentos elétricos (código IP): IP20; 

6.12. Marcação da tensão e corrente nominal impressa no disjuntor pelo fabricante. 

7. Com dispositivos de proteção contra surto (DPS) classe II com as seguintes características 

mínimas: 

7.1. De acordo com a normaABNT NBR IEC 61643-1:2007 - Dispositivos de proteção contra 

surtos em baixa tensão - Parte 1: Dispositivos de proteção conectados a sistemas de distribuição de 

energia de baixa tensão - Requisitos de desempenho e métodos de ensaio; 

7.2. Para uso interno; 

7.3. Classe II (de acordo com ABNT NBR IEC 61643-1:2007); 

7.4. Número de polos: 1 (monopolar) ou 4 (três fases e um neutro); 

7.4.1. No caso de utilizar o DPS monopolar, deverão ser previstos um DPS para cada fase e um 

DPS para o neutro. 

7.5. Para fases e neutro, conforme a aplicação; 
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7.6. Tensão máxima de operação (Uc): 270 Vca ou superior; 

7.7. Tensão nominal de operação (Un): 220/380 Vca ou superior; 

7.8. Nível de proteção: 1,4 kV ou inferior; 

7.9. Corrente nominal de descarga: In = 5 kA (curva 8/20 μs); 

7.10. Corrente máxima de descarga: Imáx = 20 kA (curva 8/20 μs); 

7.11. Fixado por encaixe em trilho DIN 35 mm (DIN 46277-3:1965); 

7.12. Indicação de estado; 

7.13. Fabricado em material antichama; 

7.14. Montado com dispositivo de proteção e seccionamento a montante (disjuntor); 

7.14.1. Com as mesmas características que os demais disjuntores do quadro; 

7.14.2. Corrente nominal (In segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - Dispositivo de manobra e 

comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores): 25 A; 

7.14.3. Capacidade de interrupção em curto-circuito (Icu segundo a ABNT NBR IEC 60947-

2:2013 - Dispositivo de manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores, 380 Vca/220 

Vca, 60 Hz): conforme o maior valor entre a corrente máxima de descarga do DPS utilizado e a 

corrente de curto-circuito nominal do quadro elétrico; 

7.15. Conectado ao barramento através de cabos com seção de, pelo menos, 16 mm²; 

7.16. Com sinalização de fim de vida útil; 

7.17. Atendimento a IEC 60068-2-30:2005 - Environmental testing - Part 2-30: Tests - Test Db: 

Damp heat, cyclic (12 h + 12 h cycle) e IEC 60068-3-4:2001 - Environmental testing - Part 3-4: 

Supporting documentation and guidance - Damp heat tests. 

8. Com barramento isolado para fases com as seguintes características mínimas: 

8.1. Barramento fabricado em cobre; 

8.2. Resistente ao calor, retardadores de chama com propriedade de auto-extinção da chama; 

8.3. Tensão máxima de trabalho: 400V; 

8.4. Capacidade de corrente de 80A; 

8.5. Corrente de curto-circuito nominal (Icc) de 25kA; 

8.6. Categoria de sobretensão: III; 

8.7. Atendimento a ABNT NBR IEC 60439; 

8.8. Capacidade (comprimento) conforme a aplicação; 

8.9. Para circuitos trifásicos; 

8.10. Acompanhado de 2 tampas finais; 

8.11. Pode ser cortado para atender a aplicação necessária; 

8.12. Espaçamento conforme a aplicação; 

8.13. Fornecido com protetores para proteger as pontas do barramento que não forem utilizadas; 

8.14. Fornecido com todos os acessórios necessários para montagem. 

9. Com barramentos para neutro e terra com as seguintes características mínimas: 

9.1. Barramento fabricado em cobre; 

9.2. Um barramento para neutro e um barramento para terra; 

9.3. Montagem em trilho DIN 35 mm ou com tamanho/furação para fixação em quadros plásticos 

(conforme a aplicação); 

9.4. Com furos e parafusos para fixação dos cabos; 

9.5. Com pelo menos 1 furo próprio para o alimentador (mínimo, cabo de 16 mm²); 

9.6. Tipo pré-isolado; 
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9.7. Quantidade de furos conforme a aplicação (nominal: aproximadamente 12); 

9.8. Fornecido com todos os acessórios necessários para montagem. 

10. Com trilho DIN com as seguintes características mínimas: 

10.1. Fabricando em aço pré-galvanizado, galvanizado, bicromatizado ou alumínio; 

10.2. Liso ou perfurado, conforme a aplicação (padrão: perfurado); 

10.3. Tamanho: 35mm x 7,5mm; 

10.4. Atendimento a IEC 60715:2017 

10.5. Fornecido com todos os acessórios necessários para montagem. 

11. Com bornes com as seguintes características mínimas: 

11.1. Atendimento a ABNT NBR IEC 60947-7-1:2014 

11.2. Montagem em trilho DIN 35 mm; 

11.3. Perfeitamente compatível com os demais bornes existentes ou fornecidos; 

11.4. Tensão nominal (Ue) de 750 V; 

11.5. Corrente nominal (Ie) conforme aplicação; 

11.6. Fabricando em Poliamida 6.6, conexões em cobre; 

11.7. Fixação dos cabos conforme a aplicação (parafuso, mola, conexão rápida, etc.); 

11.8. Compatível com acessórios de identificação e fixação; 

11.9. Espessura do bloco (passo) conforme a aplicação; 

11.10. Para cabos conforme a aplicação (observação: não utilizar bornes maiores que o necessário); 

11.11. Área de condução maior ou igual ao cabo utilizado; 

11.12. Tipo simples (passagem) para cabos de fase e neutro e tipo de aterramento, com conexão ao 

trilho, para os cabos de terra; 

11.13. Cor: cinza para as fases, azul para o neutro e verde ou verde-amarelo para o terra; 

11.14. Fornecido com todos os acessórios necessários para montagem. 

12. Com canaleta de quadro com as seguintes características mínimas: 

12.1. Próprio para uso industrial em painéis elétricos; 

12.2. Atendimento a ABNT NBR IEC 61084-1; 

12.3. Flamabilidade UL94 V0; 

12.4. Tipo conforme a aplicação (aberta, semi-aberto ou fechado); 

12.5. Fabricada em PVC; 

12.6. Fornecido com tampa de pressão; 

12.7. Cor conforme a aplicação (padrão: cinza); 

12.8. Tamanho conforme aplicação; 

12.9. Fornecido com todos os acessórios necessários para instalação. 

Serviços: 

O serviço de fornecimento e instalação de quadro elétrico consiste na instalação completa do 

quadro elétrico conforme as especificações técnicas do fabricante, as normas vigentes e as boas 

práticas e engenharia, incluindo inclusive a conexão (com acabamento apropriado) de eletrodutos e 

eletrocalhas ao quadro, fixação do quadro a parede, montagem de todos os acessórios e conexões 

internas do quadro elétrico, testes e identificações de condutores, crimpagem de todos os 

condutores para instalação nos barramentos e disjuntores, organização e identificação de todos os 

condutores, e demais serviços necessários para perfeita instalação e operação do circuito. 

O quadro deverá ser completamente montado e testado em fábrica, em montador credenciado pelo 
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fabricante original do equipamento. Os dispositivos e procedimentos utilizados na montagem 

deverão ser conforme a orientação do fabricante e dos testes realizados para homologação do 

painel. Os testes de rotina são obrigatórios. 

O projeto elétrico será entregue junto com a ordem de serviço. Ela irá prever, principalmente, 

disjuntores, dispositivos de proteção contra surto e dispositivos diferenciais residuais. Todos os 

componentes acessórios (bornes, calhas internas, trilhos DIN, parafusos, placas de montagem, 

barramentos, etc.) deverão ser incluídos. Não serão utilizados elementos de automação (contatoras, 

relés, etc.). 

O quadro deverá ser de sobrepor ou embutido na parede de alvenaria, conforme detalhe em projeto. 

O quadro deverá ser instalado de tal forma que ele fique nivelado em relação ao teto/piso do 

ambiente. O serviço inclui o material e mão de obra necessária para fixação do quadro no espaço 

previsto em projeto. 

O serviço inclui a instalação dos eletrodutos no quadro elétrico, incluindo o acabamento necessário 

para que os cabos não sejam danificados (uniduts ou semelhantes). Após a instalação do fundo, o 

quadro deverá ser limpo, antes do início da instalação elétrica. O quadro só poderá ser furado em 

suas flanges (com as flanges fora do painel), de forma que não suje o quadro fornecido. 

Todas as conexões elétricas deverão ser obrigatoriamente terminadas com terminais de compressão 

tipo pino apropriados, fabricados em cobre e estanhados. O uso da ferramenta adequada para 

crimpagem é obrigatória. Todos os condutores (incluindo fase, neutro e terra) deverão ser 

obrigatoriamente anilhados e identificados, conforme detalhe em projeto. Na ausência de detalhe 

de projeto utilizar o número do circuito. 

Os condutores devem ser organizados de tal forma que o raio de curvatura mínimo dos cabos seja 

obedecido. Nenhum cabo deve forçar o barramento ou disjuntor ao qual ele está conectado. 

A montagem elétrica deve seguir o projeto, e deverá otimizar as conexões e os posicionamentos 

para deixar o quadro o mais limpo e organizado possível. 

Ao final da montagem elétrica, o quadro deverá ser limpo e testado. 

Os documentos de certificação do quadro deverão ser entregues com a obra; 

Após os testes, a tampa e os demais acabamentos deverão ser instalados, com o devido cuidado 

para não danificar o acabamento.  

Execução de as built após o término da instalação. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: unidade instalada e testada Unidade de Medição: unidade 

Detalhe Gráfico: 

n/a 
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Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 5410:2008 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

ABNT NBR 5419:2015 - Proteção contra descargas atmosféricas 

ABNT NBR IEC 61439-1:2016 - Conjuntos de manobra e comando de baixa tensão - Parte 1: 

Regras gerais 

ABNT NBR IEC 61439-2:2016 - Conjuntos de manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: 

Conjuntos de manobra e comando de potência 

ABNT NBR IEC 61439-3:2017 - Conjuntos de manobra e comando de baixa tensão - Parte 3: 

Quadro de distribuição destinado a ser utilizado por pessoas comuns (DBO) 

ABNT NBR IEC 60529:2017 - Graus de proteção para invólucros de equipamentos elétricos 

(código IP) 

ABNT NBR NM 60898:2004 - Disjuntores para proteção de sobrecorrentes para instalações 

domésticas e similares (IEC 60898:1995, MOD) 

ABNT NBR IEC 60947-1:2013 - Dispositivo de manobra e comando de baixa tensão - Parte 1: 

Regras gerais 

ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - Dispositivo de manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: 

Disjuntores 

ABNT NBR IEC 60947-7-1:2014 - Dispositivos de manobra e controle de baixa tensão - Parte 7-1: 

Equipamentos auxiliares — Blocos de conexão para condutores de cobre 

ABNT NBR IEC 61643-1:2007 - Dispositivos de proteção contra surtos em baixa tensão - Parte 1: 

Dispositivos de proteção conectados a sistemas de distribuição de energia de baixa tensão - 

Requisitos de desempenho e métodos de ensaio 

ABNT NBR IEC 62208:2013 - Invólucros vazios destinados a conjunto de manobra e controle de 

baixa tensão — Requisitos gerais 

IEC 60715:2017 – Dimensions of low-voltage switchgear and controlgear - Standardized mounting 

on rails for mechanical support of switchgear, controlgear and accessories 

Referência Comercial: 

1. Quadro de comando: BRUM BRCE-60.40.25f (094.200.107); Cemar Legrand Quadro de 

Comando CE 901119; BSE Painéis BSE0119; BSE Painéis BSE0024; Painel CMS-23; Eletropoll 

Quadro de Comando Polaris QUADRO 600 x 400 x 250 # 16 PT (com adicional de placa de 

montagem); 

2. Disjuntor geral: ABB; Schneider Electric; Siemens; WEG; 

3. Disjuntores parciais: ABB; Schneider Electric; Siemens; WEG; 

4. Dispositivo de proteção contra surtos: Schneider Electric iQuick PRD20 A9L16574 ou 

A9L16297; ABB OVR T2 20 275; CLAMPER Front 275V 20kA 

5. Barramento de fase: Siemens 5ST3 710-0MB (1 metro); Steck S3F1000B (1 metro); Schneider 

Electric EZ9X33357 (1 metro); Siemens 5ST3 708-0MB (0,2 metro); Steck S3F210B (0,2 metro) 

6. Barramento de neutro: Steck SBN10T; Cemar Legrand 989540; Brum BRN01 (096.200.219); 
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7. Barramento de terra: Steck SBT10T; Cemar Legrand 989542; Brum BRT01 (096.200.220); 

8. Trilho DIN: Cemar Legrand 9 366 03; Cemar Legrand 9 366 04; Connectwell CA701; 

Connectwell CA701-S; Phoenix Contact NS 35/ 7,5 (0801733); Citex TS35/7.5; Aiedem TRILHO 

TS 35X7,5 PERF.-1,0 MTS ZB (51000); Weidmuller Conexel C033080.0000; Weidmuller 

Conexel C038340.0000; Weidmuller Conexel C051450.0000; Weidmuller Conexel C023640.00; 

Siemens 5ST0 141; Siemens 5ST0 149; 

9. Bornes de fase e neutro: Connectwell; Metaltex; Phoenix Contact; Schneider Electric; 

Weidermüller; 

10. Bornes de terra: Connectwell; Metaltex; Phoenix Contact; Schneider Electric; Weidermüller; 

11. Canaleta para quadros elétricos: HellermannTyton (Hellermann); 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-04766 
Grande Área 

Elétrica 
Categoria 

Quadros 
Unidade:  

un 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 

Descrição 

Quadro elétrico TTA para uso ao tempo com 

20 (vinte) disjuntores trifásicos terminais 

Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de quadro elétrico, conforme ABNT NBR 61439, para uso ao tempo, 

metálico de sobrepor com 20 (vinte) disjuntores trifásicos terminais, contemplando disjuntores, 

dispositivos de proteção contra surto (DPS), borneiras, barramentos e outros itens necessários, 

conforme projeto executivo. Compreende o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e 

mão de obra necessários à execução do serviço. 

Materiais: 

Quadro elétrico completo com as seguintes características mínimas: 

1. Montagem conforme projeto em anexo; 

2. Atendimento a NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 

3. Características construtivas mínimas: 

3.1. Conjunto Verificado com atendimento pleno à norma ABNT NBR 61439 

3.1.1. Laudos de ensaios de tipo realizados por laboratório acreditado ou reconhecido pelo 

INMETRO, ABNT ou por instituição de normalização internacional reconhecida serão exigidos 

para demonstração de atendimento a norma; 

3.1.2. Os ensaios de rotina deverão ser conduzidos conforme a norma. 

3.2. Compartimentação 1 ou superior, conforme ABNT NBR IEC 61439:2016 - Conjuntos de 

manobra e comando de baixa tensão; 

3.3. Tensão nominal de serviço (Ue): 380 Vca; 

3.4. Tensão nominal de isolação (Ui): 380 Vca; 

3.5. Corrente nominal (In): de acordo com o projeto elétrico; 

3.6. Corrente de curto-circuito: conforme estudo de proteção e seletividade; 

3.7. Frequência nominal: 60 Hz; 

3.8. Classe de isolação, segundo IEC 61140 - Protection Against Electric Shock - Common 

Aspects for Installation and Equipment: I ou superior; 

3.9. Categoria de sobretensão: III; 

3.10. Grau de poluição: 3; 

3.11. Grau de proteção mínimo, segundo a ABNT NBR IEC 60529:2017 - Graus de proteção para 

invólucros de equipamentos elétricos (código IP): IP65; 

3.12. Temperatura ambiente máxima: 40 °C; 

3.13. Temperatura ambiente média: 35 °C; 

3.14. Temperatura ambiente mínima: 5 °C; 

3.15. Umidade ambiente: entre 5% e 90%; 

3.16. Altitude: até 1.000 m ASL (Above Sea Level – acima do nível do mar); 
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3.17. Fabricado em aço carbono, com pintura eletroestática a pó epóxi ou equivalente técnico 

aprovado pelo Senado Federal, na cor branca (RAL 9001, RAL 9016 ou equivalente); 

3.18. Próprio para trilhos DIN, montagem horizontal, com moldura interna removível para 

proteção dos barramentos; 

3.19. Montagem em módulos para dispositivos DIN com aproximadamente 150 mm de altura; 

3.20. Com borneiras de fase, neutro e terra para todos os circuitos terminais; 

3.21. Barramentos de fase tipo pente pré-isolado; 

3.21.1. Não serão aceitas montagens com barramentos tipos “espinha de peixe”. A montagem deve 

usar pentes pré-isolados ou barramentos e derivações por cabo. 

3.22. Com barramento de neutro; 

3.23. Com barramento de terra; 

3.24. Identificação de todos os condutores com plaquetas “de-para” em ambas as pontas; 

3.25. Com placa de montagem e porta do quadro conectadas ao barramento de terra; 

3.26. Com fecho tipo triângulo (fornecido com chave. Outros modelos de fecho deverão ser 

devidamente aprovados antes da montagem). 

4. Quadro (caixa metálica), com as seguintes características mínimas: 

4.1. Fabricado em chapas de aço; 

4.2. Tipo sobrepor; 

4.3. Flange conforme a aplicação (superior, inferior ou sem flange); 

4.4. Próprio para montagem de quadros elétricos e quadros de comando; 

4.5. Com porta com dobradiças metálicas, ponto de aterramento, local para fixação de cabos e 

fecho; 

4.6. Abertura da porta de 120 graus; 

4.7. Acompanhado de placa de montagem (galvanizada ou com pintura eletrostática a pó, cor 

padrão RAL 2003 ou RAL 2004), com ponto de aterramento, removível e fixada por parafusos; 

4.8. Carcaça (quadro) fabricada em chapa de aço 18 (1,2 mm) ou superior; 

4.9. Porta fabricada em chapa de aço 18 (1,2 mm) ou superior; 

4.10. Placa de montagem em chapa de aço 16 (1,5 mm) ou superior; 

4.11. Chapas com tratamento anti-corrosivo (fosfato de ferro ou semelhante); 

4.12. Grau de proteção IP65 ou superior; 

4.13. Com borracha de vedação (PU injetado) na porta; 

4.14. Acabamento em pintura eletrostática a pó (cor conforme a aplicação, padrão RAL 7032 ou 

RAL 7035); 

4.15. Dimensões aproximadas (altura x largura x profundidade, em mm): 600 x 400 x 250; 

4.16. Certificação ABNT NBR IEC 61439:2016 - Conjuntos de manobra e comando de baixa 

tensão:2003 conforme a aplicação; 

4.17. Acompanhado de todos os acessórios necessários para instalação, uso e montagem. 

5. Com disjuntor geral com as seguintes características mínimas: 

5.1. Atende a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - Dispositivo de manobra e comando de baixa tensão 

- Parte 2: Disjuntores; 

5.2. Fixação por encaixe em trilho DIN 35 mm (DIN 46277-3:1965); 

5.3. Número de polos (fases): 3 polos; 

5.4. Curva de proteção: C; 

5.5. Tensão de operação nominal (Ue segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - Dispositivo de 
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manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores): 380 Vca/220 Vca; 

5.6. Tensão de isolamento nominal (Ui segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - Dispositivo de 

manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores): 380 Vca/220 Vca; 

5.7. Tensão nominal de impulso suportável (Uimp segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - 

Dispositivo de manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores): 4 kV ou superior; 

5.8. Corrente nominal (In segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - Dispositivo de manobra e 

comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores): conforme o projeto; 

5.9. Capacidade de interrupção em curto-circuito (Icu segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - 

Dispositivo de manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores, 380 Vca/220 Vca, 60 

Hz): conforme estudo de proteção e seletividade; 

5.10. Frequência de operação nominal: 60 Hz; 

5.12. Marcação da tensão e corrente nominal impressa no disjuntor pelo fabricante. 

6. Com disjuntores terminais com as seguintes características: 

6.1. Atende a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - Dispositivo de manobra e comando de baixa tensão 

- Parte 2: Disjuntores; 

6.2. Fixação por encaixe em trilho DIN 35 mm (DIN 46277-3:1965); 

6.3. Número de polos (fases): 3 polos; 

6.4. Curva de proteção: C; 

6.5. Tensão de operação nominal (Ue segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - Dispositivo de 

manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores): 380 Vca/220 Vca; 

6.6. Tensão de isolamento nominal (Ui segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - Dispositivo de 

manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores): 380 Vca/220 Vca; 

6.7. Tensão nominal de impulso suportável (Uimp segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - 

Dispositivo de manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores): 4 kV ou superior; 

6.8. Corrente nominal (In segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - Dispositivo de manobra e 

comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores): conforme o projeto; 

6.9. Capacidade de interrupção em curto-circuito (Icu segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - 

Dispositivo de manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores, 380 Vca/220 Vca, 60 

Hz): conforme estudo de proteção e seletividade; 

6.10. Frequência de operação nominal: 60 Hz; 

6.11. Grau de proteção, segundo a ABNT NBR IEC 60529:2017 - Graus de proteção para 

invólucros de equipamentos elétricos (código IP): IP20; 

6.12. Marcação da tensão e corrente nominal impressa no disjuntor pelo fabricante. 

7. Com dispositivos de proteção contra surto (DPS) classe II com as seguintes características 

mínimas: 

7.1. De acordo com a normaABNT NBR IEC 61643-1:2007 - Dispositivos de proteção contra 

surtos em baixa tensão - Parte 1: Dispositivos de proteção conectados a sistemas de distribuição de 

energia de baixa tensão - Requisitos de desempenho e métodos de ensaio; 

7.2. Para uso interno; 

7.3. Classe II (de acordo com ABNT NBR IEC 61643-1:2007); 

7.4. Número de polos: 1 (monopolar) ou 4 (três fases e um neutro); 

7.4.1. No caso de utilizar o DPS monopolar, deverão ser previstos um DPS para cada fase e um 

DPS para o neutro. 

7.5. Para fases e neutro, conforme a aplicação; 
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7.6. Tensão máxima de operação (Uc): 270 Vca ou superior; 

7.7. Tensão nominal de operação (Un): 220/380 Vca ou superior; 

7.8. Nível de proteção: 1,4 kV ou inferior; 

7.9. Corrente nominal de descarga: In = 5 kA (curva 8/20 μs); 

7.10. Corrente máxima de descarga: Imáx = 20 kA (curva 8/20 μs); 

7.11. Fixado por encaixe em trilho DIN 35 mm (DIN 46277-3:1965); 

7.12. Indicação de estado; 

7.13. Fabricado em material antichama; 

7.14. Montado com dispositivo de proteção e seccionamento a montante (disjuntor); 

7.14.1. Com as mesmas características que os demais disjuntores do quadro; 

7.14.2. Corrente nominal (In segundo a ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - Dispositivo de manobra e 

comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores): 25 A; 

7.14.3. Capacidade de interrupção em curto-circuito (Icu segundo a ABNT NBR IEC 60947-

2:2013 - Dispositivo de manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: Disjuntores, 380 Vca/220 

Vca, 60 Hz): conforme o maior valor entre a corrente máxima de descarga do DPS utilizado e a 

corrente de curto-circuito nominal do quadro elétrico; 

7.15. Conectado ao barramento através de cabos com seção de, pelo menos, 16 mm²; 

7.16. Com sinalização de fim de vida útil; 

7.17. Atendimento a IEC 60068-2-30:2005 - Environmental testing - Part 2-30: Tests - Test Db: 

Damp heat, cyclic (12 h + 12 h cycle) e IEC 60068-3-4:2001 - Environmental testing - Part 3-4: 

Supporting documentation and guidance - Damp heat tests. 

8. Com barramento isolado para fases com as seguintes características mínimas: 

8.1. Barramento fabricado em cobre; 

8.2. Resistente ao calor, retardadores de chama com propriedade de auto-extinção da chama; 

8.3. Tensão máxima de trabalho: 400V; 

8.4. Capacidade de corrente de 80A; 

8.5. Corrente de curto-circuito nominal (Icc) de 25kA; 

8.6. Categoria de sobretensão: III; 

8.7. Atendimento a ABNT NBR IEC 60439; 

8.8. Capacidade (comprimento) conforme a aplicação; 

8.9. Para circuitos trifásicos; 

8.10. Acompanhado de 2 tampas finais; 

8.11. Pode ser cortado para atender a aplicação necessária; 

8.12. Espaçamento conforme a aplicação; 

8.13. Fornecido com protetores para proteger as pontas do barramento que não forem utilizadas; 

8.14. Fornecido com todos os acessórios necessários para montagem. 

9. Com barramentos para neutro e terra com as seguintes características mínimas: 

9.1. Barramento fabricado em cobre; 

9.2. Um barramento para neutro e um barramento para terra; 

9.3. Montagem em trilho DIN 35 mm ou com tamanho/furação para fixação em quadros plásticos 

(conforme a aplicação); 

9.4. Com furos e parafusos para fixação dos cabos; 

9.5. Com pelo menos 1 furo próprio para o alimentador (mínimo, cabo de 16 mm²); 

9.6. Tipo pré-isolado; 
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9.7. Quantidade de furos conforme a aplicação (nominal: aproximadamente 12); 

9.8. Fornecido com todos os acessórios necessários para montagem. 

10. Com trilho DIN com as seguintes características mínimas: 

10.1. Fabricando em aço pré-galvanizado, galvanizado, bicromatizado ou alumínio; 

10.2. Liso ou perfurado, conforme a aplicação (padrão: perfurado); 

10.3. Tamanho: 35mm x 7,5mm; 

10.4. Atendimento a IEC 60715:2017 

10.5. Fornecido com todos os acessórios necessários para montagem. 

11. Com bornes com as seguintes características mínimas: 

11.1. Atendimento a ABNT NBR IEC 60947-7-1:2014 

11.2. Montagem em trilho DIN 35 mm; 

11.3. Perfeitamente compatível com os demais bornes existentes ou fornecidos; 

11.4. Tensão nominal (Ue) de 750 V; 

11.5. Corrente nominal (Ie) conforme aplicação; 

11.6. Fabricando em Poliamida 6.6, conexões em cobre; 

11.7. Fixação dos cabos conforme a aplicação (parafuso, mola, conexão rápida, etc.); 

11.8. Compatível com acessórios de identificação e fixação; 

11.9. Espessura do bloco (passo) conforme a aplicação; 

11.10. Para cabos conforme a aplicação (observação: não utilizar bornes maiores que o necessário); 

11.11. Área de condução maior ou igual ao cabo utilizado; 

11.12. Tipo simples (passagem) para cabos de fase e neutro e tipo de aterramento, com conexão ao 

trilho, para os cabos de terra; 

11.13. Cor: cinza para as fases, azul para o neutro e verde ou verde-amarelo para o terra; 

11.14. Fornecido com todos os acessórios necessários para montagem. 

12. Com canaleta de quadro com as seguintes características mínimas: 

12.1. Próprio para uso industrial em painéis elétricos; 

12.2. Atendimento a ABNT NBR IEC 61084-1; 

12.3. Flamabilidade UL94 V0; 

12.4. Tipo conforme a aplicação (aberta, semi-aberto ou fechado); 

12.5. Fabricada em PVC; 

12.6. Fornecido com tampa de pressão; 

12.7. Cor conforme a aplicação (padrão: cinza); 

12.8. Tamanho conforme aplicação; 

12.9. Fornecido com todos os acessórios necessários para instalação. 

Serviços: 

O serviço de fornecimento e instalação de quadro elétrico consiste na instalação completa do 

quadro elétrico conforme as especificações técnicas do fabricante, as normas vigentes e as boas 

práticas e engenharia, incluindo inclusive a conexão (com acabamento apropriado) de eletrodutos e 

eletrocalhas ao quadro, fixação do quadro a parede, montagem de todos os acessórios e conexões 

internas do quadro elétrico, testes e identificações de condutores, crimpagem de todos os 

condutores para instalação nos barramentos e disjuntores, organização e identificação de todos os 

condutores, e demais serviços necessários para perfeita instalação e operação do circuito. 

O quadro deverá ser completamente montado e testado em fábrica, em montador credenciado pelo 
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fabricante original do equipamento. Os dispositivos e procedimentos utilizados na montagem 

deverão ser conforme a orientação do fabricante e dos testes realizados para homologação do 

painel. Os testes de rotina são obrigatórios. 

O projeto elétrico será entregue junto com a ordem de serviço. Ela irá prever, principalmente, 

disjuntores, dispositivos de proteção contra surto e dispositivos diferenciais residuais. Todos os 

componentes acessórios (bornes, calhas internas, trilhos DIN, parafusos, placas de montagem, 

barramentos, etc.) deverão ser incluídos. Não serão utilizados elementos de automação (contatoras, 

relés, etc.). 

O quadro deverá ser de sobrepor ou embutido na parede de alvenaria, conforme detalhe em projeto. 

O quadro deverá ser instalado de tal forma que ele fique nivelado em relação ao teto/piso do 

ambiente. O serviço inclui o material e mão de obra necessária para fixação do quadro no espaço 

previsto em projeto. 

O serviço inclui a instalação dos eletrodutos no quadro elétrico, incluindo o acabamento necessário 

para que os cabos não sejam danificados (uniduts ou semelhantes). Após a instalação do fundo, o 

quadro deverá ser limpo, antes do início da instalação elétrica. O quadro só poderá ser furado em 

suas flanges (com as flanges fora do painel), de forma que não suje o quadro fornecido. 

Todas as conexões elétricas deverão ser obrigatoriamente terminadas com terminais de compressão 

tipo pino apropriados, fabricados em cobre e estanhados. O uso da ferramenta adequada para 

crimpagem é obrigatória. Todos os condutores (incluindo fase, neutro e terra) deverão ser 

obrigatoriamente anilhados e identificados, conforme detalhe em projeto. Na ausência de detalhe 

de projeto utilizar o número do circuito. 

Os condutores devem ser organizados de tal forma que o raio de curvatura mínimo dos cabos seja 

obedecido. Nenhum cabo deve forçar o barramento ou disjuntor ao qual ele está conectado. 

A montagem elétrica deve seguir o projeto, e deverá otimizar as conexões e os posicionamentos 

para deixar o quadro o mais limpo e organizado possível. 

Ao final da montagem elétrica, o quadro deverá ser limpo e testado. 

Os documentos de certificação do quadro deverão ser entregues com a obra; 

Após os testes, a tampa e os demais acabamentos deverão ser instalados, com o devido cuidado 

para não danificar o acabamento.  

Execução de as built após o término da instalação. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: unidade instalada e testada Unidade de Medição: unidade 

Detalhe Gráfico: 

n/a 
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Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 5410:2008 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

ABNT NBR 5419:2015 - Proteção contra descargas atmosféricas 

ABNT NBR IEC 61439-1:2016 - Conjuntos de manobra e comando de baixa tensão - Parte 1: 

Regras gerais 

ABNT NBR IEC 61439-2:2016 - Conjuntos de manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: 

Conjuntos de manobra e comando de potência 

ABNT NBR IEC 61439-3:2017 - Conjuntos de manobra e comando de baixa tensão - Parte 3: 

Quadro de distribuição destinado a ser utilizado por pessoas comuns (DBO) 

ABNT NBR IEC 60529:2017 - Graus de proteção para invólucros de equipamentos elétricos 

(código IP) 

ABNT NBR NM 60898:2004 - Disjuntores para proteção de sobrecorrentes para instalações 

domésticas e similares (IEC 60898:1995, MOD) 

ABNT NBR IEC 60947-1:2013 - Dispositivo de manobra e comando de baixa tensão - Parte 1: 

Regras gerais 

ABNT NBR IEC 60947-2:2013 - Dispositivo de manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: 

Disjuntores 

ABNT NBR IEC 60947-7-1:2014 - Dispositivos de manobra e controle de baixa tensão - Parte 7-1: 

Equipamentos auxiliares — Blocos de conexão para condutores de cobre 

ABNT NBR IEC 61643-1:2007 - Dispositivos de proteção contra surtos em baixa tensão - Parte 1: 

Dispositivos de proteção conectados a sistemas de distribuição de energia de baixa tensão - 

Requisitos de desempenho e métodos de ensaio 

ABNT NBR IEC 62208:2013 - Invólucros vazios destinados a conjunto de manobra e controle de 

baixa tensão — Requisitos gerais 

IEC 60715:2017 – Dimensions of low-voltage switchgear and controlgear - Standardized mounting 

on rails for mechanical support of switchgear, controlgear and accessories 

Referência Comercial: 

1. Quadro de comando: BRUM BRCE-60.40.25f (094.200.107); Cemar Legrand Quadro de 

Comando CE 901119; BSE Painéis BSE0119; BSE Painéis BSE0024; Painel CMS-23; Eletropoll 

Quadro de Comando Polaris QUADRO 600 x 400 x 250 # 16 PT (com adicional de placa de 

montagem); 

2. Disjuntor geral: ABB; Schneider Electric; Siemens; WEG; 

3. Disjuntores parciais: ABB; Schneider Electric; Siemens; WEG; 

4. Dispositivo de proteção contra surtos: Schneider Electric iQuick PRD20 A9L16574 ou 

A9L16297; ABB OVR T2 20 275; CLAMPER Front 275V 20kA 

5. Barramento de fase: Siemens 5ST3 710-0MB (1 metro); Steck S3F1000B (1 metro); Schneider 

Electric EZ9X33357 (1 metro); Siemens 5ST3 708-0MB (0,2 metro); Steck S3F210B (0,2 metro) 

6. Barramento de neutro: Steck SBN10T; Cemar Legrand 989540; Brum BRN01 (096.200.219); 
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7. Barramento de terra: Steck SBT10T; Cemar Legrand 989542; Brum BRT01 (096.200.220); 

8. Trilho DIN: Cemar Legrand 9 366 03; Cemar Legrand 9 366 04; Connectwell CA701; 

Connectwell CA701-S; Phoenix Contact NS 35/ 7,5 (0801733); Citex TS35/7.5; Aiedem TRILHO 

TS 35X7,5 PERF.-1,0 MTS ZB (51000); Weidmuller Conexel C033080.0000; Weidmuller 

Conexel C038340.0000; Weidmuller Conexel C051450.0000; Weidmuller Conexel C023640.00; 

Siemens 5ST0 141; Siemens 5ST0 149; 

9. Bornes de fase e neutro: Connectwell; Metaltex; Phoenix Contact; Schneider Electric; 

Weidermüller; 

10. Bornes de terra: Connectwell; Metaltex; Phoenix Contact; Schneider Electric; Weidermüller; 

11. Canaleta para quadros elétricos: HellermannTyton (Hellermann); 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-04767 
Grande Área 

Elétrica 
Categoria 

Serviços Técnicos 
Unidade:  

un 

Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 

Descrição 

Projeto de engenharia elétrica - 

infraestrutura para carregadores de veículos 

elétricos no CASF 

Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Elaboração do projeto executivo de engenharia elétrica para a implementação de infraestrutura para 

carregadores de veículos elétricos no CASF. 

Compreende o fornecimento e/ou disponibilização de todos os materiais, equipamentos e mão de 

obra necessários à execução do serviço, inclusive, mas não somente, teodolitos, estações total, 

trenas, microcomputadores, softwares CAD, etc. 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

Elaboração do projeto executivo de engenharia elétrica para a implementação de infraestrutura para 

carregadores de veículos elétricos no CASF: 

1. O projeto executivo deverá abranger: 

1.1. Equipamentos do sistema elétrico: 

1.1.1. Painéis elétricos de baixa tensão; 

1.2. Circuitos elétricos de potência; 

1.3. Infraestruturas de circuitos elétricos de potência; 

1.4. Sistema aterramento; 

2. O projeto executivo deve conter, conforme aplicável: 

2.1. Identificação: 

2.1.1. Responsável Técnico(a): nome, especialidade, nº de registro no Crea, contato; 

2.1.2. Empresa: endereço e contato; 

2.1.3. Versão; 

2.1.4. Data da Versão; 

2.1.5. Identificação do Projeto. 

2.2. Memorial descritivo contendo: 

2.2.1. Equipamentos do sistema elétrico: 

2.2.1.1. Descrição completa do sistema de potência de cada equipamento, quando aplicável; 

2.2.1.2. Descrição completa do sistema de comando e automação de cada equipamento, quando 

aplicável; 

2.2.1.3. Descrição das marcas e modelos dos equipamentos e elementos dos equipamentos; 

2.2.1.4. Detalhes mecânicos (peso, dimensões etc.) de cada equipamento, quando aplicável; 

2.2.1.5. Descrição da forma de instalação de cada equipamento, quando aplicável; 

2.2.1.6. Normas às quais cada equipamento deve atender. 
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2.2.2. Projeto elétrico geral do cabeamento e infraestrutura do cabeamento: 

2.2.2.1. Descrição da forma de instalação das infraestruturas e condutores; 

2.2.2.2. Descrição das dimensões e dos materiais de condutores e infraestruturas; 

2.2.2.3. Descrição das marcas e modelos de condutores e infraestruturas; 

2.2.2.4. Descrição dos detalhes de amarração e identificação de condutores; 

2.2.2.5. Lista de cabos (de-para); 

2.2.2.6. Rendimento e vida útil dos equipamentos, quando aplicável; 

2.2.2.7. Normas às quais o cabeamento e as infraestruturas devem atender. 

2.3. Memorial de cálculo contendo: 

2.3.1. Equipamentos do sistema elétrico: 

2.3.1.1. Cálculo das seções de condução de condutores e cabos de cada equipamento, quando 

aplicável; 

2.3.1.2. Cálculos de carga elétrica e demanda elétrica; 

2.3.1.3. Cálculo do dimensionamento de condutores e infraestrutura; 

2.3.2.2.1. O estudo deverá indicar os seguintes parâmetros considerados: 

2.3.2.2.1.1. Temperatura ambiente; 

2.3.2.2.1.2. Fatores de agrupamentos aplicados; 

2.3.2.2.1.3. Métodos de instalação de cada circuito (ver Tabela 33 a 48 da ABNT NBR 5410:2008 

- Instalações Elétricas de Baixa Tensão); 

2.3.2.2.1.4. Indicação dos métodos utilizados para o dimensionamento dos cabos e da proteção 

(disjutores, DR’s, DPS, etc.). 

2.3.2.3. Verificação de atendimento aos raios de curvatura mínimos dos condutores; 

2.3.2.4. Cálculos de queda de tensão de todos os principais pontos do sistema; 

2.3.2.5. O quadro de cargas deverá conter: 

2.3.2.5.1. Identificação dos circuitos; 

2.3.2.5.2. De-para de cada circuito; 

2.3.2.5.3. Tipo de carga (iluminação, tomadas, motor etc.) 

2.3.2.5.4. Esquema de ligação (monofásico, bifásico ou trifásico); 

2.3.2.5.5. Tensão nominal fase-neutro (monofásico) ou fase-fase (bifásico ou trifásico); 

2.3.2.5.6. Potência nominal; 

2.3.2.5.7. Fator de potência; 

2.3.2.5.8. Corrente nominal; 

2.3.2.5.9. Rendimento, quando aplicável; 

2.3.2.5.10. Fator de demanda; 

2.3.2.5.11. Fator de utilização, quando aplicável; 

2.3.2.5.12. Fator de simultaneidade, quando aplicável. 

2.4. Pranchas gráficas contendo: 

2.4.1. Planta de localização; 

2.4.2. Diagrama unifilar geral do sistema completo; 

2.4.3. Diagrama multifilar geral do sistema completo; 

2.5. Caderno de Especificações técnicas 

2.5.1. O Caderno de Especificações deverá detalhar cada um dos componentes, materiais, 

ferramentas, equipamentos, serviços e os procedimentos técnicos de execução. 

2.5.2. O Caderno de Especificações deverá referir-se individualmente a cada componente utilizado 
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no projeto, identificando suas características após a escolha dos fornecedores por parte da 

contratada.  

2.5.3. O Caderno de Especificações identificará cada serviço a ser realizado para a conclusão da 

obra, indicando a metodologia executiva aplicada para o sistema, inclusive com a indicação de 

todos os cuidados eventualmente necessários. Deverá estar completamente compatibilizado com os 

projetos executivos de Arquitetura e Engenharia, com o orçamento e com o cronograma físico-

financeiro. 

2.5.4. Cada componente ou serviço identificado no Caderno de Especificações receberá uma 

numeração única, que o permita relacionar com o mesmo item da planilha orçamentária e dos 

desenhos. 

2.5.5. As especificações técnicas estabelecerão regras e condições que se devem seguir para a 

execução dos serviços, caracterizando individualmente os materiais, equipamentos, elementos 

componentes, sistemas construtivos a serem aplicados e o modo como serão executados cada um 

dos serviços apontando, também, os critérios para a sua medição. 

3. As soluções adotadas devem atender às exigências de desempenho relacionadas em Edital: 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

1. O projeto executivo deverá contemplar todas as informações técnicas necessárias e suficientes 

para a realização do empreendimento, incluindo todas as indicações e detalhes construtivos para a 

perfeita instalação, montagem e execução dos serviços e obras do empreendimento planejado; 

2. No contexto do Contrato, deverão ser elaborados os projetos executivos a fim de detalhar as 

intervenções necessárias para instalação dos equipamentos. Os projetos devem contemplar a 

solução definitiva a ser implementada no CCPU, visando não só a exequibilidade da obra, mas as 

restrições existentes do ponto de vista logístico e técnico do local; 

3. Os documentos devem ser baseados nos projetos desenvolvidos pelo Senado Federal 

(arquitetura, elétrica, mecânica e civil), complementando-os conforme o necessário com base na 

solução efetivamente ofertada; 

4. O projeto executivo deverá compreender todas as informações e o detalhamento necessário ao 

perfeito entendimento da execução da obra em conformidade com as normas técnicas e legislações 

vigentes aplicáveis, bem como orientações e instruções adicionais emanadas pelo Senado Federal; 

5. Os documentos esperados devem ser entregues separados por sistema (cabeamento, 

infraestrutura de cabeamento, aterramento etc.). Essa separação vale para todos os produtos e 

documentações a serem entregues; 

6. Os projetos executivos deverão ser entregues na forma eletrônica acompanhada de 1 (uma) cópia 

em papel. Os arquivos eletrônicos deverão ser apresentados utilizando as seguintes extensões: 

a. PDF, para todos os arquivos; 

b. DOC, para informações de texto; 

c. XLS, para informações de tabelas e bancos de dados; 

d. DWG, para informações gráficas (desenhos técnicos); 
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e. AXM, para as maquetes eletrônicas. 

6.1. Os arquivos em formato DWG deverão ser compatíveis com Autocad 2018 (não serão aceitos 

arquivos do tipo DXF) e com a versão em uso pelo Contratante, sendo que deve ser possível a 

leitura total e sem problemas dos arquivos pelo Software AutoCad – Autodesk. 

6.2. Deverão ainda ser fornecidos os arquivos do tipo PDF para todos os documentos e pranchas. 

6.3. Deverão ser utilizadas as normas da ABNT específicas para desenhos técnicos, inclusive as 

indicadas no item de Referências Normativas desta ficha de especificações técnicas 

6.4. Todas as pranchas gráficas desenvolvidas no software AutoCAD deverão utilizar o 

modelspace, em escala real, sendo apresentados em modo paperspace (Layout) na escala mais 

adequada a cada situação. 

6.5. As identificações e características dos “layers” devem estar em acordo com padrão fornecido 

pela Contratante, conforme identificações nas legendas. Em cada projeto, cada pavimento deverá 

corresponder a um único arquivo eletrônico. 

6.6. Sugere-se à Contratada a utilização de um único arquivo para cada especialidade de projeto, 

sendo que cada prancha deverá ser apresentada em uma única alça de apresentação no modo 

paperspace, identificada pelo número da prancha. Sugere-se ainda que, em destaque próximo à 

prancha a ser impressa, seja identificado o tamanho do papel e a escala do desenho. 

6.7. Ao finalizar cada etapa de projeto, a Contratada deverá produzir uma relação de documentos. 

Esta relação deverá ser identificada com o nome da obra e data da emissão. Seu conteúdo será: 

identificação dos objetos elaborados, a descrição do objeto, número da revisão (no caso de emissão 

inicial, utilizar “00”), data das revisões e o nome do responsável pela revisão. 

6.8. A Contratada deverá produzir uma mídia digital (CD, DVD, pen drive ou equivalente) 

identificada com o nome da obra e data da emissão. Esta mídia óptica deverá conter todos os 

documentos digitais elaborados para apresentação dos produtos da elaboração de projetos. 

Juntamente com a mídia digital, a Contratada deverá encaminhar um conjunto impresso de todo o 

material armazenado no meio óptico. 

6.9. Quando houver revisões nos documentos emitidos pela Contratada, deverá ser emitida nova 

relação de documentos com os dados atualizados. 

6.10. Os arquivos digitais entregues deverão ser nomeados conforme modelo aaa_bbb_ccc_ddd 

REVxx (ex.: UA1_EST 01_03_REV00), onde: 

- aaa – sigla referente à obra, fornecida pela Fiscalização, 

- bbb – tipo do projeto, 

- ccc – número prancha atual, 

- ddd – número total de pranchas, 

- xx - número da revisão. 

6.11. A Fiscalização, juntamente com a equipe técnica da SINFRA, irá analisar os documentos 

entregues e apresentar os comentários, sugestões e correções necessárias a serem realizadas. A 

Contratada deverá apresentar todos os documentos revisados em nova cópia de CD e/ou DVD, 

também identificados com o nome da obra e data da emissão, contendo todos os arquivos digitais 

(mantidos e alterados), além de um novo jogo de cópias impressas com a informação da revisão 

atualizada, no carimbo dos documentos. 

6.12. Após aprovação final do projeto pela Fiscalização, a Contratada deverá emitir a versão final 

dos documentos relativos à elaboração dos projetos em meio digital e impresso, sendo dois 

conjuntos completos da documentação em meio impresso, entregues em pasta plastificada com 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 53884049006A83A0. 

00100.060574/2025-75-1 (ANEXO: 001)



 

Secretaria de Infraestrutura – SINFRA 

Página 132 de 135 

 
 

 

Senado Federal | Bloco 14 | Secretaria de Infraestrutura - CEP 70165-900 | Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-1415 | sinfra@senado.leg.br 

identificação do nome da unidade do Senado Federal ao que se refere, título dos projetos, 

especialidade, nome da empresa contratada, número do contrato, data da emissão final e assinatura 

dos respectivos responsáveis. 

6.13. Juntamente com os produtos finais da elaboração do projeto, a Contratada deverá entregar à 

Fiscalização o Projeto Legal ou, caso não tenha conseguido a aprovação ou a liberação pelos 

órgãos públicos competentes, entregar documentação comprobatória justificando a ausência ou 

atraso dos mesmos. 

6.14. As impressões dos produtos são de responsabilidade da Contratada. 

6.15. As pranchas gráficas deverão ser produzidas somente nos tamanhos padronizados pela ABNT 

NBR 10068:1987 - Folha de desenho – Leiaute e dimensões e, preferencialmente, nos formatos A1 

e A3. A escala de desenho deve ser definida conforme o objeto representado e as instruções da 

Fiscalização. 

6.16. Será fornecido modelo de folha pelo Senado Federal, que deve ser utilizado pela Contratada 

em todos os documentos produzidos. Em espaço especificado, deverá ser adicionada informação 

relativa à Contratada, conforme indicado a seguir. 

6.17. Nas pranchas gráficas, as informações da contratada deverão estar em espaço de 17,5 cm de 

largura por 22,5 de altura, sobre o carimbo padrão do Senado Federal, e deverá conter, no mínimo, 

as seguintes informações: 

- Nome e logotipo da Contratada; 

- Objeto Contratual (ex.: Projetos de Reforma da Ala Filinto Müller); 

- Nº do Contrato 

- Nome/CREA ou CAU do(s)(as) projetista(s) (com endereço e telefone) ; 

- Campo para assinatura do(a) proprietário(a) (signatário(a) do Contratante); 

6.18. A definição de cores para a espessura de penas deverá acompanhar arquivo CTB (AutoCAD 

Color-dependent Plot Style Table File) a ser fornecido pelo Senado Federal. 

6.19. Deverá ser colocada no arquivo de desenho, fora da área da prancha, uma tabela com a 

relação de cores e espessuras de pena, escala de plotagem, tamanho da prancha e o software 

utilizado, bem como a sua versão. 

6.20. Juntamente com a relação de documentos, deve-se entregar planilha eletrônica (arquivo 

.XLSX) e caderno impresso com relação das pranchas dos projetos, que deverá apresentar o 

conteúdo de cada prancha. 

7. Caderno de Especificações Técnicas 

7.1. O Caderno de Especificações deverá conter as discriminações técnicas dos projetos, 

formatadas de acordo com o Decreto 92.100 de 10 de dezembro de 1985, que estabelece as 

condições básicas para a construção, conservação e demolição de edifícios públicos. 

7.2. Deverão ser extraídos dessa estrutura apenas os itens que couberem ao projeto que está sendo 

elaborado, devendo ser acrescentados atividades ou serviços eventualmente não contemplados. 

7.3. O Caderno de Especificações deverá ser redigido, em seu corpo de desenvolvimento, com 

fonte Arial tamanho 12, devendo possuir capa e índice atualizado com separação dos temas. O 

formato do papel deve ser preferencialmente A4, sendo permitida a utilização de formato A3 para 

informações que necessitem de maiores dimensões. O arquivo eletrônico deverá ter extensão DOC. 

O caderno finalizado deverá ser entregue impresso e encadernado em uma via, além de uma mídia 

CD e/ou DVD, devendo constar obrigatoriamente: 

- Dados do CONTRATANTE; 
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- Dados da Contratada; 

- Número do contrato; 

- Os dados de identificação da unidade; 

- O objeto a que se refere a ORDEM DE SERVIÇO; 

- Fotografias coloridas dos elementos ou produtos especificados; 

- Data, identificação e assinatura do profissional responsável pela elaboração e visto do 

coordenador técnico sob carimbo identificador, além de número do registro no CREA ou CAU e 

número da ART ou RRT registrada para o produto elaborado. 

7.4. A estrutura de formatação deverá ser conforme o modelo de fichas de especificações fornecido 

pela Fiscalização. As especificações técnicas terão numeração de itens feita de forma sequencial, 

indicada pela Fiscalização, após apresentação pela Contratada de listagem dos itens a serem 

utilizados. 

7.5. Os itens das Considerações Iniciais são explicativos da obra, não devendo fazer parte da 

relação de itens para orçamento ou da planilha orçamentária. Deverão abordar o objetivo, 

planejamento da obra, controle tecnológico, ensaios, amostras, assistência técnica, Alvará de 

Construção, ART do CREA (RRT do CAU), “Habite-se”, ligações definitivas, impostos, seguros, 

consumo de água, luz e telefone, materiais de escritório, transporte de pessoal, materiais e 

equipamentos, despachantes, estadia e alimentação, EPI e EPC, etc; 

7.6. Após a aprovação final do Caderno de Especificações pela Fiscalização, a Contratada deverá 

emitir sua versão final em meios digitais e impresso, sendo dois conjuntos completos da 

documentação em meio impresso, apresentadas em uma pasta plastificada com identificação do 

nome da área a que se referem, título, nome da empresa contratada, número do contrato e data da 

emissão final. 

8. Responsabilidade técnica 

8.1. Compete a(ao) Responsável Técnica(o) pela atividade o acompanhamento da execução do 

projeto. 

8.2. Deve ser emitida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT, conforme o caso, específica para essa atividade, devendo ser 

registrada junto ao Conselho Profissional Regional competente (CREA/DF e CAU/DF), 

referenciando os documentos técnicos contratados. 

Critérios e Condições: 

Critérios de medição: unidade de projeto executivo entregue e aprovado, com as devidas 

documentações solicitadas. 

Unidade de medição: unidade 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 
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ABNT NBR 5356-11:2016 - Transformadores de potência - Parte 11: Transformadores do tipo 

seco - Especificação 

ABNT NBR 5410:2008 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

ABNT NBR 5419:2015 - Proteção contra descargas atmosféricas 

ABNT NBR 13570:1996 - Instalações Elétricas em Locais de Afluência de Público - Requisitos 

Específicos 

ABNT NBR 14039:2005 - Instalações elétricas de média tensão de 1,0 kV a 36,2 kV 

ABNT NBR IEC 60439-1:2003 - Conjuntos de manobra e controle de baixa tensão Parte 1- 

Conjuntos com ensaio de tipo totalmente testados (TTA) e conjuntos com ensaio de tipo 

parcialmente testados (PTTA) 

ABNT NBR IEC 60529:2017 - Graus de proteção para invólucros de equipamentos elétricos 

(código IP) 

ABNT NBR IEC 60947:2013 - Dispositivo de manobra e comando de baixa tensão 

ABNT NBR IEC 61439-1:2016 - Conjuntos de manobra e comando de baixa tensão - Parte 1: 

Regras gerais 

ABNT NBR IEC 61439-2:2016 - Conjuntos de manobra e comando de baixa tensão - Parte 2: 

Conjuntos de manobra e comando de potência 

ABNT NBR IEC 61643-1:2007 - Dispositivos de proteção contra surtos em baixa tensão - Parte 1: 

Dispositivos de proteção conectados a sistemas de distribuição de energia de baixa tensão - 

Requisitos de desempenho e métodos de ensaio 

ABNT NBR IEC 61850:2018 - Redes e Sistemas de Comunicação para Automação de Sistemas de 

Potência 

ABNT NBR NM 280:2011 - Condutores de Cabos Isolados (IEC 60228, MOD) 

ABNT NBR 17240:2010 - Sistemas de detecção e alarme de incêndio - Projeto, instalação, 

comissionamento e manutenção de sistemas de detecção e alarme de incêndio - Requisitos 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 
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